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Resumo 

Este trabalho de projeto pretende responder ao problema do impacto na APS-Administração dos 

Portos de Sines e do Algarve, S.A., da implementação de um Sistema de Gestão da Conciliação. 

A pesquisa teve como objetivo geral criar um Sistema de Gestão da Conciliação e como objetivo 

específico elaborar um Programa de Conciliação, atendendo aos domínios da Norma Portuguesa 

4552:2016, boas práticas laborais, apoio profissional e desenvolvimento pessoal, e serviços e 

benefícios. 

Recorreu-se ao método estudo de caso e a metodologias qualitativas através da observação e 

análise documental, e quantitativas através de inquéritos por questionário. 

Concluiu-se que a empresa é de risco baixo quanto ao bem-estar no trabalho o que lhe dá uma 

posição competitiva, de risco médio quanto a riscos no trabalho, o que é um alerta, já que influência a 

produtividade, e tem em prática medidas de conciliação, valorizadas em média em 97,71%, numa 

escala de 0% a 100%. 

Palavras chave: Sistema de Gestão da Conciliação, NP 4552:2016, Trabalho decente e produtivo, 

Acordos Equilibrados de Tempos de Trabalho, Equilíbrio Vida Trabalho. 

  



Abstract 
 

The implementation and certification of the standard NP 4552: 2016 – The 

Conciliation Management System related to Work Life Balance in APS 

This project work aims to answer the problem of the implementation of a Conciliation 

Management System and its impact on the APS-Administration of Sines and Algarve’s Ports, S.A. 

The research had as general objective to create a Conciliation Management System and a specific 

aim to elaborate a Conciliation Programme, taking into account the domains of Portuguese Standard 

4552: 2016, good work practices, professional support and personal development, as well as services 

and benefits. 

The case study method and qualitative methodologies have been applied through observation 

and documentary analysis, as well as quantitative methodologies through questionnaire surveys. 

It has been concluded that the company has a low risk regarding well-being at work, which gives 

it a competitive position, medium risk regarding risks at work, which is a warning, therefore it 

influences productivity, and has practical measures regarding reconciliation, valued at an average at 

97.71%, on a scale from 0% to 100%. 

Keywords: Conciliation Management System, NP 4552, Decent and productive work, Balanced 

Working Time Arrangements, Work Life Balance. 
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1. INTRODUÇÃO 

A APS-Administração dos Portos de Sines e do Algarve, S.A. (APS), criada pelo Decreto-Lei nº 

588/77, de 14 de dezembro de 1977, é de acordo com o Decreto-Lei nº 337/1998, de 3 de novembro, 

uma sociedade anónima de capitais exclusivamente públicos, com a Classificação Portuguesa das 

Atividades Económicas (CAE) 52220, Atividades auxiliares dos transportes por água, pertence ao Setor 

Empresarial do Estado (SEE), e desenvolve um modelo de governação de liderança na gestão da 

Comunidade Portuária e Logística, em defesa dos interesses dos portos de Sines, de Faro e de 

Portimão, numa lógica de Community Manager (APS, 2020). 

Os setores dos transportes, aéreo, marítimo, rodoviário, ferroviário, fluvial, espacial, logístico, são 

tradicionalmente dominados por homens apresentando a política de transportes uma orientação 

masculina, enquanto concebida por homens e centrada no estilo de vida masculino, com os postos de 

trabalho do setor ocupados principalmente por homens, e com uma cultura e valores com pouco apoio 

às mulheres e pouco sensível à dimensão do género (JOUE 2017/C 246/01, 2017). 

A APS segue a tendência de masculinização típica do setor dos transportes, particularmente em 

funções operacionais, com mais de dois terços da sua força de trabalho representada pelo sexo 

masculino, pese embora apresente um equilíbrio de representatividade de homens e mulheres nas 

carreiras mais qualificadas, que é de 50% para cada sexo. 

1.1 Enquadramento do Tema e Justificação da Escolha 

As tendências económicas têm vindo a resultar em horas de trabalho cada vez mais diversificadas, 

descentralizadas e individualizadas, geradoras de tensões entre os requisitos de negócio das empresas 

numa economia 24h/7d, com pressões competitivas e de fiabilidade que conduzem não raras vezes a 

trabalho excessivo com extensas horas adicionais e em horários atípicos, que prejudicam as 

necessidades e preferências sociais das pessoas, particularmente das do setor dos transportes. 

Estas novas realidades suscitaram preocupações quer em relação às desigualdades sociais 

relacionadas com o tempo de trabalho, com o género, com a capacidade de equilibrar o trabalho 

remunerado com as responsabilidades familiares e vidas pessoais, e com a relação entre horas de 

trabalho, períodos de descanso e tempos sociais, quer ainda preocupações em relação à Segurança e 

Saúde no Trabalho (SST) e à Saúde Ocupacional (SO), que têm por finalidade a prevenção dos riscos do 

trabalho e dos riscos psicossociais, e do bem-estar no trabalho. 
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Nunca como hoje, com os países a braços com a epidemia SARS-CoV-2 de nível mundial causada 

pela doença Covid-19, a exigir uma tendência para o confinamento e para o afastamento social, a 

conciliação da atividade profissional com a vida familiar e pessoal ganharam tanta intensidade e 

relevância nas sociedades, estando a crise pandémica a criar formas de relacionamento profissional à 

distância e a valorizar equipas de trabalho, e formas de relacionamento familiar com maior enfoque 

no bem-estar pessoal e relacional, em detrimento da acumulação e do consumo desenfreado (DGS, 

2020). 

Verifica-se ainda uma ampla utilização de diferentes formas de prestar trabalho, mais flexíveis e 

adaptáveis, com horários de trabalho em regime de jornada continua, a tempo parcial, concentrados, 

redução de horário, banco de horas, trabalho no domicílio, escritório móvel, teletrabalho, e tantos 

outros Acordos Equilibrados de Tempos de Trabalho ou Work Time Arrangements (WTA’s), que têm 

vindo a demonstrar-se úteis na promoção da saúde pública, na conciliação dos interesses das 

empresas, das pessoas, das equipas e das famílias, pelo que esta experiência poderá alavancar e 

motivar a gestão para as questões da conciliação, numa lógica de Work Life Balance (WLB).  

A nível nacional, o setor público empresarial e as empresas cotadas em bolsa, estão obrigadas a 

elaborar planos para a igualdade e a fomentar a conciliação entre as atividades profissionais e a vida 

familiar e pessoal (Lei nº 62, 2017), indicações que já vinham sendo transmitidas há mais de uma 

década, estando em vigor desde 2018, a mais recente Estratégia Nacional para a Igualdade e Não 

Discriminação 2018-2030 – Portugal + Igual (ENIND), e de entre outros planos, o Plano de Ação para a 

Igualdade entre Mulheres e Homens 2018-2021 (PAIMH) (RCM nº 61, 2018). 

Por outro lado, o XXI Governo Constitucional, apresentou publicamente em 5 de dezembro de 

2018, o Programa 3 em Linha, com o objetivo de motivar a Administração Pública, as empresas e a 

sociedade em geral, a promoverem um maior equilíbrio entre a vida profissional, pessoal e familiar, 

como condição para uma efetiva igualdade entre homens e mulheres, referindo-se a medida 1 do eixo 

1, ao Pacto para a Conciliação  (XXI Governo, Programa 3 em Linha 2018-2019, 2018). 

O Pacto para a Conciliação integra um importante conjunto de organizações da administração 

central, autarquias, empresas públicas e empresas privadas, assumindo as organizações signatárias do 

Pacto para a Conciliação, o compromisso de implementarem e certificarem um Sistema de Gestão da 

Conciliação, com base na Norma Portuguesa (NP) 4552:2016, que se aplica a todas as organizações, 

públicas ou privadas, independentemente do tipo, dimensão, personalidade jurídica ou atividade, e é 

norteada pela Constituição da República Portuguesa (CRP), pelo Código do Trabalho, pela Lei Geral do 
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Trabalho em Funções Públicas, pela Norma ISO 26000, relativa a Linhas de Orientação da 

Responsabilidade Social, pela NP 4469-1, relativa a Sistemas de Responsabilidade Social – Parte 1: 

Requisitos e Linhas de Orientação para a sua Utilização (NP 4552, 2016). 

A adesão por parte da APS ao Pacto para a Conciliação, em 11 de julho de 20191, levantou o 

problema do impacto da implementação de um Sistema de Gestão da Conciliação no âmbito da Norma 

NP 4552:2016, que se constituiu como o argumento para o objetivo geral de criação de um Sistema de 

Gestão da Conciliação, e para o objetivo específico de elaboração de um Programa de Conciliação 

(PG005) e respetivo Plano de Igualdade (PP005), em adenda, na empresa2. 

O tema justifica-se assim pela necessidade de dar cumprimento às obrigações legais fixadas para 

o setor público empresarial em matéria de igualdade e de conciliação, e pela necessidade de alinhar 

os interesses da empresa com os interesses das suas partes interessadas relevantes, num contexto 

que não deixa de ser favorável, com pressões ao nível internacional, europeu e nacional para práticas 

neutras de igualdade e de conciliação nas empresas. 

1.2 Formulação do Problema e dos Objetivos 

Com o presente estudo espera-se responder ao problema do impacto da implementação de um 

Sistema de Gestão da Conciliação no âmbito da Norma NP 4552:2016, e concretizar o objetivo geral e 

o objetivo específico identificados, através da resposta aos domínios da NP 4552:2016 e às dimensões 

do Guião da Comissão para a Igualdade no Trabalho e no Emprego (CITE) (CITE, Guião, 2019), a partir 

do estudo de dados qualitativos através da observação e análise documental, e de dados quantitativos 

por aplicação de dois inquéritos por questionário, um da responsabilidade da Pulso Europe Portugal3, 

e outro da responsabilidade da APS4, com questões agrupadas em Secções (S), relativamente a: 

i. caraterização psicossocial dos/as trabalhadores/as da APS, a partir da aplicação do inquérito 

por questionário do tipo fechado S-ISW ©, na sua forma simplificada aos/às trabalhadores/as 

da APS, da responsabilidade da Pulso Europe Portugal, relativamente a bem-estar no trabalho 

e fatores de risco no trabalho na APS, e comparabilidade com um grupo de referência externo, 

na Secção 1 (S1); 

 
1 Cfr. Adesão ao Pacto para a Conciliação, em anexo 1 
2 Cfr. Programa de Conciliação (PG005) e respetivo Plano de Igualdade (PP005), em adenda, em anexo 2 
3 Cfr., Inquérito por questionário padrão S-ISW ©, da responsabilidade da Pulso Europe Portugal, em anexo 3 
4 Cfr., Inquérito por questionário, da responsabilidade da APS-Administração dos Portos de Sines e do Algarve, S.A., disponível em 

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSfjqXRrzgNiKNWY7guyiUtrHjgGnbIAZRL7_084AzDTQdpa1Q/viewform, em anexo 4 

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSfjqXRrzgNiKNWY7guyiUtrHjgGnbIAZRL7_084AzDTQdpa1Q/viewform
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ii. caraterização e perceção dos/as respondentes trabalhadores/as da APS, a partir da aplicação 

do inquérito por questionário do tipo misto, da responsabilidade da APS, relativamente a: 

a) análise dos respondentes na Secção 2 (S2); 

b) análise do meio envolvimento contextual, na Secção 3 (S3); 

c) análise de boas práticas laborais (dimensão estratégia, missão e valores, dimensão 

igualdade no acesso a emprego, dimensão igualdade nas condições de trabalho, e 

dimensão proteção na parentalidade), na Secção 4 (S4); 

d) análise do apoio profissional e desenvolvimento pessoal (dimensão formação inicial e 

contínua), na Secção 5 (S5); 

e) análise de serviços e benefícios (dimensão conciliação da vida profissional com a vida 

familiar e pessoal e a dimensão prevenção da prática de assédio no trabalho), na 

Secção 6 (S6); 

f) análise dos aspetos da materialidade, na Secção 7 (S7). 

O tema de investigação, condicionado por circunstâncias institucionais, é um assunto pertinente 

e atual, de interesse geral e relativo ao quotidiano das empresas, particularmente do Setor Empresarial 

do Estado, seguindo o objeto de estudo, os critérios de familiaridade, já que a aluna é responsável pela 

área de recursos humanos há mais de vinte anos, de afetividade, já que existe uma forte motivação da 

aluna, e de recursos, já que o tempo e os recursos existentes estiveram ao alcance da concretização 

do presente trabalho de projeto (Sousa & Baptista, 2014). 

1.3 Metodologia 

Como método de pesquisa optou-se pelo estudo de caso (Cameron, 2008), por ser o método mais 

indicado para este tipo de trabalho de projeto, considerando os aspetos práticos relacionados com a 

gestão da tarefa e com os materiais disponíveis, e ainda pelo facto de ser um método que lida melhor 

com problemas específicos e complexos, e que têm de ser estudados no contexto social em que 

ocorrem, por ser um tema contemporâneo e urgente, sobre o qual a aluna tem pouco controlo já que 

decorre de um requisito legal, e com base no Guião da CITE, também ele mandatório, e que é aplicável 

quer ao Setor Empresarial do Estado, quer às empresas cotadas em bolsa. 

Para a análise qualitativa, recorreu-se a documentos oficiais disponibilizados em páginas da 

internet e a diplomas legais sobre a temática em estudo, designadamente da Organização 

Internacional do Trabalho (OIT) (OIT, 2020) ou International Labour Organization (ILO) (ILO, 2020), da 

União Europeia (UE), e a nível nacional do Diário da República Eletrónico (DRE), e para a recolha e 
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tratamento de dados quantitativos, a partir de dois inquéritos por questionário dirigidos às partes 

interessadas relevantes, recorreu-se ao software estatístico Statistical Package for the Social Science 

(SPSS) (Pereira & Patrício, 2016) e à folha de cálculo Microsoft Excel, tendo-se procedido ainda à 

triangulação dos dados obtidos. 

Com o método de estudo de caso espera-se conseguir uma melhor compreensão da 

obrigatoriedade do Sector Empresarial do Estado realizar planos para a igualdade e introduzir as 

questões da conciliação, e espera-se ainda que seja um método facilitador da implementação deste 

tipo de projeto, o qual terá que ter um resultado, que no presente caso será a criação de um Sistema 

de Gestão da Conciliação certificável pela NP 4552:2016. 

1.4 Estrutura do Trabalho 

O trabalho de projeto, sob o problema em investigação, do impacto da implementação de um 

Sistema de Gestão da Conciliação no âmbito da Norma NP 4552:2016, é na classificação de Yin (2010), 

um estudo de caso único integrado, em que a unidade de análise ou o caso é a APS  (Yin, 2010). 

O trabalho inicia-se com um resumo, e desenvolve-se em cinco capítulos e anexos, que abordam 

os desafios que se colocam às Empresas do Setor Empresarial do Estado em matéria de cumprimento 

legal das questões da igualdade e da conciliação, que é um tema da máxima importância e urgência, 

tendo-se procurado documentar e analisar o passado e o presente e compreender os progressos 

realizados a nível internacional, europeu e nacional, na expetativa de modelar e melhorar o futuro do 

trabalho na empresa. 

O primeiro capítulo é dedicado à introdução, onde se contextualiza a temática e justifica-se a 

escolha do tema, formula-se o problema, e os objetivos geral e específico, enuncia-se a metodologia e 

finalmente a estrutura do trabalho. 

O segundo capítulo, dedicado ao enquadramento teórico, inicia-se com generalidades onde se 

aborda a razão de ser da temática da igualdade e da conciliação, que é de caráter internacional,  

europeu e nacional, referindo-se em particular o enquadramento do Setor Empresarial do Estado, e 

na sequência da contextualização efetuada no primeiro capítulo, aprofunda-se a moldura teórica. 

No capítulo terceiro apresenta-se a metodologia e atividades realizadas nas quatro diferentes 

etapas desenvolvidas na criação do Sistema de Gestão da Conciliação, a Etapa I – Diagnóstico, a Etapa 

II – Elaboração do Programa de Conciliação (PG005), a Etapa III – Certificação pela Norma NP 
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4552:2016 e a Etapa IV – Medição do progresso, pese embora apenas tenham sido concretizadas as 

Etapas I, II e III, a partir quer da observação e da análise documental das partes interessadas relevantes, 

quer a partir dos inquéritos por questionário dirigidos aos/às trabalhadores/as5. 

O quarto capítulo, é dedicado à apresentação, análise e interpretação dos dados recolhidos nas 

diferentes tarefas realizadas em cada uma das Etapas, apresentando-se no quinto capítulo as 

conclusões, uma reflexão global sobre o estudo desenvolvido, e recomendações para investigações 

futuras, tendo-se concluído na generalidade, que estão em curso mudanças na organização do 

trabalho, que exigem que as empresas atendam às questões da digitalização, da sensorização, da 

automação, da descarbonização, da globalização, e de uma economia 24h/7d, a exigirem Work Time 

Arrangements que levem em conta as questões de Work Life Balance, na procura pelo trabalho 

decente e produtivo, com particular atenção para as pessoas familiarmente responsáveis. 

São ainda apresentadas as referências bibliográficas, numa listagem de Convenções, 

Recomendações, Comunicações, Diretivas, e legislação nacional, obras e artigos citados ao longo do 

trabalho de projeto, tendo-se verificado que as limitações do estudo, prenderam-se, principalmente, 

com a inexperiência e dificuldade da aluna na realização deste tipo de trabalho e com o tempo 

disponível para a sua execução, num contexto de teletrabalho e particularmente difícil de epidemia 

SARS-CoV-2  originada pela doença Covid-19. 

  

 
5 Tratou-se de auscultar as partes interessadas relevantes, quer através de inquéritos por questionário dirigidos apenas aos/às 

trabalhadores/as, quer através da observação e análise de documentos, que em razão da pandemia pela doença Covid-19, se consubstanciou 
em reuniões online com o Conselho de Administração, trabalhadores/as, estruturas representativas dos/as trabalhadores/as, comissão de 
segurança e saúde no trabalho, técnicas superiores de segurança e saúde no trabalho, fornecedor do programa APS Apoia, fornecedor do 
programa Ginástica Laboral, serviços médicos e de enfermagem, de entre outros/as 
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2. ENQUADRAMENTO TEÓRICO 

2.1 Considerações Gerais sobre o Enquadramento Teórico 

A revisão da literatura teve como objetivo a consulta e recolha de informação pertinente relativa 

à área do trabalho de projeto, o setor dos transportes, e à problemática da investigação em particular, 

da igualdade e conciliação, no sentido de permitir quer o conhecimento do estado de arte na área de 

investigação, quer a ajuda para encontrar respostas para o problema em estudo, e para a 

concretização do objetivo geral de criação de um Sistema de Gestão da Conciliação e do objetivo 

específico de elaboração de um Programa de Conciliação e de um Plano para a Igualdade.  

O referencial teórico, centrado nas questões da igualdade e da conciliação, parte a nível 

internacional da Liga das Nações ou Sociedade das Nações que está na base da Organização das Nações 

Unidas (ONU), que foi uma organização internacional fundada pelo Tratado de Versalhes, celebrado 

em Paris em 28 de junho de 1919, e que entrou em vigor em 10 de janeiro de 1920, e que pôs fim à 

primeira Guerra Mundial iniciada em 1914, tendo a Organização Internacional do Trabalho, sido 

instituída em 1919 como uma Agência da Liga das Nações, nos termos da Parte XIII do Tratado de 

Versalhes (ILO, 2020). 

Comemorando-se em 2020, o 25º aniversário da adoção da Declaração e da Plataforma de Ação 

de Pequim, 1995 (PAP), o primeiro compromisso e plano de ação universal em prol da igualdade entre 

mulheres e homens, não se pode também deixar de referir o contributo da Agenda 2030 da 

Organização das Nações Unidas, que define dezassete Objetivos de Desenvolvimento Sustentável 

(ODS)6, e que estabelece a igualdade de género como prioridade transversal a todos os ODS, e dedica 

um ODS específico à igualdade de género (ODS 5). 

Sob o lema ninguém pode ficar para trás, a Agenda 2030, constitui-se uma referência e um roteiro 

desde 2015 para a sustentabilidade, tem um caráter profundamente transformador, e visa entre 

outros, eliminar os obstáculos estruturais que se colocam à igualdade entre mulheres e homens, ao 

 
6 Trata-se de objetivos de erradicação da pobreza (ODS1), erradicação da fome (ODS2), boa saúde e bem-estar para todos/as (ODS3), 

educação de qualidade (ODS4), igualdade de género (ODS5), água potável e saneamento (ODS6), energias renováveis e acessíveis (ODS7), 
emprego digno e crescimento económico inclusivo (ODS8), indústria, inovação e infraestruturas (ODS9), redução das desigualdades (ODS10), 
cidades e comunidades sustentáveis (ODS11), consumo e produção responsáveis (ODS12),  combate às alterações climáticas (ODS13), 
proteger a vida marinha (ODS14), proteger a vida terrestre (ODS15), paz, justiça e instituições fortes (ODS16); e parcerias em prol das metas 
(ODS17) 
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empoderamento e ao gozo pleno dos direitos de mulheres e raparigas, tanto no plano interno, como 

no plano da cooperação para o desenvolvimento, referindo o ODS5, na parte relativa às empresas a: 

i. 5.1. Acabar com todas as formas de discriminação contra todas as mulheres e raparigas em 

toda a parte; 

ii. 5.4. Reconhecer e valorizar o trabalho de assistência e doméstico não remunerado (…), bem 

como a promoção da partilha das responsabilidades domésticas e familiares entre mulheres 

e homens; 

iii. 5.5. Garantir a participação plena e efetiva das mulheres e a igualdade de oportunidades na 

liderança em todos os níveis de tomada de decisão na vida política, económica e pública; e 

adentro do ponto 5.6: 

5.6 b) Aumentar o uso de tecnologias de base, em particular as tecnologias da 

informação e comunicação para promover o empoderamento das mulheres; 

5.6 c) Adotar e fortalecer políticas sólidas e legislação aplicável para a promoção da 

igualdade entre mulheres e homens e o empoderamento de todas as mulheres e 

raparigas, a todos os níveis. 

Figura 1 – Os 17 ODS das Nações Unidas para a Agenda 2030 

 

Fonte: elaboração própria adaptado de https://unric.org/pt/objetivos-de-desenvolvimento-sustentavel/ 

 

A criação de uma organização internacional para as questões do trabalho remonta assim ao início 

do século XX, com a necessidade de apoiar o desenvolvimento e harmonização da legislação do 

trabalho e de introduzir melhorias nas relações de trabalho, fundamentada em argumentos 

humanitários, decorrentes das condições injustas, difíceis e degradantes de muitos/as 

trabalhadores/as, em argumentos políticos, decorrentes do risco de conflitos sociais que ameaçavam 

a paz, e em argumentos económicos, já que a adoção de condições humanas de trabalho propiciaria a 
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sua replicação e tendencialmente melhores condições de trabalho, rumo a um trabalho decente e 

produtivo. 

A OIT/ILO tem sido a nível internacional o local de debate sobre a organização do trabalho, em 

especial no que diz respeito à relação entre duração do trabalho, saúde e segurança e criação de 

emprego, que têm vindo a evoluir no sentido de incorporar objetivos adicionais para as políticas, em 

especial as que garantam que as jornadas de trabalho permitem aos/às trabalhadores/as tempo 

adequado para dedicar às empresas e para dedicar às suas famílias e a outros aspetos da sua vida 

pessoal e social, tendo em 1944, na sequência da Grande Depressão e da II Guerra Mundial, a OIT/ILO 

adotado a Declaração de Filadélfia como anexo à sua Constituição, que antecipou e serviu de modelo 

para o que viria a ser a Carta das Nações Unidas (Aviso nº 66, 1991) e a Declaração Universal dos 

Direitos Humanos (ONU, 1948). 

O tempo de trabalho foi objeto de um primeiro padrão internacional de trabalho, na que é 

considerada a primeira Convenção da OIT/ILO sobre igualdade, tendente a limitar a oito horas por dia 

e a quarenta e oito horas por semana o número de horas de trabalho em estabelecimentos industriais, 

a Convenção nº 1, de 1919 (Decreto nº 15361, 1928), e que Portugal veio a aprovar para ratificação 

em 1928, tendo o tempo de trabalho, sido ainda objeto de diferentes Convenções, designadamente 

sobre o Descanso Semanal (Indústria), 1928 (Decreto nº 15362, 1928), o Descanso Semanal (Comércio 

e Escritórios), 1957 (Decreto-Lei nº 43005, 1960), o Trabalho Noturno, 1990 (Resolução da Assembleia 

da República, nº 56, 1994), e sobre o Trabalho a Tempo Parcial, 1994 (Resolução da Assembleia da 

República, nº 37, 2006). 

Relativamente a igualdade e discriminação, a OIT/ILO emitiu a Convenção sobre Igualdade de 

Remuneração, 1951 (Decreto-Lei nº 47302, 1966), e a Convenção nº 111, sobre Discriminação 

(Emprego e Profissão), 1958 (Decreto-Lei nº 42520, 1959), e relativamente a proteção da 

parentalidade, a Convenção nº 183, sobre Proteção na maternidade, 2000 (Decreto do Presidente da 

República nº 137, 2012), ambas de grande relevância para as questões da igualdade e da conciliação, 

e aquela que porventura será uma das Convenções que mais se aproxima das atuais questões de Work 

Life Balance, a Convenção nº 156, de 1981, relativa a Igualdade de Oportunidades e de Tratamento 

para os Trabalhadores de Ambos os Sexos: Trabalhadores com Responsabilidades Familiares, e que 

Portugal aprovou em 1984 (Decreto do Governo nº 66, 1984). 

A Convenção nº 156, é aplicável aos/às trabalhadores/as, com responsabilidades para com 

filhos/as a seu cargo, ou com responsabilidades para com outros membros da sua família direta que 

https://pt.wikipedia.org/wiki/1944
https://pt.wikipedia.org/wiki/Grande_Depress%C3%A3o
https://pt.wikipedia.org/wiki/Segunda_Guerra_Mundial
https://pt.wikipedia.org/wiki/Declara%C3%A7%C3%A3o_de_Filad%C3%A9lfia
https://pt.wikipedia.org/wiki/Carta_das_Na%C3%A7%C3%B5es_Unidas
https://pt.wikipedia.org/wiki/Declara%C3%A7%C3%A3o_Universal_dos_Direitos_Humanos
https://pt.wikipedia.org/wiki/Declara%C3%A7%C3%A3o_Universal_dos_Direitos_Humanos
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tenham uma necessidade manifesta dos seus cuidados ou do seu amparo, quando essas 

responsabilidades limitem as suas possibilidades de se prepararem para a atividade económica, de 

acederem a ela, de nela participarem ou progredirem, devendo estes termos serem entendidos no 

sentido definido em cada país por um dos meios referidos no artigo 9º da Convenção7.  

Em matéria de segurança e saúde no trabalho, referência para as Convenções relativa a Trabalho 

Noturno de Menores (indústria), 1919 (Decreto nº 20992, 1932), a Reparação de Acidentes de Trabalho 

(Agricultura), 1921 (Decreto nº 42874, 1960), a Reparação dos Desastres no Trabalho, 1925 (Decreto 

n.º 16586, 1929), a Reparação de Doenças Profissionais, 1925 (Decreto nº 16587, 1929), e ainda para 

a Convenção relativa a Igualdade de Tratamento entre Trabalhadores Estrangeiros e Nacionais em 

Matéria de Reparação de Acidentes de Trabalho, 1925 (Decreto nº 16588, 1929), e para  a Convenção 

relativa a Trabalhos Subterrâneos (Mulheres), 1935 (Decreto-Lei nº 27891, 1937). 

Portugal, em matéria de segurança e saúde no trabalho adotou no pós-Revolução de 25 de abril 

de 1974, a Convenção sobre o Ambiente de Trabalho (Poluição do Ar, Ruído e Vibrações), 1977 

(Decreto-Lei nº 106, 1980), a Convenção sobre a Segurança e a Saúde dos Trabalhadores, 1981 

(Decreto do Governo nº 1, 1985), e o Protocolo de 2002 relativo à Convenção da Organização 

Internacional do Trabalho sobre a Segurança e a Saúde dos Trabalhadores, 1981 (Resolução da 

Assembleia da República, nº 112, 2010), e ainda a Convenção sobre o Quadro Promocional para a 

Segurança e a Saúde no Trabalho, 2006 (Resolução da Assembleia da República, nº 215, 2017). 

Relativamente a condições de trabalho, foram aprovadas para ratificação também no pós-

Revolução de 25 de abril de 1974, a Convenção sobre o Trabalho nos Portos, 1973 (Decreto nº 56, 

1980), a Convenção sobre a Administração do Trabalho, 1978 (Decreto nº 53, 1980), e a Convenção 

sobre Relações de Trabalho na Função Pública, 1978 (Lei nº 17, 1980). 

Em matéria de liberdade de associação, Portugal aprovou a Convenção sobre a Liberdade Sindical 

e a Proteção do Direito Sindical, 1948 (Lei nº 45/77, 1977), e em matéria de negociação coletiva e de 

relações laborais, a Convenção, sobre o Direito de Organização e Negociação Coletiva, 1949 (Decreto-

Lei nº 45758, 1964). 

No âmbito dos salários, Portugal ratificou a Convenção sobre os Métodos de Fixação de Salários 

Mínimos, 1928 (Decreto-Lei nº 42521, 1959), a Convenção sobre a Proteção do Salário, 1949 (Decreto 

 
7 Cfr. Artigo 9º da Convenção C.156, da OIT, que refere que as disposições da presente Convenção podem ser aplicadas por via 

legislativa, através de convenções coletivas, de regulamentos de empresa, de sentenças arbitrais, de decisões judiciais, ou por qualquer outro 
meio adequado, conforme com a prática nacional e que tenha em conta as condições nacionais 
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nº 88, 1981) e a já referida Convenção C.100, sobre Igualdade de Remuneração, 1951, e ainda a 

Convenção sobre a Fixação dos Salários Mínimos, 1970 (Decreto nº 77, 1981). 

Referência ainda para a Convenção nº 190, sobre a eliminação da violência e do assédio no mundo 

do trabalho, 2019, e para a Recomendação R.206, adotadas na 108ª sessão, de 21 de junho de 2019, 

a que Portugal ainda não aderiu (OIT, C.190 e R.206, 2019). 

Portugal aprovou diversas outras Convenções da OIT8, no âmbito das competências e 

empregabilidade, da deficiência e trabalho, da inspeção do trabalho, da legislação e administração do 

trabalho, da promoção do emprego, da proteção na parentalidade, da proteção social, dos/as 

trabalhadores/as domésticos/as, dos/as trabalhadores/as migrantes, do trabalho infantil, do trabalho 

forçado, do trabalho marítimo e do tripartidarismo e diálogo social, continuando a centenária OIT, a 

emanar padrões internacionais sobre relações laborais (OIT, 2020). 

Pese embora se possa considerar que Portugal foi pioneiro em termos de legislação no âmbito do 

tempo de trabalho e da proteção de mulheres e crianças no trabalho, a verdade é que durante o Estado 

Novo, entre 1933 e meados dos anos cinquenta, a relação foi essencialmente formal, tendo Portugal  

retomado as suas preocupações com a organização do trabalho, particularmente no pós-Revolução de 

25 de abril de 1974. 

Também na Europa as questões da igualdade e da conciliação têm vindo a densificar-se e terão 

tido a sua origem com a construção da União Europeia, que começou a formar-se com o fim da II 

Guerra Mundial em 1945, quando George Marshall, Secretário de Estado norte americano, em 1947, 

fez um apelo aos países da Europa, para que se unissem na reconstrução das suas economias, tendo 

prometido a ajuda da América, que veio a concretizar-se no designado Plano Marshall, tendo o papel 

da Organização Europeia de Cooperação Económica (OECE), que foi a primeira organização europeia 

do pós-guerra, consistido essencialmente na liberalização das trocas comerciais entre países (Dieter 

Borchardt, 2016). 

A construção da União Europeia, partiu da Declaração de 9 de maio de 1950, do então Ministro 

dos Negócios Estrangeiros, Robert Schumann, que apresentou um projeto elaborado conjuntamente 

com Jean Monnet para unificação da indústria europeia do carvão e do aço que se tornou uma 

realidade com o Tratado de 18 de abril de 1951, válido por 50 anos, que instituiu a Comunidade 

Europeia do Carvão e do Aço (CECA), que em 23 de julho de 2002 veio a ser integrada na Comunidade 

 
8 Cfr. Resumo de Convenções da Organização Internacional do Trabalho, aprovadas por Portugal, em anexo 5 
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Europeia (CE), tendo no seu seguimento sido instituídas pelos Tratados de Roma de 25 de março de 

1957, a Comunidade Económica Europeia (CEE) e a Comunidade Europeia da Energia Atómica (CEEA 

ou Euraton), que iniciaram a sua atividade em 1 de janeiro de 1958. 

Com a queda do Muro de Berlim em 9 de dezembro de 1989, deu-se uma grande convulsão 

política na Europa, com a fronteira entre a Alemanha Oriental e a Alemanha Ocidental a abrir-se pela 

primeira vez em 28 anos o que levou à reunificação da Alemanha, tendo com o desmoronamento do 

comunismo na Europa Central e Oriental, se assistido a um estreitamento das relações entre os 

europeus.  

Pelo Tratado de Maastricht, de 7 de fevereiro de 1992, foi então criada a União Europeia, porém 

a União Europeia e a Comunidade Europeia só se viriam a fundir com o Tratado de Lisboa, assinado 

em 13 de dezembro de 2007, e que entrou em vigor em 1 de dezembro de 2009 (COM(2010) 2020 

final, 2010), tendo assim a União Europeia (UE) substituído e sucedido à Comunidade Europeia, 

estando o direito da União Europeia marcado pelo Tratado da União Europeia (Tratado UE ou TUE) 

(JOUE C 202/13 TUE, 2016), pelo Tratado de Funcionamento da União Europeia (Tratado FUE ou TFUE) 

(JOUE C 202/47, TFUE, 2016) e pelo Tratado que instituiu a Comunidade Europeia da Energia Atómica 

(JOUE 2016/C 203/01, 2016). 

A construção de uma Europa unida assenta nos princípios fundamentais a que os Estados-

Membros reconhecem estar obrigados, e que estão previstos no artigo 2º do TUE, que incluem o 

respeito pela dignidade humana, a igualdade, a liberdade e a solidariedade, podendo as violações 

destes princípios dar origem a sansões previstas no artigo 7º do TUE, não podendo nenhum cidadão 

ou cidadã da UE ser colocado/a em desvantagem, conforme se pode conferir particularmente em 

matéria de igualdade entre homens e mulheres, no artigo 23º da Carta dos Direitos Fundamentais da 

União Europeia (JOUE 2016/C 202/02, 2016). 

 De acordo com o artigo 13º do TUE, são instituições da União, o Parlamento Europeu, o Conselho 

Europeu, o Conselho, a Comissão Europeia, o Tribunal de Justiça da União Europeia, o Banco Central 

Europeu e o Tribunal de Contas Europeu, sendo que é a Comissão Europeia, a instituição que está na 

origem de toda a ação da União, apresentando-se como o principal motor da política da UE, pelo que 

a defesa da Comissão Europeia em torno da igualdade e da conciliação são da maior relevância para a 

política europeia, e particularmente a atual comunicação sobre a estratégia para a igualdade de género 

2020-2025, de 5 de março de 2020. 



33 

Em Portugal, o princípio da igualdade e da não discriminação, teve reconhecimento a nível 

constitucional na Constituição da República Portuguesa, de 1976, referindo o artigo 12º, o princípio da 

universalidade e o artigo 13º, o princípio da igualdade, a alínea h) do artigo 9º, que a promoção da 

igualdade entre mulheres e homens é constitucionalmente atribuída ao Estado como uma das suas 

tarefas fundamentais, e o artigo 109º, a participação política dos cidadãos e das cidadãs, que considera 

que a participação direta e ativa de homens e mulheres na vida política constitui condição e 

instrumento fundamental de consolidação do sistema democrático, devendo a lei promover a 

igualdade no exercício dos direitos cívicos e políticos e a não discriminação em função do sexo no 

acesso a cargos políticos (CRP, 1976). 

O artigo 58º da CRP refere o direito ao trabalho, prevendo-se na alínea b) do n.º 1 do artigo 59º, 

com a epígrafe direitos dos trabalhadores, uma organização do trabalho em condições socialmente 

dignificantes, de forma a facultar a realização pessoal e a permitir a conciliação da atividade 

profissional com a vida familiar, considerada como um direito de todos/as os/as trabalhadores/as, sem 

discriminação em razão do sexo. 

Ainda de entre as disposições constitucionais com incidência na igualdade entre mulheres e 

homens e na não discriminação, destaca-se a previsão na alínea h) do artigo 67º, com a epígrafe 

família, que refere a promoção das várias políticas setoriais, a conciliação da atividade profissional 

com a vida familiar, e no artigo 68º, os direitos relacionados com a parentalidade enquanto valores 

sociais eminentes.  

Em Portugal, as principais instituições com responsabilidade nas questões da igualdade e da 

conciliação são o Alto Comissariado para as Migrações, I. P. (ACI), o Instituto Nacional para a 

Reabilitação, I. P. (INR), a Autoridade para as Condições do Trabalho (ACT), a Direção-Geral da 

Administração e do Emprego Público (DGAEP), e as já referidas Comissão para a Cidadania e a 

Igualdade de Género, Comissão do Mercado de Valores Mobiliários e Comissão para a Igualdade no 

Trabalho e no Emprego, empresas cotadas em bolsa, Setor Empresarial do Estado, poder local, e outras 

empresas que partilham as suas preocupações nestas matérias, no âmbito de diferentes organizações, 

como o Fórum IGen, designado no Programa 3 em Linha, IGen 2.0. 

Através do revogado Decreto-Lei nº 392/79, de 20-9, foi criada a CITE, sendo que de acordo com 

o regime da organização e funcionamento do XXII Governo Constitucional, que consta do Decreto-Lei 

nº 169-B/2019, de 3-12, as questão da igualdade são tratadas no âmbito da Secretaria de Estado para 

a Cidadania e a Igualdade (SECI), da Comissão para a Cidadania e a Igualdade de Género, na 
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dependência da Presidência do Conselho de Ministros (PCM), exercendo a Ministra de Estado e da 

Presidência (MEP), a direção sobre a CIG. 

A Ministra de Estado e da Presidência exerce ainda, conjuntamente com a Ministra do Trabalho, 

Solidariedade e Segurança Social (MTSSS), a superintendência e tutela sobre a Comissão para a 

Igualdade no Trabalho e no Emprego no que concerne à promoção da igualdade e da não discriminação 

entre homens e mulheres no trabalho e no emprego, sendo que a temática da igualdade e da 

conciliação tem vindo a densificar-se a nível nacional ao longo dos anos após a Revolução de 25 de 

abril de 1974, de que são exemplo os sucessivos Planos Nacionais para a Igualdade: 

i. I Plano Global para a Igualdade de Oportunidades (RCM nº 49/1997, 1997); 

ii. II Plano para a Igualdade (2003-2006) (RCM nº 184, 2003); 

iii. III Plano Nacional para a Igualdade-Cidadania e género (2007-2010) (RCM nº 82, 2007); 

iv. IV Plano Nacional para a Igualdade - Género, Cidadania e não Discriminação, 2011-2013 

(RCM nº 5, 2011); 

v. V Plano Nacional para a Igualdade, Género, Cidadania e Não-discriminação 2014-2017 

(RCM nº 103, 2013) e respetiva Declaração de Retificação (Declaração de Retificação nº 

14, 2014). 

O XXI Governo Constitucional aprovou a atual Estratégia Nacional para a Igualdade e a Não 

Discriminação — Portugal + Igual (ENIND), 2018-2030 (RCM nº 61, 2018), que assenta numa visão 

estratégica para o futuro sustentável de Portugal, enquanto país orientado para as questões dos 

direitos humanos, assentes no compromisso coletivo de todos os setores na definição de medidas a 

adotar e de ações a implementar, numa abordagem integrada que potencia a colaboração e 

coordenação de esforços, valorizando uma visão comum, capaz de ter um efeito mais estruturante e 

sustentável no futuro que se pretende construir, desígnio que a APS também se propõe prosseguir. 

A ENIND marca um novo ciclo programático que se iniciou em 2018, alinhado temporal e 

substantivamente com a Agenda 2030 e com os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável, da 

Organização das Nações Unidas, e apoia-se em três planos de ação, o Plano de Ação para a Igualdade 

entre Mulheres e Homens (PAIMH), o Plano de Ação para a Prevenção e o Combate à Violência contra 

as Mulheres, e à Violência Doméstica (PAVMVD), e o Plano de Ação para o Combate à Discriminação 

em razão da Orientação sexual, Identidade e Expressão de Género, e Características sexuais (PAOIEC). 
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2.2 A Organização Internacional do Trabalho 

A Convenção das Nações Unidas sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Contra 

as Mulheres ou Convention on the Elimination of all Forms of Discrimination against Women (CEDAW), 

é informalmente considerada a Magna Carta dos Direitos das Mulheres, adotada pela Assembleia 

Geral das Nações Unidas em 18 de dezembro de 1979, e que Portugal ratificou em 1980, e que entrou 

em vigor em 3 de setembro de 1981 (Lei nº 23, 1980). 

De acordo com os artigos 7º a 9º da CEDAW, os Estados-Parte comprometem-se a eliminar a 

discriminação contra as mulheres na vida pública e política, nos artigos 10º a 14º, que os Estados-Parte 

eliminam a discriminação na educação, no trabalho, na saúde, na vida cultural, social e económica das 

mulheres, e nos artigos 15º e 16º, que os Estados-Parte reconhecem a igualdade de homens e de 

mulheres perante a lei no exercício dos seus direitos legais e nas leis que regem o casamento e a 

família. 

Os artigos 17º a 24º determinam entre outros, ser da responsabilidade do Comité para a 

Eliminação da Discriminação Contra as Mulheres, a avaliação dos avanços realizados e a 

implementação da Convenção, o resumo das obrigações reportadas pelos Estados-Parte, incluindo os 

artigos 25º a 27º provisões sobre a participação nos tratados, procedimentos para revisão e designam 

a Secretaria Geral das Nações Unidas como depositária9. 

Conforme já referido, a OIT é uma agência das Nações Unidas, de estrutura tripartida, na qual 

têm assento, representantes dos governos, de organizações de empregadores/as e de 

trabalhadores/as que participam em situação de igualdade das diversas instâncias da Organização, 

sendo a sua missão, promover oportunidades para que homens e mulheres possam ter acesso a um 

trabalho decente e produtivo, em condições de liberdade, equidade, segurança e dignidade, 

apresentando-se o trabalho decente e produtivo como condição fundamental para a superação da 

pobreza, a redução das desigualdades sociais, a garantia da governabilidade democrática e o 

desenvolvimento sustentável (ILO, 2020). 

Tendo a OIT sido criada em 1919 e comemorando o seu centenário em 2019, logo na Conferência 

Internacional do Trabalho, na sua 102ª Sessão, de 2013, foram propostas sete iniciativas como temas 

para a comemoração do seu centenário em 2019, a Iniciativa sobre a Governação, a Iniciativa sobre as 

 
9 Guia Convenção sobre a eliminação de todas as formas de discriminação contra as mulheres (CEDAW) e o Protocolo opcional, da 

Comissão da Igualdade de Género, disponível em https://www.cig.gov.pt/wp-content/uploads/2018/01/Guia-CEDAW-_-Protocolo-
Opcional_Cig.pdf 

https://www.ilo.org/brasilia/temas/trabalho-decente/lang--pt/index.htm
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Normas, a Iniciativa Verde, a Iniciativa sobre as Empresas, a Iniciativa sobre a Erradicação da Pobreza, 

a Iniciativa sobre as Mulheres no Trabalho e a Iniciativa sobre o Futuro do Trabalho, tendo esta última 

iniciativa sido indicada como elemento central das atividades de comemoração do centenário da OIT 

(OIT, Declaração do Centenário, 2019).  

O ano de 2019 assinalou então o primeiro centenário da OIT, e foi uma oportunidade para esta 

Organização planear o futuro do trabalho, no sentido de enfrentar os novos desafios daquele que se 

espera seja o início do seu segundo século de existência, sendo a Iniciativa sobre o Futuro do Trabalho 

o elemento central das atividades de comemoração dos cem anos da OIT, e que já tinha sido o tema 

do plenário da Conferência Internacional do Trabalho, na sua 104ª Sessão, de 2015 (OIT, 104º Sessão, 

2015). 

Em 22 de janeiro de 2019, a Comissão Mundial sobre o Futuro do Trabalho da OIT, lançou o 

relatório Trabalhar para um futuro melhor o qual foi analisado no sentido de ser preparado para a 

reunião plenária Internacional do Trabalho, na sua 108ª Sessão, de 2019, cujo tema se deveria centrar 

no Futuro do Trabalho  (OIT, Work for a Brighter Future, 2019). 

Surgiu então o consenso de que o documento final da Conferência deveria assumir a forma de 

uma Declaração do Centenário (OIT, 108ª Sessão, 2019), fundamentada na Constituição da OIT e na 

Declaração de Filadélfia, de 1944 (Documentos Fundamentais da OIT, 2007), no sentido de reforçar os 

princípios fundamentais, os objetivos estratégicos e o papel normativo da OIT, reafirmar o valor do 

tripartidarismo e do diálogo social, e ser relevante para todos os Estados-Membros em qualquer fase 

de desenvolvimento, ser conciso e orientado para a ação, mas sem prazos vinculativos, e definir a 

orientação estratégica e de longo prazo da OIT.  

Como é sabido, o mandato da OIT inclui a adoção de normas internacionais do trabalho, bem 

como a promoção da sua ratificação e aplicação pelos Estados-Membros, desenvolvendo a OIT 

mecanismos de supervisão internacional para monitorizar o respetivo progresso, através de uma  

Comissão de Peritos para a Aplicação das Convenções e das Recomendações (CEACR), que elabora 

relatórios sobre a aplicação daqueles instrumentos da OIT nos diferentes Estados-Membros e nos 

diferentes Estados-Parte, tendo o último relatório sido elaborado no âmbito da International Labour 

Conference, 109th Session, 2020 (OIT/CEACR, 109ª Sessão, 2020). 

Portugal, conforme já referido, tem vindo a ratificar diversas Convenções, Protocolos e 

Recomendações da OIT, particularmente no pós-Revolução do 25 de abril de 1974, tendo a CEACR 
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registado com interesse relativamente a Portugal, na parte das condições de trabalho e segurança e 

saúde no trabalho, as medidas tomadas no âmbito da Convenção C.6 sobre Valorização dos Recursos 

Humanos, 1975, e na parte de igualdade e discriminação, as medidas da Convenção nº 100 sobre 

Igualdade de Remuneração, 1951, e da Convenção nº 111 sobre Discriminação (Emprego e Profissão), 

1958, e que constam de diferentes diplomas legais, particularmente nas sucessivas revisões do atual 

Código do Trabalho (NCT) (Lei nº 7, 2009). 

A CEACR registou ainda as medidas tomadas por Portugal, na parte de proteção social da 

Convenção nº 117 sobre Política Social (Objetivos e Normas Base), 1962, na parte de competências e 

empregabilidade, da Convenção nº 142 sobre a Valorização dos Recursos Humanos, 1975, e na parte 

de proteção na Parentalidade, da Convenção nº 156 sobre Trabalhadores com Responsabilidades 

Familiares, 1981. 

No mundo de hoje, conciliar as atividades profissionais com a vida familiar e pessoal, e de forma 

geral, promover um melhor equilíbrio entre a vida profissional, familiar e pessoal para todos/as os/as 

trabalhadores/as, de forma neutra e independentemente do sexo, é essencial para a consecução da 

igualdade e do trabalho decente e produtivo, preocupações que estão refletidas na já referida 

Convenção nº 156, de 23 de junho de 1981. 

A OIT reconhece que a maior parte das responsabilidades familiares ainda é geralmente 

desempenhada por mulheres, estando as mulheres sujeitas a uma dupla carga, de trabalho pago e de 

trabalho não pago, e para lidar com as suas responsabilidade familiares, muitas mulheres trabalham 

em diversos empregos, ou em diversas formas de prestação do trabalho, como o trabalho a tempo 

parcial, o teletrabalho, o trabalho ocasional ou o trabalho por conta própria, impactando estas 

diferentes formas de trabalho na precariedade e no salário das mulheres, sendo que de acordo com o 

sexto relatório da OIT sobre salários, a diferença salarial horária média entre homens e mulheres a 

nível global, aumentou em 2019 em cerca de 3%, ou seja, de cerca de 16% para 19% (OIT, Relatório 

Global sobre os Salários 2018/2019, 2018). 

A segregação profissional e a polarização por sexo das atividades e setores económicos destacam-

se como fatores determinantes, continuando as mulheres a estar sub-representadas nas categorias 

tradicionalmente ocupadas pelos homens e, dentro das mesmas categorias, as mulheres são 

consistentemente pagas abaixo dos homens, pese embora os níveis de educação das mulheres sejam 

equiparados ou melhores que os dos homens. 
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Os problemas de equilíbrio entre a vida profissional, familiar e pessoal são relevantes para 

todos/as os/as trabalhadores/as e são uma prioridade em todo o mundo, e daí que a OIT chame a 

atenção para a importância e utilidade prática dos princípios estabelecidos na Convenção dos 

Trabalhadores com Responsabilidades Familiares, a Convenção nº 156 e a Recomendação R.165, 1981 

(OIT, R.165, 1981). 

O objetivo destes instrumentos é o de garantir que todos/as os/as trabalhadores/as com 

responsabilidades familiares não sejam desfavorecidos em relação a outros/as trabalhadores/as e, em 

particular, que as mulheres com responsabilidades familiares não são desfavorecidas em comparação 

com os homens com responsabilidades familiares, sendo de particular relevância o previsto no artigo 

3º da Convenção nº 156, que aponta para a necessidade de uma política nacional de não discriminação 

com base nas responsabilidades da  família. 

A CEACR, enfatiza que tomar medidas no sentido de ajudar os homens e as mulheres a 

conciliarem as responsabilidades profissionais, com as familiares e pessoais são essenciais para a 

promoção da igualdade de género no trabalho e fora do trabalho, e colmatar as disparidades salariais 

entre homens e mulheres, e incentivar os homens a ocupar as suas responsabilidades no seio da 

família, e permitir que homens e mulheres conciliem essas responsabilidades com as obrigações de 

trabalho, são uma prioridade (OIT/CEACR, 109ª Sessão, 2020). 

E observa ainda que a Declaração Centenária para o Futuro do Trabalho, adotada pela OIT, na 

108º Conferência, realizada em 21 junho de 2019, compromete a OIT a focalizar os seus esforços para 

alcançar a igualdade de género, através de uma agenda transformadora, e enfatiza a importância de 

uma partilha mais equilibrada das responsabilidades familiares e o alcance de um melhor equilíbrio 

entre trabalho e vida pessoal, do investimento numa economia do cuidado, e na aposta em diversos 

WTA, referindo que modelos de produção e de negócio podem proporcionar trabalho decente e 

produtivo, exigindo ainda o desenvolvimento de sistemas de proteção social adequados e sustentáveis 

adaptados aos desenvolvimentos no mundo do trabalho. 

A igualdade de género e o trabalho decente e produtivo, nucleares para a OIT e que constam entre 

outros, da já referida Declaração Centenária para o Futuro do Trabalho, 2019, compreendem dois dos 

17 Objetivos de Desenvolvimento Sustentável da Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável 

(ODS5 e ODS8)10, na concretização da promessa de que ninguém pode ficar para trás. 

 
10 Trata-se dos objetivos: igualdade de género (ODS5), e emprego digno e crescimento económico inclusivo (ODS8) 
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Apesar dos progressos nos últimos 39 anos desde a adoção da Convenção nº 156 e da 

Recomendação R.165, 1981, a CEACR conclui que no geral existem muitas lacunas na implementação 

da Convenção, observando que a ausência de medidas destinadas a atingir os objetivos da Convenção 

nº 156, pode levar à discriminação indireta de sexo, tendo sido selecionadas a Convenção nº 15611,  a  

Convenção nº 11112, a Convenção nº 18313, e a Convenção nº 18714, como assuntos a seguir no ano de 

2021 e a ser preparadas pela CEACR, com foco no princípio da igualdade de oportunidades e 

tratamento entre homens trabalhadores e mulheres trabalhadoras.  

A CEACR antecipa que será uma oportunidade para demonstrar a forte correlação entre estes 

instrumentos, na conquista da igualdade de género, referindo que a Convenção nº 156, apela à adoção 

de uma política nacional que permita que pessoas com responsabilidades familiares possam exercer 

uma atividade profissional, sem serem discriminadas e sem conflitos entre o trabalho e as 

responsabilidades familiares, através da implementação de um mix de medidas neutras, legislativas, 

administrativas, políticas, replicação de boas práticas, adaptadas às condições nacionais, e que devem 

ser desenvolvidos ou promovidos para o efeito, serviços comunitários, públicos ou privados 

(OIT/CEACR, 109ª Sessão, 2020). 

E refere ainda o facto de um número crescente de países estar a acrescentar responsabilidades 

familiares e/ou situação familiar ou mais amplamente responsabilidades de cuidado, como áreas em 

que está proibida a discriminação, pese embora se continuem a observar importantes deficiências em 

relação à adoção da igualdade nas diferentes políticas nacionais para trabalhadores/as com 

responsabilidades familiares, sendo que em alguns países, certas categorias de trabalhadores/as ou 

setores, estão excluídos das leis e políticas nacionais e, portanto, da aplicação da Convenção nº 156. 

A CEACR destaca a importância de desafiar os estereótipos tradicionais de papéis de género no 

âmbito dos/as cuidadores/as, relativamente a trabalho não remunerado e a trabalho remunerado, 

para que as famílias sejam livres para dividir e partilhar ou compartilhar as responsabilidades de 

cuidador/a, independentemente do sexo, e permitir que conciliem o mais possível essas 

responsabilidades com o trabalho, permitindo que a conciliação das responsabilidades profissionais e 

familiares sejam de homens e de mulheres de acordo com as suas opções. 

 
11 Trata-se da Convenção C.156, relativa a Igualdade de Oportunidades e de Tratamento para os Trabalhadores de Ambos os Sexos: 

Trabalhadores com Responsabilidades Familiares, 1981 
12 Trata-se da Convenção C.111 relativa a Discriminação (Emprego e Profissão), 1958  
13 Trata-se da Convenção C.183 relativa a Proteção da Maternidade, 2000 
14 Trata-se da Convenção C.187 relativa a Quadro Promocional para a Segurança e a Saúde no Trabalho, 2006 
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A CEACR refere o valor previsto no artigo 11º da Convenção nº 156, relativo ao diálogo social e 

negociação na implementação da Convenção, e aconselha a adoção de códigos de boas práticas para 

as empresas e guias de negociação coletiva que promovam a adoção de medidas concretas que 

permitam uma melhor conciliação entre o trabalho e a vida familiar e pessoal15. 

A Convenção, na alínea b) do artigo 4º, e nos artigos 7º e 8º, apela à adoção de medidas 

compatíveis com as condições e possibilidades nacionais, levando em conta as necessidades dos/as 

trabalhadores/as com responsabilidades familiares em termos e condições de emprego e de segurança 

social, sendo certo que para muitos/as trabalhadores/as, continuam a ser praticados horários rígidos 

e longas jornadas diárias e semanais de trabalho, que são muitas vezes incompatíveis com o equilíbrio 

trabalho-família, devendo ser implementadas medidas, através da legislação, regulamentos, acordos 

coletivos e políticas e práticas de recursos humanos, no sentido de promover a igualdade e facilitar a 

conciliação de responsabilidades profissionais e familiares.  

Muitas dessas medidas devem prever WTA, e o reconhecimento de que essas inovações podem 

beneficiar empregadores/as e trabalhadores/as e que são críticas para uma plena aplicação da 

Convenção nº 156, e que na prática se consubstanciam numa melhor organização do trabalho, e que 

são fatores-chave que podem ajudar a facilitar o equilíbrio entre a vida profissional, familiar e pessoal 

(horários de trabalho flexíveis, bancos de horas, teletrabalho, licenças) ou dificultar essa conciliação 

(horas excessivamente longas, horários imprevisíveis, impossibilidade de licenças).  

Não deve ser assim negado aos/às trabalhadores/as o acesso ao direito da organização do 

trabalho compatível com as suas responsabilidades familiares, e não se deve sujeitar os/as 

trabalhadores/as a atos de represálias ou a serem negativamente prejudicados/as nas suas carreiras 

ou emprego, por optarem por estas medidas. 

A importância de levar em consideração na organização do trabalho as responsabilidades 

familiares, como por exemplo, por necessidades de cuidados de crianças ou de idosos, ou dos horários 

de trabalho dos cônjuges, deverá levar à possibilidade de organização de horários em espelho, horários 

desfasados, horários de turno, trabalho noturno, transferências de empregos, mobilidade, redução 

voluntária do horário de trabalho, horário flexível, horário a tempo parcial, trabalho remoto, 

teletrabalho, férias anuais flexíveis, devendo estes acordos de trabalho, serem voluntários e 

 
15 Cfr. Artigo 11º da Convenção C.156, que refere que as organizações de empregadores e de trabalhadores terão direito a participar, 

segundo modalidades apropriadas às condições e à prática nacionais, na elaboração e na aplicação das medidas tomadas para dar 
cumprimento ao disposto na presente Convenção, conforme consta do Decreto do Governo nº 66/84, de 11 de outubro, que aprovou para 
ratificação a Convenção C.156 de 1981, da OIT, disponível em https://dre.pt/application/file/399970 
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protegidos de acordo com as diferentes normas internacionais do trabalho, de que é exemplo a 

Convenção de Trabalho a Tempo Parcial, 1994 (Resolução da Assembleia da República, nº 37, 2006).  

Proporcionar mais autonomia e flexibilidade aos/às trabalhadores/as pode criar um impacto 

positivo no clima organizacional, que pode potenciar o bem-estar no trabalho e esbater os fatores de 

risco no trabalho, melhorando a competitividade, o desempenho e a produtividade das empresas, não 

devendo ser admissível acordos impostos aos/às trabalhadores/as, em particular às mulheres com 

responsabilidades familiares, de maneira a penalizá-las em termos de remuneração, segurança no 

trabalho, segurança social, formação ou oportunidades de progressão nas carreiras (OIT, R.165, 1981). 

O direito a férias também tem uma relação direta com a facilidade ou a dificuldade de um 

trabalhador ou de uma trabalhadora poderem ausentar-se do trabalho para resolver uma emergência 

familiar ou fazer uma pausa mais longa para responder às responsabilidades de cuidar, num mundo 

em que as projeções demográficas apontam para um crescimento da taxa de dependência, que para 

além das crianças inclui as pessoas idosas e/ou as pessoas com deficiência, e da crescente pressão que 

isso provavelmente exercerá sobre as gerações futuras. 

Mais acordos de férias podem facilitar o cuidado dos/as trabalhadores/as com os seus ou as suas 

familiares idosos e idosas, crianças e pessoas com dependência, sendo que mesmo onde existem 

acordos de férias, eles não são acessíveis a todos/as os/as trabalhadores/as, e são 

desproporcionalmente adotados pelas mulheres e geralmente não são remunerados. 

Governos e empresas devem esforçar-se por combinarem benefícios e abordagens para garantir 

a proteção dos rendimentos e da saúde dos/as trabalhadores/as e das suas famílias, durante períodos 

de ausência relacionados com responsabilidades familiares (parentalidade, assistência a familiares 

dentro ou fora do domicílio, assistência por incapacidade, prestação de cuidados, e outros) (OIT, R.165, 

1981).  

A falta de acesso a benefícios adequados atua como um desincentivo, em particular para os 

homens, a aceitarem a família, e muitas vezes as mulheres trabalham em empregos que estão fora da 

cobertura da segurança social, devendo as regras da segurança social garantir que não são 

discriminatórias relativamente ao sexo, de forma direta ou indireta, e serem tomadas medidas de 

inclusão de género para combater as desigualdades. 

A Convenção exige ainda que os Estados-Membros levem em consideração as necessidades 

dos/as trabalhadores/as com responsabilidades familiares no planeamento, desenvolvimento e 
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promoção de serviços comunitários, públicos ou privados, como a assistência à infância e serviços e 

instalações de assistência a familiares, sendo que a falta de qualidade, a inflexibilidade das horas de 

atendimento desses serviços, e a sua acessibilidade e preço, foram identificados por homens e 

mulheres como uma das maiores barreiras para as pessoas com responsabilidades familiares terem 

acesso a trabalho remunerado (Decreto do Governo nº 66, 1984). 

O artigo 6º, da Convenção nº 156, recomenda a importância de serem lançadas regularmente 

campanhas de consciencialização e de educação, no sentido de promoverem uma compreensão 

pública mais ampla das dificuldades enfrentadas pelos/as trabalhadores/as com responsabilidades 

familiares, com o objetivo de corrigir a desinformação ou contradizer atitudes e crenças negativas em 

relação às pessoas trabalhadoras que optem por WTA’s (Decreto do Governo nº 66, 1984). 

Em suma, as Convenções nº 111, nº 156, nº 183 e nº 187, a par de outras Convenções, Protocolos 

e Recomendação, e a Declaração do Centenário (2019), da OIT, recomendam, entre outros, esforços 

no sentido de: 

i. adotar medidas neutras para facilitar a conciliação de responsabilidades profissionais e 

familiares, sem distinção em função do sexo; 

ii. promover o acesso a medidas voluntárias que permitam facilitar a conciliação da vida 

profissional, familiar e pessoal; 

iii. promover medidas de proteção social que apoiem a conciliação das responsabilidades 

profissionais e familiares;  

iv. promover a não discriminação dos/as trabalhadores/as com responsabilidades 

familiares; 

v. garantir que os/as trabalhadores/as com responsabilidades familiares têm 

oportunidades e direitos iguais efetivos na admissão e na permanência no trabalho; 

vi. monitorizar e avaliar regularmente os resultados alcançados no âmbito da política 

nacional para alcançar os objetivos da Convenção nº 156 com o objetivo de ajustar as 

medidas adotadas ou previstas; 

vii. promover instalações de cuidados de qualidade e na proximidade, para crianças e 

familiares de diferentes idades, em horários compatíveis e com preços acessíveis; 

viii. promover o diálogo social, a negociação coletiva e outras medidas para fortalecer, 

facilitar e incentivar a implementação dos princípios das Convenções e Recomendações 

da OIT; 
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ix. melhorar a capacidade da Comissão de Ética e de Conduta para identificar, prevenir e 

remediar casos de discriminação no trabalho. 

2.3 Os desenvolvimentos da União Europeia 

Os principais documentos políticos sobre a questão da igualdade e da conciliação ao nível da 

União Europeia, incluem entre outros, o Pacto Europeu para a Igualdade de Género 2011-2020 (JOUE 

2011/C 155/02, 2011), que faz um apelo à ação no domínio económico, o Compromisso Estratégico 

para a Igualdade de Género 2016-201916, o Pilar Europeu dos Direitos Sociais, adotado em 17 de 

novembro de 2017, que inclui a questão da conciliação da vida profissional e familiar e a partilha 

equitativa das responsabilidades familiares (UE, 2017). 

Esta questão aliás densificada na Diretiva (UE) 2019/1158, relativa a conciliação entre a vida 

profissional e a vida familiar dos progenitores e cuidadores (Diretiva (UE) 2019/1158, 2019), no sentido 

de aumentar a participação das mulheres no mercado de trabalho e a utilização de licenças para 

assistência à família, e regimes de trabalho flexíveis, e ainda a estratégia europeia para a igualdade, 

sob o título Uma União da Igualdade: Estratégia para a Igualdade de Género 2020-2025. 

Vários Estados-Membros da UE estabeleceram metas para aumentar o emprego feminino como 

parte da estratégia Europa 2020, prevendo o artigo 23º da Carta dos Direitos Fundamentais da União 

Europeia, que a igualdade entre homens e mulheres deve ser garantida em todos os domínios, 

incluindo em matéria de emprego, trabalho e remuneração, e o artigo 33º o direito de proteção contra 

o despedimento por razões ligadas à maternidade e o direito a licença de maternidade paga e a licença 

parental pelo nascimento ou adoção de filho/a, tendo em vista a conciliação entre a vida profissional 

e a vida familiar  (JOUE 2016/C 202/02, 2016). 

A igualdade entre homens e mulheres é um princípio fundamental da União Europeia, previsto 

no segundo parágrafo do nº 3 do artigo 3º do Tratado da União Europeia, prevendo a alínea i) do nº 1 

do artigo 153º do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, que a UE deve apoiar e 

complementar a ação dos Estados-Membros, entre outros, no domínio da igualdade entre homens e 

mulheres no que respeita ao mercado de trabalho e ao tratamento no trabalho. 

 
16 Compromisso estratégico para a igualdade de género 2016-2019 (2015), da Comissão Europeia, disponível em 

https://op.europa.eu/en/publication-detail/-/publication/24968221-eb81-11e5-8a81-01aa75ed71a1/language-pt 
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Desde o início da integração europeia em 1957, o princípio da igualdade de remuneração por 

trabalho igual, previsto no artigo 157º do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, tem sido 

uma prioridade, bem como a não discriminação em razão do sexo (dentro e fora do local de trabalho), 

tal como previsto no artigo 19º. 

É reconhecido que as políticas neutras de conciliação entre a vida profissional e a vida familiar 

podem contribuir para a concretização da igualdade entre mulheres e homens, promover a 

participação das mulheres no mercado de trabalho, a partilha equitativa das responsabilidades de 

prestação de cuidados entre mulheres e homens e reduzir as disparidades de rendimentos e de 

remunerações entre homens e mulheres.  

E daí a importância de diferentes instrumentos da União Europeia, como a Diretiva relativa a 

aplicação do princípio da igualdade de tratamento entre homens e mulheres que exerçam uma 

atividade independente (Diretiva 2010/41/UE, 2010), a Recomendação relativa a investir nas crianças 

para quebrar o ciclo vicioso da desigualdade (Recomendação 2013/112/UE, 2013), e a Diretiva relativa 

à aplicação do princípio da igualdade de tratamento entre homens e mulheres no que se refere ao 

acesso ao emprego e à atividade profissional (reformulação) (Diretiva 2006/54/CE, 2006), que foram 

transpostas para a ordem jurídica nacional pelo Código do Trabalho, em anexo à Lei nº 7/2009, de 12 

de fevereiro. 

E ainda a Diretiva sobre implementação de medidas destinadas a promover a melhoria da 

segurança e da saúde das trabalhadoras grávidas, puérperas ou lactantes no trabalho (Diretiva 

92/85/CE, 1992),  a Diretiva que aplica o Acordo-Quadro revisto sobre licença parental celebrado entre 

a Confederação de Empresas Europeias ou Confederation of European Business (BusinessEurope) 

(BussinessEurope, 2020), a Associação Europeia de Artesanato, Pequenas e Médias Empresas ou 

European Association of Craft, Small and Medium-Sized Enterprises or SMEunited (SMEunited) 

(SMEunited, 2020), o Centro Europeu de Empregadores e Empresas que Prestam Serviços Públicos ou 

European Centre of Employers and Enterprises providing Public Services (CEEP) e a Confederação 

Europeia de Sindicatos (CES) ou European Trade Union Confederation (ETUC), também transpostas 

para a ordem jurídica nacional pelo Código do Trabalho, em anexo à Lei nº 7/2009, de 12 de fevereiro. 

Mais recentemente, e conforme já referido, a Diretiva relativa a condições de trabalho 

transparentes e previsíveis na União Europeia, a Diretiva relativa a conciliação entre a vida profissional 

e a vida familiar dos progenitores e cuidadores, a comunicação relativa a Uma europa social forte para 

transições justas, e a comunicação, sob o título Uma União da Igualdade: Estratégia para a Igualdade 
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de Género 2020-2025, fazem propostas para melhorar o equilíbrio entre a vida profissional e a vida 

privada, recomendam uma distribuição mais igualitária das responsabilidades parentais, de cuidado e 

outras responsabilidades familiares, entre homens e mulheres, que refletem as aspirações de muitas 

famílias na Europa, e apelam a regimes de trabalho flexíveis. 

Espera-se que a Diretiva relativa a condições de trabalho transparentes e previsíveis na União 

Europeia, cujo prazo de transposição também decorre até 2 de agosto de 2022 (Diretiva (UE) 

2019/1152, 2019), torne as condições de trabalho mais transparentes e previsíveis em toda a Europa, 

através da introdução de novos direitos mínimos, e novas regras relativas às informações a dar aos/às 

trabalhadores/as sobre as suas condições de trabalho, com o objetivo principal de responder aos 

desafios do mercado de trabalho causados pela evolução demográfica, pela digitalização e pelas novas 

formas de emprego. 

Já a comunicação relativa a Uma europa social forte para transições justas (COM(2020) 14 final, 

2020), conclui que a igualdade de oportunidades e emprego para todos, passa por: 

i. capacitar as pessoas através da educação, da formação e de competências de qualidade, 

constatando-se que as mudanças de emprego e a flexibilidade dos padrões de trabalho, 

serão cada vez mais frequentes, pelo que a aprendizagem contínua é um imperativo para 

a empregabilidade, sendo que em 2018, mais de 50% das empresas que pretendiam 

recrutar especialistas em TIC, tiveram  dificuldades em preencher as vagas, sendo que em 

mercados de trabalho voláteis e em mutação, é necessário possuir um leque de 

competências, no sentido de potenciar a capacidade de rápida adaptação à mudança, 

para o que deverá contribuir a nova Agenda de Competências para a Europa, prevista 

para o corrente ano de 2020; 

ii. criar um Espaço Europeu da Educação (EEE, 2020), que deverá ser uma realidade até 

2025, no sentido de facilitar a mobilidade transfronteiriça dos/as estudantes e melhorar 

o acesso a uma educação e formação inclusivas e de qualidade, podendo para tanto 

contribuir entre outros, o programa Erasmus+, o programa Europa Digital, e o Plano de 

Ação para a Educação Digital (COM(2018) 22 final, 2018), e sendo os jovens o futuro da 

Europa, espera-se que tenham bons empregos e perspetivas de carreira, devendo ser 

reforçada a proposta Garantia para a Juventude (NEET, 2020) no apoio ao 

desenvolvimento de competências e na aquisição de experiência profissional, em 

especial as que são relevantes para as transições ecológicas e digitais; 
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iii. criar mais postos de trabalho, em que a Europa deverá garantir mais e melhores trabalhos 

para todos/as, devendo estar no centro desta transformação uma estratégia industrial, 

uma estratégia específica para as pequenas e médias empresas, o programa InvestEU 

(investEU, 2020) e um plano de ação para a economia social, previsto para 2021; 

iv. promover a igualdade, ou seja, é esperado um forte contributo da estratégia europeia 

para a igualdade de género para estreitar o diferencial salarial entre homens e mulheres, 

designadamente no favorecimento do acesso das mulheres ao mercado de trabalho, e no 

aumento do número de mulheres em cargos de gestão de empresas e organizações, 

sendo a inclusão o princípio de uma economia ao serviço das pessoas, que tem de levar 

em conta as pessoas com deficiência, pelo que a Europa deverá avançar com a aplicação 

da Convenção das Nações Unidas sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência 

(Resolução da Assembleia da República, nº 63, 1998) (Decreto-Lei nº 42520, 1959), 

devendo em 2021, apresentar uma estratégia reforçada para a deficiência; 

v. condições de trabalho justas, em que os/as trabalhadores/as devem ter um salário 

mínimo justo que lhes permita viver condignamente, sendo que o trabalho é mais do que 

um meio de ganhar um salário para viver, implica relações sociais e um lugar na 

sociedade, bem como oportunidades de desenvolvimento pessoal e profissional. 

vi. a digitalização e as novas tecnologias estão a transformar os locais de trabalho, 

conectividade constante, aumento do trabalho em linha e do trabalho móvel, interfaces 

homem-máquina, monitorização, recrutamento e gestão de pessoal por algoritmos, para 

referir apenas alguns, devendo o seu desenvolvimento evitar novos padrões de 

discriminação ou exclusão ou novos riscos para a saúde física e mental dos/as 

trabalhadores/as; 

vii. as condições de trabalho justas passam também por um diálogo social forte, tendo para 

o efeito sido criada recentemente a Autoridade Europeia do Trabalho (AET) (AET, 2020); 

viii. proteção e inclusão sociais, sendo que as normas de proteção social têm de ser ajustadas 

às novas realidades do mundo do trabalho, às novas vulnerabilidades e às novas 

expectativas dos cidadãos e das cidadãs; 

ix. não abandonar ninguém à sua sorte também passa pelo acesso a cuidados de saúde a 

preços suportáveis, sendo que a União Europeia vai lançar ainda em 2020 um plano 

europeu de luta contra o cancro; 

x. o envelhecimento põe em causa a adequação dos sistemas de proteção social, devendo 

a União Europeia apresentar até final do corrente ano um relatório sobre o impacto das 

alterações demográficas, e uma visão a longo prazo para as zonas rurais em 2021, e o 

Livro Verde sobre o envelhecimento; 
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xi. combater a pobreza, significa não abandonar ninguém à sua sorte numa era de mudança, 

sendo necessário refletir as causas múltiplas e interligadas da pobreza, analisando o 

impacto dos diferentes instrumentos políticos e repensando o caminho a seguir; 

xii. a pobreza afeta todas as pessoas do círculo familiar, tendo as crianças de famílias pobres 

um início de vida injusto, pelo que a Comissão irá apresentar uma Garantia para a 

Infância, no sentido de serem apoiadas até chegarem à idade adulta (EU Child Guarantee, 

2020). 

É assim crucial que a sociedade civil se envolva com os formuladores de políticas europeias e 

nacionais para reanalisar as políticas e a legislação relativas a equilíbrio entre vida e trabalho, por 

forma a responder a questões emergentes de como atender às necessidades das famílias do século 

XXI, de quais as melhores práticas existentes nos Estados-Membros e em que condições surgiram, de 

como novas propostas podem ser feitas pela sociedade civil para reduzir as tensões entre a vida 

profissional e familiar, independentemente do género dos pais ou da estrutura familiar, e de como 

permitir que os cuidadores familiares ofereçam cuidados de qualidade e de longo prazo às pessoas a 

seu cargo. 

O trabalho flexível com recurso às Tecnologias da Informação e da Comunicação (TIC), tornou-se 

uma matéria importante de debate em muitos países da Europa, e ainda que com as devidas cautelas,  

tem vindo a ser considerado um regime em muitos aspetos vantajoso para os/as trabalhadores/as, em 

comparação com os regimes tradicionais que colocam os/as trabalhadores/as num único local de 

trabalho fora de casa, pese embora alguns países tenham vindo a adotar disposições sobre o direito à 

desconexão, a fim de proteger os/as trabalhadores/as contra os efeitos negativos destes regimes de 

trabalho (Diretiva (UE) 2019/1158, 2019).  

Em matéria de informação sobre o contributo da segurança e saúde no trabalho para as questões 

da igualdade e da conciliação ao nível europeu, é relevante a Agência Europeia para a Segurança e a 

Saúde no Trabalho (EU-OSHA), que é uma Agência Europeia de acordo com o Regulamento (UE) 

2019/126, de 16 de janeiro, do Parlamento Europeu e do Conselho que revogou o Regulamento (CE) 

2062/94 do Conselho, e que veio complementar o trabalho da Fundação Europeia para a Melhoria das 

Condições de Vida e de Trabalho (Eurofound) e do Centro Europeu para o Desenvolvimento da 

Formação Profissional (Cedefop) (Regulamento (UE) 2019/126, 2019). 

A EU OSHA que tem por objetivo fornecer às instituições e organismos da União, aos Estados-

Membros, aos parceiros sociais e outros intervenientes na área da saúde e da segurança no trabalho 
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informações técnicas, científicas, jurídicas e económicas e conhecimentos especializados nestas áreas, 

estando disponível para prestar serviços de apoio a políticas, disseminar conhecimento, e facilitar a 

partilha de conhecimento (EU-OSHA, 2020). 

Já ao Eurofound, que também é uma Agência Europeia nos termos do Regulamento (UE) 

2019/127, de 16 de janeiro, do Parlamento Europeu e do Conselho, que revogou o Regulamento (CEE) 

nº 1365/75 do Conselho, compete complementar o trabalho da EU-OSHA e do Cedefop sempre que 

os domínios de interesse dos três organismos forem semelhantes, reforçando a eficiência e as sinergias 

e evitando, nas suas atividades a duplicação de esforços, devendo ainda cooperar com as capacidades 

internas de investigação das instituições da União e organismos externos especializados. 

Trata-se de colaborar na elaboração e implementação de políticas destinadas a melhorar as 

condições de vida e de trabalho, como políticas de emprego e promoção do diálogo entre os parceiros 

sociais, tendo disponíveis três observatórios, o European Monitoring Centre on Change (EMCC), o 

European Observatory on Quality of Life (EurLife) e o European Observatory of Working Life (EurWork), 

muito importantes no estudo e acompanhamento destes assuntos. 

O Relatório do Eurofound, relativo a Mudanças do mercado de trabalho: Tendências e abordagens 

políticas rumo à flexibilização (Eurofound, 2020), aborda as tendências e a evolução das políticas 

relacionadas com a flexibilização do emprego da UE entre 2008 e 2018, concluindo que os mercados 

da UE estão a diversificar-se em termos de padrões de tempo de trabalho e de natureza das relações 

laborais. 

Estas mudanças são impulsionadas por tendências socioeconómicas, como a transição para uma 

economia baseada em serviços, por uma percentagem crescente de mulheres no trabalho, pela 

evolução tecnológica, e por mercados de trabalho que estão a responder às necessidades dos/as 

trabalhadores/as adequando as atividades profissionais e não profissionais às exigências dos/as 

empregadores/as no que se refere a mão de obra flexível, como consequência do reforço e aumento 

da concorrência a nível mundial, esperando-se que estas questões sejam suscetíveis de assumir uma 

importância acrescida ainda durante e no após crise pandémica por efeito da doença Covid-19. 

O desafio de encontrar o equilíbrio certo entre flexibilidade e segurança no mercado de trabalho, 

teve a sua origem no debate sobre o conceito de flexisegurança, que dominou o discurso político no 

âmbito do LIVRO VERDE, Modernizar o direito do trabalho para enfrentar os desafios do século XXI 

(COM(2006) 708 final, 2006),  no domínio social e do mercado de trabalho, tendo o debate político daí 

https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32019R0127&from=EN
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32019R0127&from=EN
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resultante contribuído para a sensibilização sobre a importância de diferentes elementos na 

composição de um modelo de mercado de trabalho equilibrado, caraterizado por disposições 

contratuais flexíveis e fiáveis, estratégias abrangentes de aprendizagem ao longo da vida, políticas 

ativas eficazes do mercado de trabalho e sistemas modernos de segurança social, permanecendo estas 

preocupações na elaboração de políticas a nível da UE, e que estão consagradas nos princípios 5, 6, 7 

e 12 do Pilar Europeu dos Direitos Sociais17.  

A nível da UE, foram lançadas várias iniciativas com o objetivo de assegurar a igualdade de direitos 

no trabalho, no acesso à proteção social e no direito de exigir melhores contratos de trabalho, porém 

os direitos consagrados na Diretiva relativa ao trabalho a tempo parcial, na Diretiva relativa aos 

contratos de trabalho a termo (Diretiva 1999/70/CE, 1999) e na Diretiva relativa à licença parental 

(Diretiva 2010/18/UE, 2010) não cumpriram em parte os objetivos inicialmente previstos, pese embora 

no âmbito do Pilar Europeu dos Direitos Sociais, tenham sido tomadas medidas legislativas para 

reforçar esses direitos, nomeadamente as medidas previstas na Diretiva relativa a condições de 

trabalho transparentes e previsíveis e na Diretiva relativa à conciliação entre a vida profissional e a 

vida familiar, adotadas em 2019, concluindo o Relatório do Eurofound (Eurofound, 2020), que: 

i. o emprego na UE provou ser resistente à crise: antes da pandemia provocada pela doença 

COVID-19, a taxa de emprego na UE aumentou 2,7 pontos percentuais entre 2008 (o início 

da crise financeira mundial) e 2018; 

ii. as disparidades de género no emprego diminuíram: embora continue a existir uma 

disparidade de 8,0 % entre homens e mulheres no emprego, esta diferença diminuiu 2,5%; 

iii. os/as trabalhadores/as mais velhos/as tendem a participar mais no mercado de trabalho: 

a percentagem de trabalhadores/as com mais de 55 anos ativos profissionalmente 

aumentou 5,7%; 

iv. a procura de mão de obra altamente especializada aumentou: à necessidade de 

trabalhadores com formação superior tem correspondido uma maior oferta deste tipo de 

mão de obra, resultando num aumento de 9,3% na percentagem de emprego de 

licenciados/as. 

 
17 São pilares europeus dos direitos sociais, ao nível da igualdade de oportunidades e acesso ao mercado de trabalho, a educação, 

formação e aprendizagem ao longo da vida (01), a igualdade de género (02), a igualdade de oportunidades (03), o apoio ativo ao emprego 
(04), ao nível das condições de trabalho justas, o emprego seguro e adaptável (05), os salários (06), as informações sobre as condições de 
emprego e proteção em caso de despedimento (07), o diálogo social e participação dos trabalhadores (08), o equilíbrio entre a vida 
profissional e a vida privada (09), o ambiente de trabalho são, seguro e bem adaptado e proteção de dados (10), ao nível da proteção e 
inclusão sociais, o acolhimento e apoio a crianças (11), a proteção social (12), as prestações de desemprego (13), o rendimento mínimo (14), 
as prestações e pensões de velhice (15), os cuidados de saúde (16), a inclusão das pessoas com deficiência (17), os cuidados de longa duração 
(18), a habitação e assistência para os sem-abrigo (19), e o acesso aos serviços essenciais (20) 
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E apontando, como desafios para a União Europeia: 

i. a recuperação do impacto da crise da COVID-19: é esperado um impacto a curto e médio 

prazo significativo, tendo as crises anteriores demonstrado que manter os trabalhadores 

e as trabalhadoras no mercado de trabalho e, sempre que possível, reforçar as suas 

competências são uma forma de melhor garantir uma recuperação rápida das crises; 

ii. a flexibilização: o emprego atípico permaneceu estável, tendo-se registado um aumento 

do emprego atípico de forma combinada, como o trabalho a tempo parcial, os contratos 

temporários de muito curto prazo, o trabalho sem contrato e o trabalho ocasional, sendo 

que a maioria dos novos empregos são empregos atípicos combinados;  

iii. o trabalho a tempo parcial: o trabalho a tempo parcial está frequentemente ligado à 

dificuldade de fazer face às despesas, e os/as trabalhadores/as a tempo parcial com 

horário reduzido estão sobre representados/as, sendo que um quarto do trabalho a tempo 

parcial é involuntário;  

iv. os contratos temporários: embora a percentagem global tenha permanecido nos 14%, 

verificou-se um aumento destes contratos no primeiro emprego, porém a percentagem 

de trabalho temporário involuntário é de cerca de 60%, sendo as transições para um 

emprego por tempo indeterminado baixas, particularmente nos países que recorrem 

significativamente a contratos temporários; 

v. o trabalho independente: regista-se um número crescente de trabalhadores/as 

independentes fora do setor da agricultura, e um número crescente de trabalhadores/as 

independentes sem empregados/as, sendo o trabalho independente essencialmente 

voluntário, porém um quarto do emprego por conta própria é precário;  

vi. a polarização: de um modo geral, a UE registou uma polarização crescente, com 

crescimento do emprego altamente remunerado e do emprego mal remunerado, e mais 

fraco no emprego de remuneração intermédia;  

vii. os novos modelos de negócio: emergência de novos modelos de negócio, como o trabalho 

a partir de plataformas;  

viii. a insegurança crescente: as pessoas com contratos atípicos têm menos probabilidades de 

ter acesso a direitos laborais, à proteção social e à representação, sendo que uma elevada 

percentagem de trabalhadores/as temporários/as e a tempo parcial não tem acesso a 

determinadas prestações sociais, tendo-se registado um aumento na percentagem de 

trabalhadores/as em risco de pobreza. 
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O Relatório do Eurofound, coloca ainda a questão de se saber o que se irá seguir, sugerindo que 

se deve: 

i. retirar conclusões da crise provocada pela doença Covid-19 sobre medidas destinadas a 

manter a ligação ao mercado de trabalho a fim de assegurar uma recuperação rápida e 

tomar medidas para proteger os/as trabalhadores/as com contratos atípicos e os/as 

trabalhadores/as independentes;  

ii. assegurar uma melhor adequação entre o horário de trabalho desejado e o horário de 

trabalho efetivo, atendendo tanto a horários de trabalho demasiado longos como aos 

demasiado reduzidos, sendo o direito de não fazer horas suplementares e o direito à 

desconexão, exemplos de medidas neste domínio;  

iii. reforçar a previsibilidade das horas e dos horários de trabalho, por exemplo, através do 

direito a prazos mínimos de pré-aviso no que respeita ao horário de trabalho, bem como 

a fixação de horas de referência;  

iv. ajudar as pessoas com contratos de horário reduzido a fazer face às despesas através de 

medidas destinadas a ultrapassar os obstáculos ao aumento do horário de trabalho, como 

um melhor acesso a serviços de cuidados de elevada qualidade e a preços acessíveis, e a 

concessão de prestações familiares;  

v. melhorar o acesso ao emprego e aos direitos de proteção social dos/as trabalhadores/as 

com contratos atípicos;  

vi. incentivar a transição do emprego temporário para o emprego por tempo indeterminado, 

encontrando o equilíbrio certo na regulamentação destas relações laborais;  

vii. explorar melhor o potencial de criação de emprego através de abordagens de apoio ao 

espírito empresarial e de uma maior ênfase na sua sustentabilidade;  

viii. assegurar a transposição e a plena aplicação e cumprimento do direito da UE, que 

procurou abordar muitas das questões acima referidas na nova Diretiva relativa a 

condições de trabalho transparentes e previsíveis e na Diretiva relativa à conciliação entre 

a vida profissional e a vida familiar. 

 

2.4 Portugal e o Setor Empresarial do Estado 

Para além das questões da igualdade e discriminação estarem previstas na Constituição da 

República Portuguesa, também estão previstas no Código do Trabalho em anexo à Lei nº 7/2009, de 

12 de fevereiro, dispondo o nº 4, do artigo 24º, que as empresas estão obrigadas a afixar em local 

apropriado, a informação relativa aos direitos e deveres dos/as trabalhadores/as em matéria de 
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igualdade e não discriminação, e no nº 1, do artigo 24º, o direito a igualdade de oportunidades e de 

tratamento no que se refere ao acesso ao emprego. 

O artigo 23º do NCT, define os conceitos em matéria de igualdade e não discriminação, 

considerando a discriminação direta, a discriminação indireta, o trabalho igual e o trabalho de valor 

igual, referindo que constitui discriminação a mera ordem ou instrução que tenha por finalidade 

prejudicar alguém em razão de um fator de discriminação. 

Encontram-se aliás no NCT, normas que contêm o princípio da igualdade e não discriminação, 

designadamente no artigo 4º, relativamente a igualdade de tratamento de trabalhador/a 

estrangeiro/a ou apátrida, nos nº 2, nº 5 e nº 7, do artigo 25º, de proibição de discriminação, no artigo 

27º, de medida de ação positiva, nos artigos 30º e seguintes, a igualdade e não discriminação em 

função do sexo, no nº 3 do artigo 31º, a igualdade das condições de trabalho, e no nº 5 do artigo 62º, 

a proteção da segurança e saúde de trabalhadora grávida, puérpera ou lactante. 

Constam ainda no NCT, no âmbito da igualdade e não discriminação, no artigo 80º, o emprego de 

pessoas com deficiência ou doença crónica, no artigo 146º, o contrato a termo, no artigo 154º o 

trabalho a tempo parcial, no artigo 169º a igualdade de tratamento de trabalhador/a em regime de 

teletrabalho, no artigo 331º, a questão das sanções abusivas, e adentro do direito coletivo, no artigo 

406º, a proibição de atos discriminatórios e no artigo 407º, o crime por violação da autonomia ou 

independência sindical, ou por ato discriminatório, refletindo alguns destes artigos a transposição para 

o direito interno de diferentes diretivas da União Europeia, já atrás referidas. 

Sendo a APS uma empresa do SEE, em matéria de igualdade e conciliação, referência para a  

Resolução do Conselho de Ministros nº 49/2007, de 28 de março (RCM nº 49/2007, 2007), que aprovou 

os princípios de bom governo das empresas do sector empresarial do Estado e que foi revogada pelo 

Decreto-Lei nº 133/2013, de 3 de outubro, que referia adentro dos princípios dirigidos às empresas 

detidas pelo Estado que, devem adotar planos de igualdade, após um diagnóstico da situação, 

tendentes a alcançar nas empresas uma efetiva igualdade de tratamento e de oportunidades entre 

homens e mulheres, a eliminar as discriminações e a permitir a conciliação da vida pessoal, familiar e 

profissional. 

Para a Resolução do Conselho de Ministros nº 70/2008, de 22 de abril (RCM nº 70, 2008), que 

aprovou as orientações estratégicas do Estado destinadas à globalidade do sector empresarial do 

Estado, e que também foi revogada pelo Decreto-Lei nº 133/2013, de 3 de outubro, que referia que a 
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política de recursos humanos e promoção da igualdade deveria conceber e implementar planos de 

igualdade, tendentes a promover a igualdade de tratamento e de oportunidades entre homens e 

mulheres, a eliminar as discriminações e a permitir a conciliação da vida pessoal, familiar e profissional. 

Para a Resolução do Conselho de Ministros nº 19/2012, de 8 de março (RCM nº 19, 2012), que 

determinou a adoção de medidas de promoção da igualdade de género em cargos de administração e 

de fiscalização das empresas, destinada a promover, nos sectores público e privado, o aumento da 

participação efetiva das mulheres nos órgãos de gestão das empresas, prevendo a obrigatoriedade 

para o Setor Empresarial do Estado de adoção, dos planos para a igualdade previstos na Resolução de 

Conselho de Ministros nº 70/2008, de 22 de abril, atrás referida, bem como da presença plural de 

mulheres e homens nas nomeações ou designações para cargos de administração e de fiscalização. 

Para a Resolução do Conselho de Ministros nº 13/2013, de 8 de março (RCM nº 13, 2013), que 

aprovou um conjunto de medidas que visam garantir e promover a igualdade de oportunidades e de 

resultados entre mulheres e homens no mercado de trabalho, designadamente no sentido da 

eliminação das diferenças salariais, da promoção da conciliação entre a vida profissional e a vida 

pessoal e familiar, do incentivo ao aprofundamento da responsabilidade social das empresas, da 

eliminação da segregação do mercado de trabalho e de outras discriminações. 

E para a Resolução da Assembleia da República nº 41/2013, de 3 de abril (Resolução da 

Assembleia da República, nº 41, 2013), sobre a promoção da igualdade laboral entre homens e 

mulheres, que recomendou ao Governo que, em matéria de combate às práticas discriminatórias entre 

homens e mulheres no mundo do trabalho, promova a adoção, pela Autoridade para as Condições do 

trabalho, de uma efetiva publicitação das decisões condenatórias, em registo público disponibilizado 

na página eletrónica da ACT, de um extrato com a caracterização da contraordenação, da norma 

violada, da identificação do/a infrator/a, do sector de atividade, do lugar da prática da infração e da 

sanção aplicada, e que disponibilize informação estatística atualizada e de qualidade, com 

desagregação dos dados em função do género.  

Pese embora o Decreto-Lei nº 133/2013, de 3 de outubro, que conforme já referido, tenha 

revogado entre outros, a Resolução do Conselho de Ministros nº 49/2007, de 28 de março e a 

Resolução do Conselho de Ministros nº 70/2008, de 22 de abril, acaba por referir nos seus artigos 49º 

e 50º a responsabilidade das empresas e a política de recursos humanos e promoção da igualdade, e 

determina que as empresas públicas adotam planos de igualdade tendentes a alcançar uma efetiva 
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igualdade de tratamento e de oportunidades entre homens e mulheres, a eliminar discriminações, e a 

permitir a conciliação entre a vida pessoal, familiar e profissional. 

A Resolução do Conselho de Ministros nº 18/2014, de 7 de março (RCM nº 18, 2014), veio propor 

medidas tendo em vista a promoção da igualdade salarial entre mulheres e homens, determinando 

que as empresas do sector empresarial do Estado promovam, de três em três anos, a elaboração de 

um relatório, a divulgar internamente e a disponibilizar no respetivo sítio na Internet, sobre as 

remunerações pagas a mulheres e homens tendo em vista o diagnóstico e a prevenção de diferenças 

injustificadas naquelas remunerações, e que, nessa sequência adote medidas concretas, a integrar nos 

planos para a igualdade a cuja elaboração estão vinculadas nos termos do nº 1 da Resolução do 

Conselho de Ministros n.º 19/2012, de 8 de março, e que dêem resposta às situações detetadas de 

desigualdade salarial entre mulheres e homens. 

Esta Resolução do Conselho de Ministros nº 18/2014, de 7 de março, determinou ainda que a 

Comissão para a Igualdade no Trabalho e no Emprego, disponibilizaria uma ferramenta eletrónica que 

permitisse às empresas identificar situações concretas de diferenciações salariais entre mulheres e 

homens que não podem ser explicadas por fatores objetivos, temáticas que foram reforçadas na 

Resolução do Conselho de Ministros nº 11-A/2015, de 6 de março (RCM nº 11-A, 2015), relativa a 

promoção de um maior equilíbrio na representação de mulheres e homens nos órgãos de decisão das 

empresas e que institui mecanismos de promoção da igualdade salarial.  

A Norma Portuguesa NP 4522:2014, veio servir de guião para ajudar as empresas a disporem de 

um instrumento orientador de políticas e práticas familiarmente responsáveis, definindo os 

procedimentos a seguir pelas empresas, e disponibilizando um questionário de autoavaliação das 

políticas e práticas de responsabilidade familiar, em anexo B e exemplos de boas práticas em anexo C.  

A Lei nº 62/2017, de 1 de agosto, relativa a regime da representação equilibrada entre mulheres 

e homens nos órgãos de administração e de fiscalização das entidades do setor público empresarial, 

define que a partir de 1 de janeiro de 2020 a proporção de pessoas de cada sexo designadas para cada 

órgão de administração e de fiscalização de cada empresa não pode ser inferior a 33,3%, tendo a 

Portaria nº 174/2019, de 6 de junho, regulamentado os termos da repreensão registada prevista na 

Lei n.º 62/2017, de 1 de agosto. 

A Lei nº 60/2018, de 21 de agosto, aprovou medidas de promoção da igualdade remuneratória 

entre mulheres e homens por trabalho igual ou de igual valor, a Resolução do Conselho de Ministros 

https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/107791612/details/normal?l=1
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nº 21/2019, de 29 de janeiro, determinou a adoção da expressão universalista «Direitos Humanos» 

por parte do Governo e de todos os serviços, organismos e entidades sujeitos aos seus poderes de 

direção, superintendência ou tutela, ao invés da expressão «Direitos do Homem», e a Lei nº 26/2019, 

de 28 de março, determinou o regime da representação equilibrada entre homens e mulheres no 

pessoal dirigente e nos órgãos da Administração Pública, que entende por limiar mínimo de 

representação equilibrada a proporção de 40% de pessoas cada sexo nos cargos e órgãos a que se 

refere a Lei, que não abrange o setor público empresarial. 

Também a Lei nº 45/2019, de 27 de junho, procedeu a uma revisão global da linguagem utilizada 

nas convenções internacionais relevantes em matéria de direitos humanos a que a República 

Portuguesa se encontra vinculada, pelo que onde se lê «direitos do homem» deverá ler-se «direitos 

humanos». 

O Despacho Normativo nº 18/2019, de 21 de junho, veio finalmente determinar os 

procedimentos para a realização das comunicações a que estão obrigadas as entidades do setor 

público empresarial e as empresas cotadas em bolsa, os termos da articulação de competências entre 

a Comissão para a Cidadania e a Igualdade de Género, a Comissão do Mercado de Valores Imobiliários 

e a CITE, e a produção de um guião para efeito de elaboração dos planos para a igualdade anuais, nos 

termos previstos nos artigos 10º e 11º da já referida Lei n.º 62/2017, de 1 de agosto, instrumento que 

servirá de orientação para a elaboração do Plano para a Igualdade e do Programa de Conciliação 

específicos da APS. 

E o recente Estatuto do Cuidador Informal, em anexo à Lei nº 100/2019, de 6 de setembro, 

regulamentado pela Portaria nº 2/2020, de 10 de janeiro, que regula os direitos e os deveres do 

cuidador e da pessoa cuidada, e estabelece as respetivas medidas de apoio, sendo considerados 

cuidador informal: 

i. o cuidador informal principal, que é o cônjuge ou unido de facto, parente ou afim até ao 

4.º grau da linha reta ou da linha colateral da pessoa cuidada, que acompanha e cuida 

desta de forma permanente, que com ela vive em comunhão de habitação e que não aufere 

qualquer remuneração de atividade profissional ou pelos cuidados que presta à pessoa 

cuidada; e 

ii. o cuidador informal não principal o cônjuge ou unido de facto, parente ou afim até ao 4.º 

grau da linha reta ou da linha colateral da pessoa cuidada, que acompanha e cuida desta 
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de forma regular, mas não permanente, podendo auferir ou não remuneração de atividade 

profissional ou pelos cuidados que presta à pessoa cuidada. 

A Lei nº 100/2019, de 6 de setembro, dispõe que é pessoa cuidada quem necessite de cuidados 

permanentes, por se encontrar em situação de dependência, ou quem, transitoriamente, se encontre 

acamado ou a necessitar de cuidados permanentes, por se encontrar em situação de dependência, ou 

ainda aquelas que forem reconhecidas como pessoas com dependência pela lei, e desde que cumpram 

as condições prevista neste diploma. 

Em matéria de riscos no trabalho, que impactam no bem-estar no trabalho, o NCT dedica um 

capítulo IV, do Título II, Contrato de trabalho, às questões da prevenção e reparação de acidentes de 

trabalho e doenças profissionais, nos artigos 281º a 284º, referindo o artigo 284º que a 

regulamentação desta matéria é alvo de legislação específica, no que se refere à prevenção dos riscos 

profissionais, tendo a Lei nº 102/2009, de 10 de setembro18, estabelecido o regime jurídico da 

promoção da segurança e saúde no trabalho. 

A Lei nº 102/2009, de 10 de setembro, é a referência legislativa enquadradora dos planos 

nacionais de saúde ocupacional, e não obstante a existência de outros diplomas em matérias mais 

específicas da saúde ocupacional, referencia para o Plano Nacional de Saúde (PNS) 2004-2010, o PNS 

2012-2016 e o PNS 2020 (Revisão e Extensão), para a Estratégia Nacional de Segurança e Saúde no 

Trabalho (ENSST) 2008-2012, para o Plano Nacional de Saúde Ocupacional (PNSOC) 2009-2012, e para 

o PNSOC 2013-2017 e o PNSOC 2018-2020 (Extensão), e para a ENSST 2015-2020. 

Constituem-se ainda como outros referenciais, em matéria de segurança e saúde no trabalho, 

capazes de potenciar o bem-estar no trabalho, e contribuir para a mitigação dos riscos no trabalho, as 

OHSAS 18001 – Segurança e Saúde no Trabalho e a recente  ISO 45001:2018 “Occupational health and 

safety management systems - Requirements with guidance for use”, bem como a NP 4397:2008 

“Sistemas de gestão da segurança e saúde do trabalho – Requisitos” e a NP 4410:2004 “Sistemas de 

gestão da segurança e saúde do trabalho – Linhas de orientação para a implementação da norma NP 

4397”. 

De acordo com o número 2, do artigo 15º, da Lei nº 102/2009, de 10 de setembro, alterada e 

republicada pela Lei nº 3/2014, de 28 de janeiro, o empregador deve zelar, de forma continuada e 

permanente, pelo exercício da atividade em condições de segurança e de saúde para o trabalhador, 

 
18 Note-se que a Lei nº 102/2009, de 10 de setembro, foi republicada pela Lei nº 3/2014, de 28 de janeiro 
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tendo em conta os seguintes princípios gerais de prevenção: (…) f) Assegurar, nos locais de trabalho, 

que as exposições aos agentes químicos, físicos e biológicos e aos fatores de riscos psicossociais não 

constituem risco para a segurança e saúde do trabalhador, g) Adaptação do trabalho ao homem, 

especialmente no que se refere à conceção dos postos de trabalho, à escolha de equipamentos de 

trabalho e aos métodos de trabalho e produção, com vista a, nomeadamente, atenuar o trabalho 

monótono e o trabalho repetitivo e reduzir os riscos psicossociais (…). 

As questões dos riscos psicossociais, foram introduzidos na APS pela primeira vez em 2014, na 

sequência dos resultados do questionário anual de Segurança e Saúde no Trabalho dirigido aos/às 

trabalhadores/as, e que constam do Relatório CSST.RL14.001, de 6 de março de 2014, tendo sido 

revistas as matrizes de identificação de perigos e avaliação de riscos, de modo a incluir os riscos 

psicossociais e a tomada de medidas preventivas, e implementado um Programa de Saúde 

Ocupacional 2014/2017 (PP006) alinhado com o Programa Nacional de Saúde Ocupacional (PNSOC) – 

2º Ciclo 2013/2017, e realizados questionários cujos resultados constam do Relatório CSST.RL15.001, 

de 17 de julho de 2015, e do Relatório CSST.RL16.001, de 28 de setembro de 201619. 

Pretendia-se então responder às necessidades, crescentes e emergentes, de intervenção na 

saúde em contexto laboral, visando promover o valor da saúde e o bem-estar no trabalho, através de 

ambientes de trabalho saudáveis, e da melhoria da cobertura e qualidade dos serviços de saúde e 

segurança do trabalho, capazes de reduzir os fatores de risco psicossociais, tendo sido implementadas 

diferentes iniciativas como a ginástica laboral, a ação de sensibilização em Prevenir e Intervir em Meio 

Laboral, da responsabilidade do Serviço de Intervenção nos Comportamentos Aditivos e nas 

Dependências (SICAD), e criadas a boa prática Riscos psicossociais - assédio moral (BP019R0), e a boa 

prática Riscos psicossociais – gestão do stresse (8BP018R0)20. 

O Programa Nacional de Saúde Ocupacional, Extensão 2018-2020, também prevê a exigência de 

promoção da vigilância da saúde dos/as trabalhadores/as, e a consequente identificação de riscos 

psicossociais em contexto de trabalho, e pesem embora os esforços da empresa para a identificação 

de perigos e avaliação dos riscos psicossociais, a verdade é que não foi utilizada uma ferramenta 

standard, conforme Relatório CSST.RL19.001, de 7 de maio de 201921, o que não permitiu uma análise 

 
19 Cfr. Relatórios, CSST.RL14.001, de 6 de março de 2014, CSST.RL15.001, de 17 de julho de 2015, e Relatório CSST.RL16.001, de 28 de 

setembro de 2016, em anexo 6 
20 Cfr. Boa prática Riscos psicossociais - assédio moral (BP019R0), e a boa prática Riscos psicossociais – gestão do stresse (8BP018R0), 

em anexo 7 
21 Cfr. Relatório CSST.RL19.001, de 7 de maio de 2019, em anexo 8 

http://intranet/SaudeOcupacional/Documentos%20da%20CSST/Relatórios/Resultado%20de%20questionários%202013.pdf
http://intranet/documentossi/Documentos%20SI/Boas%20Pr%C3%A1ticas/BP019%20-%20Ass%C3%A9dio%20Moral.pdf
http://intranet/documentossi/Documentos%20SI/Boas%20Pr%C3%A1ticas/BP018%20-%20Stress.pdf
http://intranet/SaudeOcupacional/Documentos%20da%20CSST/Relatórios/Resultado%20de%20questionários%202013.pdf
http://intranet/documentossi/Documentos%20SI/Boas%20Pr%C3%A1ticas/BP019%20-%20Ass%C3%A9dio%20Moral.pdf
http://intranet/documentossi/Documentos%20SI/Boas%20Pr%C3%A1ticas/BP018%20-%20Stress.pdf
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baseada em critérios científicos e com recurso a ferramenta testada/certificada, para a identificação e 

análise de riscos psicossociais. 

A Pulso Europe Portugal, responsável na APS pelo Programa APS APOIA em curso desde 1 de 

setembro de 2018, destinado a todos/as os/as trabalhadores/as e famílias, com aconselhamento 

telefónico, presencial ou por email durante 24h-7d, confidencial e gratuito, em matéria de apoio 

jurídico/legal, financeiro/fiscal e psicológico/pessoal, dispõe de um instrumento para a caraterização 

sócio/psicológica das empresas, em função da avaliação do bem-estar no trabalho e dos riscos no 

trabalho, através de um questionário padrão designado Inventário de Stresse e Bem-Estar ou Short 

Inventory on Stress and Wellbeing (S-ISW ©) numa versão alargada e numa versão reduzida. 

O S-ISW © na sua forma mais simplificada, versão reduzida, é um instrumento que permite 

identificar de forma rápida e eficiente fatores de risco psicossociais nas empresas e examinar o efeito 

que eles têm sobre o bem-estar no trabalho, e foi desenvolvido pela Pulso Europe em estreita 

colaboração com a Universidade de Leuven e elaborado com o apoio do Ministério do Trabalho Belga 

e do Fundo Social Europeu (FSE), sendo reconhecido como uma ferramenta padrão para medir os 

riscos psicossociais no trabalho22. 

A metodologia ISW permite para além de uma avaliação interna do bem-estar no trabalho da 

empresa em estudo, comparar a empresa com um grupo de referência externo compilado pela Pulso 

Europe, através do inquérito por questionário S-ISW ©, a partir de 50.806 observações recolhidas 

durante os últimos 5 anos de diferentes trabalhadores/as em vários países europeus (Bélgica, Países 

Baixos, Luxemburgo e França) e em empresas ativas, empresas públicas e organizações sem fins 

lucrativos, sendo uma ferramenta de referência do Instituto Nacional de Estatística (INE). 

Na questão dos riscos no trabalho, a Lei nº 79/2019, de 2 de setembro, veio estabelecer formas 

de aplicação do regime da segurança e saúde no trabalho previstas no Código do Trabalho (Lei nº 7, 

2009) e legislação complementar, aos órgãos e serviços da Administração Pública, alterando a Lei Geral 

do Trabalho em Funções Públicas (LTFP) (Lei nº 35, 2014), e sendo o quadro da APS constituído em 

cerca de dois terços por trabalhadores/as abrangidos/as pela LTFP, este diploma mostrou-se mais uma 

oportunidade para rever e melhorar o Programa de Saúde Ocupacional (ex-PG006), dando origem 

 
22 Cfr. Inquérito por questionário padrão S-ISW ©, da Pulso Europe Portugal, em anexo 3 
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adentro do Programa de Gestão de Segurança e Saúde no Trabalho (PG002), ao Mapa Mental de Saúde 

no Trabalho (MM003)23, e ao Mapa Mental de Saúde Ocupacional (MM004)24.  

A APS, na expectativa de contribuir para um crescimento socialmente sustentável,  participa no 

CEEP Portugal desde 2002, e desde 2012 é detentora do Rótulo Europeu de Responsabilidade Social 

(Rótulo CEEP-CSR), que tem como objetivo promover práticas de responsabilidade social nas empresas 

que prestam serviços de interesse geral, ajudando as empresas a terem em consideração os princípios 

da responsabilidade social nas suas escolhas e decisões diárias de gestão e operação, e motivando o 

desenvolvimento de competências e o intercâmbio de informações relativas a economia sustentável 

nos SIG. 

Com o Rótulo Europeu de Responsabilidade Social, o CEEP Europe e o CEEP Portugal, pretendem 

difundir mais conhecimento, e induzir as empresas SIG a melhorar as suas práticas, de acordo com as 

orientações emanadas das Nações Unidas, da Organização Internacional do Trabalho, da União 

Europeia, e de outras instituições, promovendo e difundindo uma cultura baseada na ética empresarial 

e destacando os casos virtuosos que obtiveram o Rótulo CEEP-CSR, tendo a APS obtido várias 

distinções no período de 2012 a 201925. 

Os WTA’s e o Work Life Balance, são preocupações da gestão de topo da APS, de que é exemplo 

o protocolo assinado em 16 de fevereiro de 1989, revisto em 31 de agosto de 1994 e em 28 de março 

de 2019, o regime de isenção de horário de trabalho, os horários específicos e os regulamentos com 

fixação das horas de chamada, no sentido da mitigação da intensidade do trabalho remunerado e da 

resposta a picos de trabalho, mas que também permitem às pessoas um maior envolvimento na esfera 

social das suas vidas, e que se entende ser um requisito para que homens e mulheres tenham a opção 

de seguir a sua vontade profissional, familiar e pessoal, numa tentativa de resposta de como é que o 

trabalho remunerado pode melhor compatibilizar-se com o trabalho não remunerado ou não pago26. 

A necessidade de garantir o bem-estar no trabalho, tem levado à sucessiva revisão dos 

documentos do SI, na procura pela melhoria contínua, numa tentativa de resposta de como tomar 

medidas capazes de melhorar os domínios da conciliação e que garantam a competitividade e a 

 
23 Cfr. Mapa Mental de Saúde no Trabalho (MM003), em anexo 9 
24 Cfr. Mapa Mental de Saúde Ocupacional (MM004), em anexo 10 
25 Cfr. Distinções da APS com o Rótulo CEEP CSR, em anexo 11 
26 Vide, (Decreto-Lei nº 421, 1999), (Portaria nº 1098, 1999), (Boletim do Trabalho e do Emprego, nº 46, 2015), (Boletim do 

Trabalho e do Emprego, nº 28, 2018), (Boletim do Trabalho e do Emprego, nº 33, 2019)  
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produtividade, desde logo na discriminação positiva no recrutamento e seleção, e na garantia da 

empregabilidade e do sustento das famílias. 

Outras preocupações prendem-se com a densificação de qualificações académicas, na formação 

profissional e do desenvolvimento pessoal ao longo da vida na empresa, permitindo o 

aprofundamento de competências comportamentais e técnicas, no desenvolvimento de carreiras e 

respetiva valoração, na preparação das pessoas para as mudanças permanentes na empresa, 

particularmente para a introdução de novas tecnologias da informação e comunicação e da 

digitalização, num mundo que será tendencialmente sensorizado, automatizado, e descarbonizado, 

referindo-se o particular desafio do porto de Sines, que movimenta maioritariamente cargas fósseis. 

Num cenário de crescente incerteza económica e de progresso tecnológico contínuo, cada vez 

mais caraterizado por mais tecnologia e o mesmo ou menos salário, com mudanças estruturais no 

mercado de trabalho com a digitalização, globalização e descarbonização, a impactar particularmente 

nas mulheres, e com o dilema global das aptidões, os governos e os/as empregadores/as têm de 

intervir no sentido de melhorar a competitividade e produtividade do mercado de trabalho, resolver a 

estagnação dos salários e alocar o capital humano de forma mais eficiente, melhorando o bem-estar e 

a qualidade de vida dos/as trabalhadores/as e consequentemente a sua satisfação no trabalho, 

favorecendo a motivação e a sustentabilidade das empresas, das famílias e das pessoas, preocupações 

que estão na base do Sistema de Gestão da Conciliação. 

A necessidade legal de elaboração de planos anuais para a igualdade que incluam as questões da 

conciliação, seguindo a metodologia do Guião da CITE, nas suas sete dimensões, a decisão da gestão 

de topo de aderir ao Pacto para a Conciliação e de assumir o compromisso de certificação de um SGC 

pela NP 4552:2016, fez evidenciar quer a necessidade de avaliação do bem-estar no trabalho, e dos 

fatores de risco no trabalho, quer a necessidade de revisão de todos os documentos do Sistema 

Integrado da empresa, que tiveram de passar a incluir as questões da igualdade e da conciliação, 

tendo-se identificado os documentos com necessidade de revisão ou criação27. 

Para além dos instrumentos legais, estão disponíveis em Portugal, inúmeros documentos que 

versam as questões da igualdade e da conciliação e a segurança e saúde no trabalho, tendo a 

Confederação Geral dos Trabalhadores Portugueses-Intersindical Nacional (CGTP-IN), fundada a 1 de 

outubro de 1970, através da sua Comissão para a Igualdade entre Mulheres e Homens (CIMH/CGTP-

IN), elaborado um Guia Prático – Igualdade entre Mulheres e Homens no Trabalho, que aborda seis 

 
27 Cfr. Documentos do Sistema Integrado a considerar na implementação do Sistema de Gestão da Conciliação, em anexo 12 
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temas concretos, a igualdade entre homens e mulheres no acesso ao trabalho, no emprego e na 

formação, a igualdade salarial entre homens e mulheres, a conciliação da vida profissional com a vida 

familiar e pessoal, a maternidade e paternidade, o assédio no trabalho e as doenças profissionais das 

mulheres trabalhadoras (CIMH/CGTP-IN, 2019). 

Também a Confederação Empresarial de Portugal (CIP), apresentou em finais de 2018, um estudo 

elaborado pela Nova School of Business & Economics (Nova SBE), com o apoio da Associação Cristã de 

Gestores e Empresários, em dezembro de 2018, intitulado Desafios à conciliação família-trabalho,  de 

dezembro de 2018, cofinanciado pelo Programa Operacional Inclusão Social e Emprego, do Portugal 

2020, que define conciliação como a capacidade que duas partes – empregadores e empregados – têm 

de encontrar, quando em desequilíbrio e/ou em conflito, pontos de contacto e de alinhamento, que 

permitem dirimir eventuais focos de conflito e proporcionar as bases para uma relação equilibrada no 

dia-a-dia, e conclui (CIP, Nova SBE, & ACEGE, 2018): 

i. que uma visão de aparente conflito e dualidade, dos conceitos mais comuns de conciliação 

(work-life balance ou work-life conflict) são desfavoráveis à determinação de políticas de 

conciliação, e que o reconhecimento das empresas da importância e do impacto da 

conciliação, é um fator decisivo para a sua utilização generalizada de forma neutra; 

ii. que devem os/as trabalhadores/as, sindicatos, órgãos públicos, legisladores e reguladores 

e, até, as próprias famílias, envolver-se nas questões da igualdade e da conciliação, já que 

são questões que impactam nas várias esferas da economia e da sociedade (bem-estar e 

saúde, demografia, políticas públicas, prestação de cuidados a idosos) muito para além da 

realidade da empresa; 

iii. que as políticas de conciliação não são soluções universais e de aplicação indiscriminada, 

e que devem ser implementadas e utilizadas, ou por grupos específicos de 

trabalhadores/as, ou pela natureza específica de funções, ou pela atividade da empresa; 

iv. que existem empresas que já disponibilizam práticas de conciliação, com medidas formais 

de conciliação família-trabalho, enquanto outras, de menor dimensão, têm práticas de 

WLB aparentemente informais; 

v. que apesar da legislação incentivar à conciliação e de certas empresas terem medidas de 

conciliação, as mesmas não são utilizadas com frequência, por falta de conhecimento sobre 

a legislação em vigor e os direitos já salvaguardados e à sua disposição, por falta de 

conhecimento das medidas oferecidas na empresa, por atitudes e emoções negativas de 

resistência à sua utilização, por insegurança pessoal, por receio de repercussões (informais) 
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de chefias e colegas, receio de perda de oportunidade de progressão da carreira ou de 

perda do próprio emprego, entre outras; 

vi. que por outro lado, há empresas que por desconhecimento e sem intenção, impedem ou 

não adotam medidas de conciliação generalizadas, por falta de comunicação interna e 

divulgação dos benefícios à disposição dos/as trabalhadores/as, por falta de exemplo das 

chefias na utilização de certas políticas, por falta de apoio e de incentivo, de entre tantas 

outras; 

vii. que o papel da liderança é fundamental para uma implementação bem sucedida de 

políticas de conciliação, sendo que a liderança nesta matéria não é exclusiva dos gestores, 

mas antes da responsabilidade de vários agentes, que conforme já referidos, são os/as 

trabalhadores/as, as estruturas representativas dos/as trabalhadores/as, os órgãos 

públicos, os legisladores e os reguladores, as próprias famílias, e outras partes interessadas 

relevantes. 

Em conclusão, a nível internacional, considerou-se relevante pela correlação com as questões da  

igualdade e da conciliação, e por serem os temas que serão objeto de acompanhamento no ano de 

2021 por parte da CEACR, as Convenções nº 111, nº 156, nº 183, e nº 187, e a nível europeu, o estudo 

Gender in Transport (2016), a Comunicação relativa a condições de trabalho transparentes e previsíveis 

na União Europeia, a Diretiva relativa a conciliação entre a vida profissional e a vida familiar dos 

progenitores e cuidadores, a Comunicação relativa a Uma europa social forte para transições justas, e 

a Comunicação relativa a Uma União da Igualdade: Estratégia para a Igualdade de Género 2020-2025. 

Destacou-se ainda a importância do Eurofound, e a importância da informação disponibilizada 

pelos observatórios European Monitoring Centre on Change (EMCC) , European Observatory on Quality 

of Life (EurLIFE), European Observatory of Working Life (EurWORK), e pelo CEEP Europeu e pelo Comité 

Económico e Social Europeu (CESE). 

A nível nacional destacou-se o Decreto-Lei nº 133/2013, de 3 de outubro, relativo a regime 

jurídico do Setor Empresarial do Estado, para a Lei nº 62/2017, de 1 de agosto, o Despacho Normativo 

nº 18/2019, de 21 de junho, o Guião da CITE (2019), a Resolução do Conselho de Ministros nº 61/2018, 

de 21 de maio (ENIND, 2018-2030) e o plano anexo (PAIMH), o Programa 3 em Linha (2018), o Guia 

Prático para a implementação e certificação da NP 4552:2016 (2019) e a própria NP 4552:2016, a Lei 

nº 102/2009, de 10 de setembro, alterada e republicada pela Lei nº 3/2014, de 28 de janeiro, e a Lei 

nº 79/2019, de 2 de setembro, relativas a condições de segurança e de saúde para o trabalho. 
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Atendeu-se ao estudo Desafios à conciliação família-trabalho, da Confederação Empresarial de 

Portugal (CIP), e da Nova School of Business & Economics (Nova SBE), com o apoio da Associação Cristã 

de Gestores e Empresários (ACEGE) (CIP, Nova SBE, & ACEGE, 2018), e cofinanciado pelo Programa 

Operacional Inclusão Social e Emprego (POISE), do Portugal 2020, instrumento que de entre outros, 

serviram de orientação para a criação do Sistema de Gestão da Conciliação e para a elaboração do 

Programa de Conciliação (PG005) e do Plano para a Igualdade (PP005), em adenda. 

E ainda ao Guia Prático-Igualdade entre Mulheres e Homens no Trabalho (2019), da Comissão 

para a Igualdade entre Mulheres e Homens (CIMH/CGTP-IN), que funciona junto da Confederação 

Geral dos Trabalhadores Portugueses-Intersindical Nacional (CGTP-IN) (CIMH/CGTP-IN, 2019). 
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3. METODOLOGIA DE ELABORAÇÃO DO TRABALHO DE PROJETO 

O trabalho de projeto enquadra-se nos Domínios Científicos e Tecnológicos ou Fields of Science 

and Technology (FOS) na área disciplinar Economia e Gestão (FOS 5.2) (CSE, FOS, 2007), e visa a 

aplicação de conhecimentos e competências adquiridos ao longo do curso, na parte aplicável às 

questões da igualdade e da conciliação, com interesse prático atual e urgente, e pressupõe a adoção 

de metodologias e estratégias apropriadas à aquisição, exploração e análise de dados, capazes de 

ajudar na realização do trabalho de projeto. 

O referencial teórico centrado na igualdade e na conciliação, pretende conhecer os desafios que 

se colocam às empresas na generalidade, e ao Setor Empresarial do Estado em particular, no sentido 

de darem resposta às questões da igualdade e da conciliação, inserindo-se a pesquisa num paradigma 

descritivo, com abordagens qualitativa e quantitativa, a que se associou o método de estudo de caso 

(projeto de caso único integrado), numa investigação flexível, com relevância quer para os dados 

secundários, a partir da observação e da análise documental, quer para os dados primários, através da 

conceção e aplicação de inquéritos por questionário, que permitiram obter informação sobre a 

perceção dos respondentes relativamente aos factos agrupados em secções (Sousa & Baptista, 2014). 

A metodologia de estudo de caso, é um tipo de pesquisa com um forte cunho descritivo, em que 

não se pretende modificar a situação, mas antes compreendê-la tal como ela é, numa investigação de 

natureza empírica, baseada num trabalho de observação e de análise documental em que se estudou 

o problema no seu contexto real, tirando o máximo partido possível de fontes múltiplas de evidência, 

complementadas por inquéritos por questionário (Sousa & Baptista, 2014). 

O modelo de análise, realizado com base na conceção atualmente existente, enunciada no Guião 

da CITE (2019), é um prolongamento da problemática identificada e é uma representação da realidade 

que se pretendeu investigar, tendo-se na etapa de conceptualização, se contextualizado os conceitos 

e definidos os termos e as variáveis a incluir no estudo de caso, independentemente da abordagem 

ser qualitativa ou quantitativa, assegurando-se que as variáveis podiam ser medidas, avaliadas ou 

induzidas,  e incluiu uma abordagem quantitativa, através da aplicação de forma desmaterializada, de 

inquéritos por questionário, um da responsabilidade da Pulso Europe Portugal, e outro da 

responsabilidade da APS, através da funcionalidade de formulários do google, e de dados estatísticos. 

De acordo com Yin (2010), cada método de pesquisa pode ser usado para diferentes finalidades, 

podendo assim existir estudos de caso exploratórios, descritivos ou explanatórios, e que apesar de 
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cada método ter as suas caraterísticas, que existem sobreposições, e que o estudo de caso é preferido 

no estudo de eventos contemporâneos, quando os comportamentos relevantes não podem ser 

manipulados, e usa como fontes de evidência, para além das típicas da pesquisa histórica, a observação 

direta dos eventos e a capacidade de lidar com uma ampla variedade de evidências. 

Yin (2010), discute a complementaridade entre estudos de caso e outros métodos de 

investigação, que entende como não sendo exclusivos, e considera a combinação de dados qualitativos 

e quantitativos como podendo ser parte de um mesmo estudo de caso, dando relevância a dois tópicos 

críticos, um primeiro tópico relativo à definição do caso, estudado enquanto entidade, evento, 

ocorrência, ação concreta, e não como um conceito, argumento, hipótese ou teoria, e um segundo 

tópico, o como, mais orientado ao conteúdo das questões iniciais do estudo de caso, e o por quê, sendo 

este tipo de questões tendencialmente descritivas (Yin, 2010). 

Os métodos de investigação utilizados, o método estudo de caso e metodologias qualitativas 

através da observação e análise documental, e quantitativas através de inquéritos por questionário, 

vieram reforçar a validade da investigação, tendo sido possível a interação da aluna com as partes 

interessadas relevantes ou os/as constituintes, facilitada pelo facto de se encontrar no meio onde 

trabalha desde 1981, e na área de gestão das pessoas há mais de vinte anos, e facilitada por os 

procedimentos estarem documentados adentro do Sistema Integrado da empresa, e por conseguinte 

com evidências de procedimentos. 

Também o facto destas temáticas serem partilhadas entre pares do setor (APP, 2020) e fora do 

setor de atividade, demonstraram-se como uma mais valia, designadamente no âmbito da 

participação da aluna no Centro Europeu de Empregadores e Empresas que Prestam Serviços Públicos 

ou European Centre of Employers and Enterprises providing Public Services (CEEP) desde 2002, e no 

Fórum Organizações para a Igualdade (Fórum IGen), desde a sua formação em 2012 e criação em 2013 

(IGen, 2020), o que possibilitou procedimentos de triangulação metodológica, que permitiram uma 

melhor compreensão deste estudo de caso, único, específico, e complexo (Sousa & Baptista, 2014, p. 

61 a 63).  

Pese embora se trate de uma metodologia difícil de concretizar, trata-se de um método 

abrangente, que cobre a lógica do projeto, com abordagens específicas e análise de dados, tendo sido 

utilizadas evidências qualitativas que se caraterizam por apresentarem um maior interesse no próprio 

processo de investigação e não apenas nos resultados, e que foi realizada através da observação e da 

análise documental, e evidências quantitativas a partir de inquéritos por questionário, num tipo de 
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investigação descritiva, cujo objetivo foi o de descrever o estudo de caso no seu contexto (Sousa & 

Baptista, 2014, p. 56 e 57).  

Segundo Flick (2005), a investigação qualitativa dispõe de uma variedade de métodos, que 

partem de premissas diferentes e prosseguem objetivos diferentes, sendo a investigação qualitativa 

particularmente importante para o estudo das relações sociais, recorrendo este método de 

investigação a estratégias indutivas, ou seja, em vez de partir das teorias para o teste empírico, exige 

conceitos sensibilizadores, que são influenciados pelo conhecimento teórico existente (Flick, 2005). 

Já a investigação quantitativa carateriza-se por utilizar o método experimental ou quase 

experimental, por explicar os fenómenos e estabelecer relações causais, por procurar fenómenos 

sociais, prestando menos atenção aos aspetos subjetivos das pessoas, por generalizar os resultados 

obtidos através de uma amostra rigorosamente definida, e por procurar padrões numéricos 

relacionados com os conceitos em estudo (Sousa & Baptista, 2014, p. 55). 

Os dados quantitativos são a base da análise estatística, são dados que podem ser medidos e 

verificados, e que fornecem informações sobre quantidades, ou seja, informações que podem ser 

medidas e escritas em números, pelo que, sempre que foi possível recorreu-se a estes dados para 

medição dos indicadores, particularmente na apresentação dos resultados dos inquéritos por 

questionário, que incluíram as questões do meio envolvente e dos aspetos da materialidade (Cameron, 

2008, p. 302 a 372). 

3.1 Componentes do estudo de caso único integrado  

Independentemente do estudo de caso ser exploratório, descritivo ou explanatório, segundo Yin 

(2010), um projeto de pesquisa completo deve atender a cinco componentes, a questão do estudo, as 

proposições de estudo, a unidade de análise, a lógica que une os dados às proposições e os critérios 

para interpretar as constatações, referindo que o uso da teoria na realização dos estudos de caso, é 

um bom auxílio na definição do projeto de pesquisa e para a recolha de dados (Yin, 2010, p. 49 a 62). 

Yin (2010), refere quatro tipos de projetos com base numa matriz, sendo que todos os tipos de 

projetos têm como objetivo analisar as condições contextuais em relação ao caso, conforme está 

representado na tabela 1: 
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Tabela 1 – Tipos básicos de projetos para estudos de caso 

 
Fonte: elaboração própria adaptado da figura 2.4, Yin, K. R. (2010), Estudo de Caso, Planeamento e Métodos, 4ª Edição, 

tradução A. Thorell, revisão técnica Cláudio Damascena, Brasil: Artmed©Editora, S.A., p. 70 

 

Ainda segundo Yin (2010), os casos únicos são um projeto comum para a realização de estudos 

de caso, para a variante holística e para a variante unidades integradas de análise, representando o 

projeto de caso único, um caso representativo ou típico, sendo que num caso único é importante a 

definição da unidade de análise ou o próprio caso, podendo no caso único ser integradas subunidades 

de análise, para o desenvolvimento de um projeto mais complexo, ou integrado. 

Yin (2010), refere que a investigação pode exigir estudos de caso múltiplos, que podem também 

ser holísticos ou integrados, porém são mais caros e consomem mais tempo, e devem seguir uma 

lógica de replicação e não de amostragem, não tendo sido seguida esta tipologia de estudo de caso no 

presente trabalho de projeto (Yin, 2010, p. 71). 

O projeto, na classificação de Yin (2010), é do tipo 2, ou seja, estudo de caso único integrado (em 

que a atenção foi dirigida para além da unidade maior que é a empresa em si mesmo, às subunidades 

da empresa e outras partes interessadas relevantes), tendo as subunidades sido integradas por 

agrupamento, e consideradas as seguintes componentes, igualmente indicadas por Yin (Yin, 2010, p. 

48 a 50): 

i. a questão de estudo: é a de dar resposta ao problema do impacto da implementação e 

certificação pela NP 4552:2016, de um Sistema de Gestão da Conciliação na APS, com o 

objetivo de captar as circunstâncias e as condições da situação, através de um projeto típico, 

esperando-se deste caso obter informações sobre as experiências da empresa; 

ii. as proposições de estudo:  

✓ Garantir o diagnóstico e o apoio à monitorização da execução, de um Programa de 

Conciliação (PG005) e Plano para a Igualdade, em adenda (PP005);  

✓ Garantir a manutenção de um Sistema de Gestão da Conciliação, adentro do Sistema 

Integrado da empresa; 

✓ Garantir a certificação pela Norma NP 4552:2016. 
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iii. a unidade de análise, ou o caso: é a empresa APS, nas suas diferentes unidades e partes 

interessadas relevantes ou constituintes; 

iv. a lógica que une os dados às proposições: 

✓ Inventariação e revisão da literatura internacional, europeia e nacional; 

✓ Identificação da população ou universo, e constituição da amostra identificando as partes 

interessadas relevantes ou constituintes, com base na Norma AA1000 Stakeholder 

Engagement Standard 2015 (AA1000SES_2015), do Institute of Social and Ethical 

AccountAbility (ISEA)28 ; 

✓ Desenho e aplicação dos instrumentos de recolha de dados qualitativos através da 

observação e da análise documental, e quantitativos através de inquéritos por 

questionário;  

✓ Revisão do Sistema Integrado, por forma a integrar as questões da igualdade e conciliação 

e criação do Sistema de Gestão da Conciliação; 

✓ Aplicação do ciclo de Deming, Plan (P), Do (D), Check (C), Act (A), (PDCA), e dos 

instrumentos da CITE, para o desenho do Programa de Conciliação (PG005); 

✓ Aprovação do Sistema Integrado (revisto), e agendamento de auditoria externa, em duas 

fases, suprindo-se a auditoria interna em presença da situação pandémica; 

✓ Conclusões, por via da triangulação metodológica, através da análise dos dados 

qualitativos, observação e análise de documentos, e da análise dos dados quantitativos 

obtidos dos inquéritos por questionário. 

O estudo de caso permitiu estudar o objeto caso no seu contexto real, utilizando múltiplas fontes 

de evidência , qualitativas e quantitativas, e enquadra-se numa lógica de construção de conhecimento, 

incorporando a subjetividade da aluna, concluindo-se que o estudo de caso fez sentido, já que 

assentou num desenho metodológico rigoroso, partindo de um problema iniciado com o por quê, ou 

seja, o por quê de ser uma obrigatoriedade para o SEE de realização de planos para a igualdade e 

conciliação, e o como, ou seja, através da concretização de planos para a igualdade e de programas de 

conciliação, sendo claros os objetivos e o enquadramento teórico da investigação.  

  

 
28 Norma AA1000 (2015), Stakeholder Engagement Standard (AA1000SES_2015), do Institute of Social and Ethical AccountAbility, 

disponível em https://www.accountability.org/wp-content/uploads/2016/10/AA1000SES_2015.pdf 

https://www.accountability.org/standards/
https://www.accountability.org/standards/
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3.2 Inquérito por questionário  

Foi aplicado um inquérito por questionário do tipo fechado, designado padrão Inventário de 

Stresse e Bem-Estar ou Short Inventory on Stress and Wellbeing (S-ISW ©), em parceria com a empresa 

Pulso Europe Portugal, cujos resultados constam da Secção S1
29. 

 Foi também lançado um inquérito por questionário, da responsabilidade da APS30, coordenado 

pela aluna, que é simultaneamente trabalhadora e quadro dirigente da empresa, na sequência das 

deliberações do Conselho de Administração de 13 de junho de 2019, exarada sob a Proposta nº 410-

2019[DRH], de 12 de junho, de 28 de maio de 2020, exarada sob a Proposta nº 360-2020[DRH], de 26 

de maio, e de 19 de junho de 2020, exarada sob a Proposta nº 417-2020[DRH], de 18 de junho. 

Do inquérito por questionário, do tipo misto, com questões de respostas fechadas e uma única 

questão de resposta aberta, consta a apresentação da justificação do tema, acompanhado de uma 

Nota Informativa de maio de 2020, e de instruções quanto ao seu preenchimento, que abrangeu as 

diferentes secções a questionar (S2, S3, S4, S5, S6 e S7), tendo sido utilizadas escalas, nominais, ordinais 

e de intervalo, no sentido de refletirem a opinião e a importância atribuída pelos/as trabalhadores/as 

às variáveis (Sousa & Baptista, 2014, p. 93 a 100), com um período de resposta online de participação 

voluntária, de 1 a 15 de junho de 2020. 

O inquérito por questionário, da responsabilidade da APS, foi realizado a partir da inventariação 

de todas as variáveis da investigação com base nos domínios da Norma NP 4552:2016 conjugadas com 

as dimensões do Guião da CITE, tendo-se incluído ainda questões relativas às caraterísticas dos/as 

inquiridos/as, ao contexto da empresa e à materialidade, relativamente às quais se pretendia obter 

dados que pudessem responder ao problema em estudo, ao objetivo geral e ao objetivo específico, 

tendo sido necessário definir uma amostra não casual, não probabilística ou não aleatória, que se 

demonstrou útil, para testar uma primeira versão do Sistema de Gestão da Conciliação. 

A amostragem é por conveniência, não é representativa da população, e a participação foi 

voluntária, tendo os elementos da amostragem sido escolhidos por uma questão de conveniência, e 

assim, o processo amostral não garante que a amostra seja representativa, pelo que os resultados só 

se aplicam à própria amostra, tendo-se considerado que o importante nesta oportunidade, era mais 

 
29 Cfr. Inquérito por questionário, da Pulso Europe Portugal (2019), em anexo 3 
30 Cfr. Nota Informativa de maio e inquérito por questionário da responsabilidade da APS (2020), disponível em  

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSfjqXRrzgNiKNWY7guyiUtrHjgGnbIAZRL7_084AzDTQdpa1Q/viewform, em anexo 4 

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSfjqXRrzgNiKNWY7guyiUtrHjgGnbIAZRL7_084AzDTQdpa1Q/viewform
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captar ideias gerais e identificar aspetos críticos do que propriamente a objetividade científica, sendo 

a amostra caraterizada por: 

i. ter sido construída a partir da informação existente sobre a população constante de uma 

listagem, e que inclui as unidades de Sines, Faro e Portimão; 

ii. ser conhecida à priori a dimensão da amostra, e os inquéritos por questionário aplicados a 

parte da amostra, constituída por trabalhadores e trabalhadoras, cuja opinião se entendeu ser 

relevante para a pesquisa, pretendendo-se obter mais de 60% de respostas a 178 inquéritos 

por questionário (147 em Sines, 12 em Faro e 19 em Portimão); 

iii. ter sido utilizada a metodologia baseada na Norma AA1000SES_2015, por se entender ser a 

mais indicada para as características da população, e pela experiência da aluna na sua 

utilização, para efeitos de reporte dos relatórios de sustentabilidade. 

O inquérito por questionário foi aplicado de forma desmaterializada, online, através da 

funcionalidade de formulários do google, e disponibilizado em português (Sousa & Baptista, 2014, p. 

90 a 92), contendo o instrumento de recolha de dados uma pergunta aberta, na expetativa de se obter 

informação mais detalhada e inesperada, cujas respostas foram agrupadas e numeradas no sentido de 

possibilitar o seu tratamento em SPSS, tendo sido inventariadas as variáveis31. 

3.3 Sistema de gestão da conciliação 

A conciliação da vida profissional, familiar e pessoal foi uma das prioridades estabelecidas na 

Agenda para a Igualdade no Mercado de Trabalho e nas Empresas (XXI Governo, 2017), concretizada 

no Programa 3 em Linha, que tem por objetivo promover um maior equilíbrio entre estes fatores, 

como condição para uma efetiva igualdade entre homens e mulheres que permita a realização de 

escolhas livres pessoais em todas as esferas da vida.  

Na implementação do Sistema de Gestão da Conciliação pela NP 4552:2016, revelou-se de grande 

utilidade o Guia Prático para a implementação e certificação da NP 4552:2016 (Rede RSO PT, 2019), 

previsto na medida 33 - Informar e sensibilizar até ao equilíbrio, do Eixo 4 - Conhecer para conciliar, do 

Programa 3 em Linha, e que se constituiu como um instrumento facilitador para a dinamização das 

práticas de conciliação, e que respondeu ao compromisso previsto na medida 2.3.4. Criação e 

 
31 Cfr. Variáveis do inquérito por questionário da APS, em anexo 13 
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divulgação de instrumentos práticos para as organizações/empresas de promoção do objetivo da 

conciliação, constante da ENIND. 

Para melhorar as condições de trabalho, e de acordo com a Norma NP 4552:2016, as questões 

relacionadas com a igualdade e a conciliação têm de ser resolvidas a três níveis ou domínios, boas 

práticas laborais, apoio profissional e desenvolvimento pessoal, e serviços e benefícios, a fim de 

aproximar os interesses das partes interessadas, e promover a sustentabilidade das empresas. 

A NP 4552:2016, veio definir os requisitos necessários a uma organização que pretenda 

implementar, manter e gerir um Sistema de Gestão da Conciliação fundamentado em princípios e 

valores que visem elevar os níveis de bem-estar, qualidade de vida e satisfação geral das partes 

interessadas em matéria de igualdade e conciliação, baseado no ciclo de melhoria contínua, ou ciclo 

PDCA de Deming. 

As decisões internacionais, europeias, nacionais e das empresas, afetam mulheres e homens, pelo 

que a existência de dados estatísticos exatos desagregados por sexo e sensíveis às questões de género 

contribuem para acompanhar o impacto das políticas e evidenciar as áreas onde é preciso fazer mais 

para reduzir as disparidades de género identificadas, pelo que se espera que o Programa de Conciliação 

(PG005) e o Plano para a Igualdade (PP005), em adenda, sejam instrumentos capazes de contribuir 

para o estudo e monitorização evolutiva das medidas, e capazes ainda de contribuir para a melhoria 

continua das questões da igualdade e da conciliação. 

Conciliar melhor a vida profissional, familiar e pessoal, favorece a diminuição do absentismo, o 

aumento da produtividade e a retenção de talento, e contribui para a sustentabilidade das empresas, 

para a sustentabilidade demográfica, e para a sustentabilidade dos países e do mundo global, numa 

mudança cultural que exige convocar toda a sociedade a assumir um compromisso coletivo com 

medidas de impacto a curto, médio e longo prazo, rumo à igualdade e à conciliação, que respeite as 

opções de homens e mulheres, e que convoque de forma neutra, homens e mulheres no campo 

profissional e no campo dos cuidados (XXII Governo, 2019).  

O questionário de autoavaliação sobre políticas e práticas de responsabilidade familiar, 

disponiblizado em anexo B, à Norma Portuguesa NP 4522:2014, em que a APS obeve uma pontuação 

abaixo dos 23 pontos32, esteve na base da criação de um Sistema de Gestão da Conciliação, tendo sido 

definidas quatro etapas, Etapa I – Diagnóstico, Etapa II – Elaboração do programa de conciliação 

 
32 Indicador de uma política indutora de implementação de um Sistema de Gestão da Conciliação 
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(PG005), Etapa III – Certificação pela Norma NP 4552:2016 e Etapa IV – Medição do progresso, sendo 

que para o presente trabalho de projeto apenas serão referenciadas as Etapas I e II, e a Etapa III apenas 

na parte relativa a revisão do Sistema Integrado e respetiva aprovação hierárquica dos documentos 

do SI. 

Em suma, no capítulo terceiro apresenta-se assim a metodologia e atividades realizadas nas 

quatro diferentes etapas desenvolvidas para a criação do Sistema de Gestão da Conciliação, a Etapa I 

– Diagnóstico, a Etapa II – Elaboração do Programa de Conciliação (PG005), a Etapa III – Certificação 

pela Norma NP 4552:2016 e a Etapa IV – Medição do progresso, pese embora apenas tenham sido 

concretizadas as Etapas I, II e III,  com descrição dos procedimentos e instrumentos utilizados para a 

recolha e análise de dados, obtidos quer a partir da observação e da análise documental das partes 

interessadas relevantes, quer a partir dos inquéritos por questionário dirigidos aos/às 

trabalhadores/as33. 

3.3.1 Etapa I – Diagnóstico 

Para a concretização da Etapa I, e num mundo onde as pessoas exigem ter uma opinião sobre as 

decisões que as impactam, e reivindicam o direito de serem informadas, consultadas e envolvidas na 

tomada de decisão, a primeira tarefa foi desde logo identificar as partes interessadas para as questões 

da igualdade e da conciliação, tendo-se optado por seguir os critérios da norma AA1000 Stakeholder 

Engagement Standard 2015 (AA1000SES_2015), do Institute of Social and Ethical AccountAbility (ISEA), 

que tem os seguintes objetivos e âmbito (Norma AA1000, 2015): 

 
Figura 2 – Objetivo e âmbito da AA1000SES_2015 

 
Fonte: elaboração própria adaptado de Norma AA1000 Stakeholder Engagement Standard, do Institute of Social and 

Ethical AccountAbility (2015), disponível em https://www.accountability.org/wp-
content/uploads/2016/10/AA1000SES_2015.pdf 

 
33 Tratou-se de auscultar as partes interessadas relevantes, quer através de inquéritos por questionário dirigidos apenas aos/às 

trabalhadores/as, quer através da observação e análise de documentos, que em razão da pandemia pela doença Covid-19, se consubstanciou 
em reuniões online com o Conselho de Administração, trabalhadores/as, estruturas representativas dos/as trabalhadores/as, comissão de 
segurança e saúde no trabalho, técnicas superiores de segurança e saúde no trabalho, fornecedor do programa APS Apoia, fornecedor do 
programa Ginástica Laboral, serviços médicos e de enfermagem, de entre outros/as 

https://www.accountability.org/standards/
https://www.accountability.org/standards/
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De acordo com a Norma AA1000SES_2015, o princípio base da inclusão, é o ponto de partida para 

se determinar a materialidade e a responsabilidade, sendo que a materialidade determina os assuntos 

de maior relevância para a organização e para as partes interessadas, e a responsabilidade, as decisões, 

ações e desempenho em relação aos assuntos mais relevantes, pelo que o envolvimento das partes 

interessadas relevantes foi determinante na concretização do trabalho de projeto, conforme está 

representado na figura 3. 

Figura 3 – Integração dos princípios da AA1000 no enquadramento das partes interessadas 

 
Fonte: elaboração própria adaptado de Norma AA1000 Stakeholder Engagement Standard, do Institute of Social 

and Ethical AccountAbility (2015), disponível em https://www.accountability.org/wp-
content/uploads/2016/10/AA1000SES_2015.pdf 

 

Na prática tratou-se de definir a população ou o universo a partir da qual se pretendia obter 

informação relevante e recolher dados para a investigação, e não sendo possível auscultar a população 

identificada no seu todo34, foi construída uma amostra, tendo-se identificado como partes 

interessadas relevantes, o Conselho de Administração, os/as trabalhadores/as, as estruturas 

representativas dos/as trabalhadores/as, a Comissão de Segurança e Saúde no trabalho, as Técnicas 

Superiores de Segurança no Trabalho, os fornecedores do programa APS Apoia e ginástica laboral, os 

serviços médicos e de enfermagem, sendo que para a análise quantitativa, foram realizados inquéritos 

por questionário, aplicados apenas aos/às trabalhadores/as. 

A segunda tarefa consistiu no lançamento do inquérito por questionário padrão designado 

Inventário de Stresse e Bem-Estar ou Short Inventory on Stress and Wellbeing (S-ISW ©), destinado a 

 
34 Vide, População ou universo, em anexo 14 

https://www.accountability.org/standards/
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análise psicossocial da empresa (S1), em parceria com a empresa Pulso Europe Portugal, apenas aos/às 

trabalhadores/as, tendo-se seguido, pela necessidade de proteção de dados e não fornecimento de 

emails dos inquiridos a entidade externa, conforme o previsto na Lei nº 58/2019, de 8 de agosto, o 

seguinte procedimento (Magalhães & Pereira, 2018): 

i. adaptação pela APS do questionário padrão Inventário de Stresse e Bem-Estar ou Short 

Inventory on Stress and Wellbeing (S-ISW ©), na versão reduzida, ao perfil da empresa; 

ii. criação de links com tokens, tendo a Pulso Europe Portugal criado tantos links pessoais e 

intransmissíveis quantos o número de participantes no estudo (181 participantes), com 

possibilidade de uma única utilização, e remetido à APS para associação de cada link ao token 

e envio por email individual a cada pessoa inquirida. 

Para além da questão da proteção de dados, este procedimento permitiu uma única resposta por 

link e evitou a utilização abusiva do inquérito por questionário, e permitiu ainda fazer pedidos de 

reforço de participação junto dos/as respondentes. 

A opção pela utilização deste tipo de questionário teve como objetivos, cumprir com os requisitos 

legais relativos à análise psicossocial da empresa, através da consulta aos/às trabalhadores/as, e 

posterior definição de medidas potenciadoras de bem-estar no trabalho (stresse, motivação, 

comportamentos não desejáveis e absentismo), através da intervenção nos riscos do trabalho 

(exigência do trabalho, desafios da tarefa, equipa, organização e contexto), particularmente os 

constantes nas prioridades máximas, ou melhorando os constantes nos amortecedores, que são os 

riscos com maior impacto no bem-estar no trabalho, e por outro dotar a empresa Pulso Europe 

Portugal de indicadores capazes de melhorar a sua intervenção no âmbito do Programa APS Apoia. 

A terceira tarefa consistiu na conceção e lançamento de um inquérito por questionário da 

responsabilidade da APS, partindo dos resultados do questionário padrão S-ISW ©, e dos domínios da 

NP 4552:2016 conjugados com as dimensões do Guião da CITE (2019), e seguindo a Matriz de Apoio 

ao diagnóstico que é parte do referido Guião, através do google forms online, com o objetivo, da 

caraterização dos respondentes (S2), e da auscultação dos/as trabalhadores/as sobre, o contexto da 

empresa (S3), práticas laborais(S4), apoio profissional e desenvolvimento pessoal (S5), serviços e 

benefícios (S6) e materialidade (S7). 

A partir dos resultados do inquérito por questionário na parte relativa a contexto da empresa (S3), 

foi construída a matriz de Análise das Forças, Oportunidades, Fraquezas e Ameaças ou Strengths, 
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Weaknesses, Opportunities, Threats (SWOT)35, que permitiu identificar, a nível interno da empresa, os 

pontos fortes e os pontos fracos, e a nível externo ou de mercado, as oportunidades e as ameaças, 

bem como os fatores capazes de influenciar de forma positiva ou negativa a empresa, identificando 

itens chaves e prioridades de atuação, tendo sido elaborado o respetivo mapa estratégico (Kaplan & 

Norton, 1997). 

No mapa estratégico36, procedeu-se à definição das caraterísticas atuais do perfil do caso APS, 

enquanto Empresa do Setor Empresarial do Estado, fortemente masculinizada, e cujo regime jurídico 

consta do Decreto-Lei nº 133/2013, de 3 de outubro, estando obrigada a práticas de igualdade e de 

conciliação, conforme o disposto no já referido Decreto-Lei nº 133/2013, de 3 de outubro, e entre 

outros, na Lei n.º 62/2017, de 1 de agosto, e no Despacho Normativo nº 18/2019, de 21 de junho. 

Relativamente ao contexto da empresa, identificaram-se as mudanças que estão a ocorrer no 

mercado externo, ou os temas estratégicos (oportunidades e ameaças), a favor da igualdade e da 

conciliação, e que se identificou como sendo as convenções e recomendações da OIT/ILO, as 

comunicações e diretivas da União Europeia, o Eurofound, o CEEP Europeu e o Comité Económico e 

Social Europeu (CESE).  

E a nível nacional, a legislação a favor das questões da igualdade e da conciliação, particularmente 

a aplicável ao Setor Empresarial do Estado, à Estratégia Nacional para a Igualdade e a Não 

Discriminação — Portugal + Igual, 2018-2030 e o Plano de Ação para a Igualdade entre Mulheres e 

Homens (PAIMH), ao Programa 3 em Linha, ao Pacto para a Conciliação, à NP 4552:2016, ao CEEP 

Portugal e ao Fórum Igen. 

Relativamente ao contexto da empresa, identificaram-se as mudanças que têm de ocorrer na APS 

para responder aos temas estratégicos, apresentando a APS um compromisso da gestão de topo para 

com as questões da igualdade e da conciliação, que decidiu pela implementação de um Sistema de 

Gestão da Conciliação, certificável, pela aposta na participação no CEEP Portugal e no Fórum Igen, 

numa empresa que se carateriza por um forte posicionamento no contexto  nacional com uma quota 

de mercado média de cerca de 50%, com infraestruturas com capacidade de expansão, com 

infoestrutura capaz de suportar qualquer forma de organização e prestação do trabalho numa aposta 

na digitalização e na certificação dos sistema de comunicação, e com superestruturas de última 

geração, e um forte diálogo social. 

 
35 Cfr. Matriz SWOT, em anexo 15 
36 Cfr. Mapa Estratégico, em anexo 16 



76 

Identificaram-se ainda as caraterísticas da empresa, relativamente a posição, tratando-se de 

empresa comprometida com boas práticas, com o desenvolvimento pessoal e a formação profissional, 

e com os serviços e benefícios que presta aos/às trabalhadores/as e famílias, disponibilizando médicos, 

enfermagem, seguros, transporte, obras sociais e culturais, programa APS Apoia, Programa de 

ginástica laboral, Técnicas Superiores de SST, Comissão de SST, grupo desportivo, de entre outros, as 

opções estratégica, de uma gestão fundada nos princípios da igualdade e da conciliação, que estiveram 

na base da decisão em 2019 da empresa aderir ao Pacto para a Conciliação, comprometendo-se na 

implementação de um Sistema de Gestão da Conciliação certificável pela NP 4552:2016. 

Como instrumento estratégico foi identificado o Sistema Integrado existente desde 2005, como 

objetivos estratégicos a necessidade de revisão do referido Sistema Integrado, por forma a integrar as 

questões da igualdade e da conciliação, e a certificação de um Sistema de Gestão da Conciliação pela 

Norma NP 4552:2016, como objetivo geral, implementar um Sistema de Gestão da Conciliação adentro 

do Sistema Integrado da APS, e como objetivo específico criar um Programa de Conciliação (PG005) e 

um Plano para a Igualdade (PP005) em adenda, através do diagnóstico, da monitorização da execução, 

da verificação e da melhoria contínua assente no ciclo PDCA de Deming37. 

Partindo ainda dos resultados do inquérito por questionário na parte relativa a práticas laborais 

(S4), apoio profissional e desenvolvimento pessoal (S5), serviços e benefícios (S6), fazer a análise da 

perceção dos/as trabalhadores/as respondentes relativamente ao comportamento da empresa nestes 

domínios. 

Por fim, foi feita a análise da perceção dos/as trabalhadores/as respondentes, relativamente à 

materialidade do reporte da gestão sobre práticas laborais e trabalho condigno, que será facilitador 

do reporte destas temáticas no próximo relatório de sustentabilidade (IFC & GRI, 2009), que de acordo 

com o Global Reporting Initiatives (GRI) Standards (GRI, 2020), são os referidos na figura 4 abaixo38: 

  

 
37 Trata-se de método desenvolvido em 1930 por Walter A. Shewhart, mas que só em 1950 se popularizou, depois de W. Edwards 

Deming o ter aplicado nos conceitos de qualidade em trabalhos desenvolvidos no Japão 
38 Cfr. Descrição dos indicadores da materialidade de acordo com as GRI Standards, em anexo 17 
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Figura 4 – Materialidade da igualdade/conciliação de acordo com as GRI Standards 

 
Fonte: elaboração própria adaptado de GRI, Global Reporting Initiatives, disponível em 

https://www.globalreporting.org/standards/gri-standards-download-center/ 

 
Com a auscultação dos/as trabalhadores/as, pretendeu-se desde logo a adoção de uma estratégia 

de envolvimento das pessoas na temática da igualdade e da conciliação, considerando que a liderança 

nestas matérias, em substância, obriga a convocar todas as partes interessadas, e através dos 

resultados obtidos, melhorar a estratégia da empresa, revendo ou revisitando os objetivos 

estratégicos, as políticas e as medidas em prática, por forma a manter, reformular ou a implementar 

novas medidas, concretizando assim a criação de um Sistema de Gestão da Conciliação e a elaboração 

de um Programa de Conciliação (PG005) e de um Plano para a Igualdade (PP005), em adenda. 

3.3.2 Etapa II – Elaboração do Programa de Conciliação 

Na Etapa II, e tendo por base o diagnóstico da Pulso Europe Portugal e o resultado do inquérito 

por questionário da responsabilidade da APS, ambos aplicados apenas aos/às trabalhadores/as, e 

atendendo-se ainda à análise SWOT e ao mapa estratégico, realizados na Etapa I, com o contributo 

para além dos/as trabalhadores/as, das partes interessadas relevantes, procedeu-se à elaboração do 

primeiro Programa de Conciliação da APS (PG005) e do Plano para a Igualdade (PP005), em adenda. 

Tomou-se por referência o ciclo de Deming e as orientações para a realização do diagnóstico 

constantes da primeira Matriz de Apoio ao Diagnóstico, em anexo ao Guião da CITE, pelo que na fase 

de planeamento ou Plan (P), foram conciliados os diferentes documentos de referência, em matéria 

de igualdade e de conciliação, considerados relevantes: 

i. a Diretiva do Parlamento Europeu e do Conselho, relativa a conciliação entre a vida 

profissional e a vida familiar dos progenitores e cuidadores; 

https://www.globalreporting.org/standards/gri-standards-download-center/
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ii. a Comunicação da Comissão ao Parlamento Europeu, relativa a Uma União da Igualdade: 

Estratégia para a Igualdade de Género 2020-2025 (COM(2020) 152 final, 2020); 

iii. a Resolução do Conselho de Ministros, relativa a Estratégia Nacional para a Igualdade e a Não 

Discriminação — Portugal + Igual, 2018-2030 (ENIND), na parte relativa ao Plano de ação para 

a Igualdade entre mulheres e homens (PAIMH) (RCM nº 61, 2018); 

iv. os domínios da NP 4552:2016, em conjugação com os requisitos do Guia Prático para a 

implementação e certificação da NP 4552:2016; 

v. os indicadores do EIGE, para o cálculo do índice de igualdade de género (EIGE, Index, 2019); 

vi. as dimensões do Guião da CITE (CITE, Guião, 2019). 

Para a concretização da fase executar ou Do (D), recorreu-se à segunda Matriz de Apoio à 

Monitorização da Execução do Plano para a Igualdade em anexo ao Guião da CITE, onde constam os 

objetivos, as medidas, os indicadores e as metas, e a uma Matriz dedicada às especificidades da 

empresa, designada Matriz de Apoio à Monitorização da Execução do Programa de Conciliação da APS, 

tendo para cada objetivo, sido definidas as observações da empresa (APS), a unidade responsável, o 

orçamento, e as respetivos indicadores e metas. 

Para a concretização da fase de verificação ou Check (C), recorreu-se à terceira Matriz de Apoio 

de Verificação da Execução do Plano para a Igualdade e do Cumprimento das Recomendações da CITE, 

em anexo ao Guião da CITE (2019), que ainda que tenha sido desenhada mais para orientação da CITE,  

demonstrou ser de grande utilidade no apoio à parte de verificação, onde constam para cada objetivo, 

as fontes de verificação legais ou privativas da APS, as respetivas ações, o orçamento executado e o 

estado de execução. 

Para a fase atuar ou Act (A), construiu-se uma matriz onde constam a descrição de 

recomendações e o estado de cumprimento do Programa de Conciliação (PG005) e Plano para a 

Igualdade (PP005), em adenda. 

3.3.3 Etapa III – Certificação pela Norma NP 4552:2016 

Na Etapa III, e elaborados que foram o Programa de Conciliação (PG005) e o Plano para a 

Igualdade (PP005), em adenda, e partindo dos requisitos da NP 4552:2016 e do Guia Prático para a 

implementação e certificação pela NP 4552:2016, concluiu-se pela necessidade de revisão dos 

documentos do Sistema Integrado da APS, com o objetivo de incluir a parte relativa ao Sistema de 
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Gestão da Conciliação, tendo-se identificado desde logo, para além da revisão de documentos 

existentes, a necessidade de criação de novos documentos exclusivos do SGS. 

O Manual da Qualidade da APS, tal como os restantes documentos de um Sistema de Gestão da 

Qualidade, não têm um modelo pré-definido de elaboração, porém existem orientações/obrigações 

estabelecidas quer na NP EN ISO 9001:2015, relativa a Sistemas de Gestão da Qualidade, Requisitos, 

quer noutras normas relacionadas com os Sistemas de Gestão da Qualidade, designadamente a NP 

4433:2005, relativa a Linhas de Orientação para a Documentação de Sistemas de Gestão da Qualidade, 

que devem ser tidas em consideração. 

A organização da documentação do Sistema Integrado da APS, consta da informação documentada 

(A.PRO.001 e PD001), estando a documentação organizada em três níveis, conforme tabela 2 abaixo:  

Tabela 2 – Informação documentada (SI-APS) 

 
Fonte elaboração própria adaptado de Informação documentada (PD001) 

 

Para adequar os requisitos na NP 4552:2016, aos documentos constantes do Sistema Integrado 

da APS, concluiu-se pela necessidade de um Grupo de Trabalho multidisciplinar, com representação 

de todas as Unidades da empresa, e pela necessidade de revisão dos documentos do Sistema Integrado 

e de criação dos seguintes documentos, adentro do SI: 

i. a Política da conciliação (PO015); 

ii. o Programa da Conciliação (PG005) e Plano para a Igualdade, em adenda (PP005); 

iii. o Registo de Processo – Gestão da conciliação (R.PRO.025); 

iv. o Procedimento da Gestão da conciliação (PD059); 

v. a Boa prática-Conciliação entre a vida profissional, familiar e pessoal (BP021). 
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No sentido de garantir a resposta quer às diferentes fases do ciclo PDCA, quer aos diferentes 

pontos da NP 4552:2016, foi feita uma correspondência dos requisitos da Norma 4552:2016 aos 

documentos do SI39, e que se resumem na figura 5 abaixo, elaborada a partir da matriz de processos 

do Sistema de Gestão da Conciliação, prevista na Norma NP 4552:2016:  

Figura 5 –Matriz de processos do Sistema de Gestão da Conciliação (APS) 

 
Fonte: elaboração própria adaptado da Norma NP 4552:2016 e do Guião Prático para a implementação e 

certificação da NP 4552:2016 - Sistema de Gestão da Conciliação entre a Vida Profissional, Familiar e Pessoal 
(Requisitos), disponível em: http://cite.gov.pt/asstscite/downloads/Guia_np4552_2016.pdf 

 

Revisto que foi o Sistema Integrado, seguiu-se o processo de aprovação hierárquica dos 

documentos do SI resultantes da integração do Sistema de Gestão da Conciliação, estando a aguardar-

se a fase 1 de auditoria externa, sendo que são fatores chave para os/as auditores: 

i. a não identificação e não auscultação das partes interessadas; 

ii. a não definição dos processos do Sistema de Gestão da Conciliação; 

iii. a inexistência de uma política de conciliação, respetivos objetivos, indicadores e metas; 

iv. a não identificação de princípios e valores; e 

v. a inexistência de um programa de conciliação. 

Espera-se que a partir dos resultados da fase 1 da auditoria externa seja possível prosseguir para 

a fase 2 de certificação do Sistema de Gestão da Conciliação pela NP 4552:2016. 

 

 
39 Cfr. Correspondência dos requisitos da Norma 4552:2016 aos documentos do Sistema Integrado, em anexo 18 
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3.4 Amostragem 

Não sendo possível analisar toda a população ou universo da APS, inventariadas como partes 

interessadas, foi necessário recorrer-se a uma amostra, tendo-se optado pelo método de amostras 

não casuais, não probabilísticas ou não aleatórias, por se entender ser um método útil numa primeira 

investigação, sendo os resultados e conclusões obtidos com a amostra, aplicados apenas ao caso APS 

(Sousa & Baptista, 2014, p. 72 a 77). 

A amostra por conveniência, definida por recurso à Norma AA1000SES_2015 de acordo com o 

princípio da inclusão, e dos critérios de materialidade e de responsabilidade, não é representativa da 

população, a participação foi voluntária, pelo que os resultados só se aplicam à própria amostra, os/as 

trabalhadores/s da APS, já que o mais importante não era propriamente a objetividade científica, mas 

captar ideias gerais e identificar aspetos críticos, num método que teve a vantagem de ser rápido, fácil 

e praticamente sem custos (Sousa & Baptista, 2014, p. 77), resumindo-se na tabela 3 abaixo o 

paradigma e a metodologia da pesquisa: 

Tabela 3 – Paradigma e a metodologia da pesquisa 

 
Fonte: elaboração própria 

 

Na aplicação do inquérito por questionário, S-ISW ©, da responsabilidade da Pulso Europe, que 

decorreu de fevereiro a março de 2020, a 181 trabalhadores/as, foram obtidas 97 respostas, que 

representaram cerca de 54% dos inquiridos, e na aplicação do inquérito por questionário, da 

responsabilidade da APS, dirigido na primeira quinzena de junho de 2020, a 178 trabalhadores/as, 

foram obtidas 125 respostas, que representaram mais de 70% dos inquiridos. 



82 

3.5 Organização da informação 

Na organização da informação, e para operacionalizar a investigação qualitativa, utilizou-se como 

técnicas de recolha de dados, a observação e a análise documental, tendo-se na observação recorrido 

ao método descritivo dos acontecimentos observados, numa reflexão condicionada pela experiência 

e conhecimentos da aluna, e numa observação que embora não participante, teve a vantagem da aluna 

conhecer as perspetivas das pessoas com quem interage há longos anos, o que não seria possível para 

um/a observador/a externo/a à empresa. 

Na análise documental, que se apresentou como mais uma técnica fundamental para 

operacionalizar a análise qualitativa, particularmente porque permitiu descobrir a amplitude e 

complexidade dos aspetos da igualdade e da conciliação, o trabalho iniciou-se com a recolha da 

informação que foi alvo de uma pré-análise, com o objetivo de se proceder à organização do material 

e à formulação das questões do inquérito por questionário da responsabilidade da APS, em função do 

atual contexto e do referencial teórico conhecido e disponível para consulta (Sousa & Baptista, 2014, 

p. 53 a 63). 

De seguida, os documentos foram analisados e organizados de modo a que pudessem ser 

categorizados por conteúdos temáticos e categorias de análise, tendo a informação sido reanalisada e 

interpretada segundo a categorização, após o que se constituiu como suporte na delimitação do 

referencial teórico do trabalho de projeto e na orientação para as questões apresentadas no inquérito 

por questionário, da responsabilidade da APS, bem como das medidas a integrar no Programa de 

Conciliação (PG005) e no Plano para a igualdade (PP005), em adenda. 

Na investigação quantitativa, para a recolha de dados, recorreu-se a inquéritos, já que era 

necessário obter informação sobre a perceção dos/as trabalhadores/as relativamente a bem-estar no 

trabalho e fatores de risco no trabalho, e a diferentes outras questões que se agruparam em secções, 

como já amplamente referido, para obter dados de alcance geral para o problema da igualdade e da 

conciliação com repercussões no caso APS, em toda a sua complexidade, tendo-se recorrido ao 

questionário, enquanto instrumento base do inquérito (Sousa & Baptista, 2014, p. 89 a 100). 

Foi assim utilizado um questionário do tipo fechado, designado Inventário de Stresse e Bem-Estar 

ou Short Inventory on Stress and Wellbeing (S-ISW ©), da responsabilidade da Pulso Europe Portugal, 

numa versão reduzida, com questões de resposta fechada, que permitiu obter respostas que 

possibilitaram perceber o nível de bem-estar no trabalho e os fatores de risco no trabalho na empresa 
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e a sua comparação com um grupo de referência, sendo este tipo de questionários bastante objetivos, 

contendo o S-ISW © questões que se agruparam na secção 1 (S1), e que visaram a caraterização 

psicossocial dos/as trabalhadores/as da APS. 

O questionário padrão S-ISW ©, destinado a uma análise de risco quantitativa ou levantamento 

de bem-estar, é constituído por 73 itens, relacionados com o bem-estar no trabalho (21 questões) que 

investigam sobre stresse, motivação, comportamentos indesejáveis e absentismo, e explora as três 

dimensões do burn-out (exaustão, distância e desempenho), com fatores de risco no trabalho (40 

questões), que medem as dimensões subjacentes a emprego, tarefas motivadoras, equipa, 

organização e contexto socioeconómico, e com questões sócio demográficas (12 questões) que 

investigam o sexo, faixa etária, nível de escolaridade, carreira profissional, antiguidade na organização, 

antiguidade na função, organização do trabalho, tipo de contrato, horário, número de subordinados e 

ainda localização, função/cargo, equipa. 

Foi ainda utilizado, na recolha de dados quantitativos, mais um inquérito por questionário do tipo 

misto, agora da responsabilidade da APS, com perguntas fechadas, e apenas uma pergunta aberta em 

que os/as inquiridos/as tiveram uma maior liberdade de resposta, apesar da sua interpretação ser mais 

difícil para a aluna, e que foi aplicado online, no período de 1 a 15 de junho de 2020, contendo o 

inquérito por questionário perguntas que se agruparam nas já referidas secções, S2, S3, S4, S5, S6 e S7. 

Na conceção do inquérito por questionário, da responsabilidade da APS, foram tidos em conta os 

procedimentos metodológicos, de formulação do problema, do objetivo geral e do objetivo específico, 

foi feita a revisão bibliográfica que consta do enquadramento teórico, formuladas as questões 

agrupadas em secções, identificadas as variáveis e indicadores40, definida a amostra a partir da 

população ou universo41 constituída pelos trabalhadores e trabalhadoras, e aplicado um pré-teste. 

Na construção das questões, teve-se em conta a heterogeneidade académica e funcional do 

público-alvo, seguiu-se um percurso lógico para os/as inquiridos/as, tentou-se formular questões 

breves e não ambíguas, em conformidade com os princípios básicos de clareza, coerência e 

neutralidade, sendo que em ambos os inquéritos, à exceção de uma única questão de resposta aberta, 

as restantes questões foram de resposta fechada e única, em que os inquiridos apenas puderam 

selecionar uma opção de entre as apresentadas e que mais se adequava à sua perceção, e escolhido 

apenas uma modalidade de resposta (Sousa & Baptista, 2014, p. 92 a 93). 

 
40 Cfr. Variáveis do inquérito por questionário da APS, em anexo 13 
41 Cfr. População ou universo, em anexo 14 
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Foram utilizadas questões em escala, que também são um tipo de questões fechadas, sempre 

que se pretendeu medir aspetos como atitudes e opiniões do público-alvo, neste caso, os/as 

trabalhadores/as da APS (Sousa & Baptista, 2014, p. 95 a 96): 

i. questões em escala nominal, em que a ordem das modalidades ou categorias não tem 

significado, representa apenas uma enumeração das modalidades possíveis, e permitem 

uma comparação apenas pela igualdade; 

ii. questões de escala ordinal, em que a ordem das modalidades ou categorias têm 

significado, as categorias sucessivas não representam as mesmas diferenças de atributos 

medidos e permitem uma comparação pela igualdade e pela posição relativa (1: Nada 

relevante, 2: Pouco relevante, 3: Relevante, 4: Muito relevante, 5: Extremamente 

relevante; e 1: Discordo, 2: Discordo parcialmente, 3: Não discordo nem concordo, 4: 

Concordo, 5: Concordo totalmente); 

iii. questão de escala de intervalo, de natureza quantitativa, que possibilitou a determinação 

da distância entre elementos, em que as categorias representam diferenças iguais no 

atributo medido, e que permitem uma comparação pela igualdade, pela posição relativa, 

(na ordem), e pela diferença numérica (distância), com intervalos: 25-34; 35-49; 50-65; 

>65). 

O tipo de inquéritos por questionário utilizados demonstrou ser o mais útil para obter informação 

quantitativa no sentido de complementar e contextualizar a informação qualitativa que foi possível 

obter pela via da observação e pela via documental, e sendo as perguntas fechadas, foi necessário 

escolher um conjunto de respostas alternativas para cada uma das perguntas, tendo-se utilizado 

escalas ordinais qualitativas, nominais numéricas qualitativas, em que foi atribuído um número a cada 

categoria qualitativa, e uma única escala de intervalo. 

A questão de resposta aberta, possibilitava aos/às inquiridos/as construir a resposta pelas suas 

próprias palavras, permitindo a liberdade de expressão, com a vantagem de prezar o pensamento livre 

e a originalidade, dar origem a respostas mais variadas, mais fiéis, e mais representativas da opinião 

dos/as inquiridos/as que se teriam de concentrar mais sobre a questão, e vantajosa para a aluna, já 

que permite recolher informação variada sobre o tema em estudo, porém com a desvantagem de 

requererem mais tempo para a resposta e de poderem não representar a real opinião dos/as 

inquiridos/as, e com a desvantagem de terem de ser agrupadas e categorizadas para poderem ser 

tratadas com o auxílio do software Statistical Package for the Social Science (Sousa & Baptista, 2014, 

p. 97 a 98). 
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A escolha do questionário como instrumento de inquirição apresentou também vantagens, já que 

permitiu uma melhor sistematização dos resultados e facilidade de análise, menos tempo para análise 

e tratamento, menos dispendioso, e atingiu facilmente o público-alvo, apresentando como 

desvantagens, a dificuldade de conceção e uma taxa de não resposta tendencialmente elevada, 

relativamente à qual foi necessário intervir, motivando os inquiridos para a resposta (Sousa & Baptista, 

2014, p. 99). 

Foi realizado um pré-teste ao inquérito por questionário da responsabilidade da APS, tendo sido 

aplicado a dez pessoas, o que permitiu verificar se os/as inquiridos/as compreendiam as questões da 

mesma forma, se a lista de opções de respostas às questões fechadas consideravam todas as 

alternativas possíveis, se os assuntos eram sequenciais e se a linguagem utilizada não era complexa, 

após o que se procedeu ao pedido de aprovação do inquérito por questionário ao Conselho de 

Administração42, e lançou-se a fase definitiva de recolha de dados, evitando-se assim que a aplicação 

do inquérito por questionário fosse prejudicada por algum erro grave, cuja correção seria irreversível, 

já que implicaria começar tudo de novo, o que seria inviável no presente estudo de caso. 

Já os resultados do inquérito por questionário S-ISW ©, foram tratados através de uma 

metodologia exclusiva da Pulso Europe Portugal, tendo sido analisados internamente pela APS, 

cruzando os resultados com o conhecimento e os dados quantitativos internos existentes, enquanto 

que os resultados do inquérito por questionário da APS foram tratados informaticamente com o auxílio 

do SPSS e também cruzados com os dados estatísticos existentes na empresa. 

A análise quantitativa de dados baseou-se na transferência da informação disponibilizada nos 

inquéritos por questionário, em variáveis quantitativas, que implicam relações mensuráveis ou 

contáveis, e em variáveis qualitativas, que expressam atributos, qualidades ou opiniões da amostra 

em estudo, que podem ser ordinais, quando se atribui uma ordem aos resultados, e nominais, quando 

não se puderam estabelecer relações (Sousa & Baptista, 2014, p. 116). 

As escalas ordinais, nominais e qualitativas numéricas fornecem dados na forma de frequência, 

pelo que nas análises estatísticas foram utilizadas técnicas não-paramétricas, a estatística é descritiva, 

e descreve de forma sumária algumas caraterísticas das variáveis fornecidas pela amostra de dados, 

tendo-se calculado medidas de tendência central, designadamente a mediana, o desvio padrão, numa 

descrição sumária da variação dos valores das variáveis. 

 
42 Cfr. Proposta 360-2020 [DRH], dirigida ao Conselho de Administração, em anexo 4 
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Em conclusão, recorreu-se ao método estudo de caso e a metodologias qualitativas através da 

observação e análise documental, e quantitativas, através de inquéritos por questionário, tendo-se 

identificado como questão de estudo, dar resposta às questões da igualdade e da conciliação através 

de um Programa para a Conciliação (PG005), e como proposições, garantir o diagnóstico e o apoio à 

monitorização da execução do PG005, a manutenção do Sistema de Gestão da Conciliação, e a 

certificação pela Norma NP 4552:2016. 

Identificou-se como unidade de caso a APS (Setor Empresarial do Estado/transportes/marítimo), 

e como lógica que une os dados às proposições, a revisão da literatura, a definição das partes 

interessadas, o desenho e aplicação dos instrumentos de recolha de informação (inquéritos por 

questionário), a caraterização dos respondentes, a análise SWOT e o mapa estratégico, os domínios da 

conciliação constantes da Norma NP 4552:2016, a materialidade, a interpretação dos dados obtidos 

através da triangulação da informação, as conclusões e a bibliografia.  
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4. ANÁLISE DOS RESULTADOS DO TRABALHO DE PROJETO 

Neste capítulo procede-se à descrição e análise interpretativa dos resultados do trabalho de 

projeto, com o objetivo de criar uma cadeia de evidências que auxilie a validação do estudo, tendo 

sido necessário realizar diversas atividades, que envolveram para além da observação e da análise 

documental, o tratamento dos inquéritos por questionário. 

Da observação e da pesquisa documental, qualitativa, e dos inquéritos por questionário, 

quantitativos, obtiveram-se resultados que contribuíram: 

i. para a elaboração do Programa de Conciliação (PG005) e do Plano para a Igualdade (PP005), 

em adenda; 

ii. para a criação do Sistema de Gestão da Conciliação e revisão do Sistema Integrado da APS;  

iii. para a preparação para a certificação do Sistema de Gestão da Conciliação pela Norma NP 

4552:2016. 

4.1 Resultado da seleção das partes interessadas relevantes – Etapa 1/tarefa 1 

Na definição das partes interessadas de acordo com a Norma AA1000SES_2015, recorreu-se ao 

mapeamento, seleção e priorização dos/as stakeholders, ou dos/as constituintes, em função da forma 

como se relacionam com a empresa para as questões da igualdade e da conciliação, de acordo com os 

seguintes critérios: 

i. influência, que representa o impacto/poder de decisão que a parte interessada tem sobre a 

atividade da APS, nomeadamente a sua capacidade de influenciar a concretização das medidas 

da APS em matéria de igualdade e de conciliação; 

ii. dependência, que representa o impacto/poder que a decisão das atividades da APS tem sobre 

as partes interessadas, e a dependência das partes interessadas em relação às atividades, 

produtos ou serviços da APS.  

 
Após identificação das partes interessadas43, procedeu-se à sua seriação com base nos critérios 

de influência e independência, que permitem ponderar em que medida os/as interlocutores/as são 

afetados/as, sendo a identificação de partes interessadas um processo dinâmico, devendo ser 

verificada a sua adequabilidade sempre que ocorram alterações ao contexto e/ou revisão da estratégia 

 
43 Cfr. População ou universo, em anexo 14 
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da empresa, tendo-se concluído pelas seguintes partes interessadas relevantes identificadas e 

classificadas no quadrante superior direito, que foram auscultadas no âmbito do objetivo geral de 

criação do Sistema de Gestão da Conciliação, sendo que relativamente ao objetivo específico de 

criação do Programa de Conciliação, foram auscultados/as apenas os/as trabalhadores/as. 

Tabela 4 – Seleção das partes interessadas relevantes 
  

Fonte: elaboração própria 

 

4.2 Caraterização psicossocial da empresa (S1) – Etapa 1/tarefa 2 

Os resultados do Iventário S-ISW © constam na Secção S1, permitem uma caraterização 

psicossocial da empresa, e cruza cada um dos riscos psicossociais, stresse, motivação, comportamento 

indesejável e absentismo (bem-estar no trabalho), com os fatores de risco organizacionais, exigências 

do trabalho, desafio da tarefa, equipa, organização e contexto social (riscos no trabalho), para definir 

mapas de prioridades de apoio à gestão para a tomada de decisão, para além de disponibilizar 

informação do posicionamento da empresa em comparação com um grupo de referência constituido 

por 56.806 observações, recolhidas em várias empresas e países europeus, durante os últimos 5 anos, 

tendo sido lançados 181 inquéritos por questionário, com uma taxa de resposta de 54%, conforme 

gráfico 1. 

Gráfico 1– S1: Percentagem/número de inquéritos por questionários S-ISW © 

 
 

 
Fonte: elaboração própria adaptado de S-ISW Online Short Inventory on Stress and Wellbeing, da Pulso Europe 

Portugal, 2020 
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4.2.1 Breve introdução à interpretação dos dados 

No inquérito por questionário foi utilizada uma escala do tipo Likert de 1 a 7, com a seguinte 

interpretação: 

Tabela 5 – S1: Interpretação da escala do tipo Likert de 1 a 7 

 
Fonte: elaboração própria adaptado de S-ISW Online Short Inventory on Stress and Well-being, da Pulso Europe 

Portugal, 2020 

 

Relativamente aos valores absolutos constantes dos gráficos de indicadores de bem-estar no 

trabalho e dos gráficos de indicadores de fatores de risco no trabalho, e que mostram quer os 

resultados da APS quer a comparação dos resultados da APS com os resultados do grupo de referência, 

as cores apresentadas nos valores absolutos da APS, devem seguir a seguinte interpretação: 

i. média preta: não há diferença significativa entre a empresa e o grupo de referência; 

ii. média vermelha: o risco é significativamente maior na empresa do que no grupo de 

referência; 

iii. média verde: o risco é significativamente menor na empresa do que no grupo de referência. 

Relativamente aos indicadores de bem-estar no trabalho (stresse, motivação, comportamento 

indesejável e absentismo), que se refletem no comportamento e nas atitudes das pessoas, foram 

analisados os seguintes itens, cf. tabelas 6, 7, 8, e 9: 

Tabela 6 – S1: Interpretação de indicadores de bem-estar (stresse) 

 
Fonte: elaboração própria adaptado de S-ISW Online Short Inventory on Stress and Well-being, da Pulso Europe Portugal, 

2020 
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Tabela 7 – S1: Interpretação de indicadores de bem-estar (motivação) 

 
Fonte: elaboração própria adaptado de S-ISW Online Short Inventory on Stress and Well-being, da Pulso Europe Portugal, 

2020 

 

Tabela 8 – S1: Interpretação de indicadores de bem-estar (comportamentos não desejáveis) 

 
Fonte: elaboração própria adaptado de S-ISW Online Short Inventory on Stress and Well-being, da Pulso Europe Portugal, 

2020 

 

Tabela 9 – S1: Interpretação de indicadores de bem-estar (absentismo) 

 
Fonte: elaboração própria adaptado de S-ISW Online Short Inventory on Stress and Well-being, da Pulso Europe Portugal, 

2020 

 

Relativamente aos fatores de risco no trabalho (exigências do trabalho, desafios da tarefa, equipa, 

organização e contexto), foram analisados os seguintes itens, conforme tabelas 10, 11,12, 13 e 14: 

Tabela 10 – S1: Interpretação de indicadores de fatores de risco (exigência do trabalho) 

 
Fonte: elaboração própria adaptado de S-ISW Online Short Inventory on Stress and Well-being, da Pulso Europe Portugal, 

2020 

 

Tabela 11 – S1: Interpretação de indicadores de fatores de risco (desafios da tarefa) 

 
Fonte: elaboração própria adaptado de S-ISW Online Short Inventory on Stress and Well-being, da Pulso Europe Portugal, 

2020 
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Tabela 12 – S1: Interpretação de indicadores de fatores de risco (equipa) 

 
Fonte: elaboração própria adaptado de S-ISW Online Short Inventory on Stress and Well-being, da Pulso Europe Portugal, 

2020 

 

Tabela 13 – S1: Interpretação de indicadores de fatores de risco (organização) 

 
Fonte: elaboração própria adaptado de S-ISW Online Short Inventory on Stress and Well-being, da Pulso Europe 

Portugal, 2020 

 

Tabela 14 – S1: Interpretação de indicadores de fatores de risco (contexto) 

 
Fonte: elaboração própria adaptado de S-ISW Online Short Inventory on Stress and Well-being, da Pulso Europe 

Portugal, 2020 

 

Relativamente aos mapas de prioridades, o posicionamento dos diferentes fatores de risco nos 

quatro quadrantes de uma matriz da Boston Consulting Group (BCG), permite identificar, através da 

análise gráfica, quais as variáveis que tiveram bom desempenho e que por isso devem ser mantidas 

ou eventualmente melhoradas (amortecedores) e quais as variáveis relativamente às quais é da maior 

prioridade intervir (prioridade máxima), já que não geram os resultados esperados, conforme figura 6: 

Figura 6 – S1: Interpretação dos quadrantes dos mapas de prioridades 

 
Fonte: elaboração própria adaptado de S-ISW Online Short Inventory on Stress and Well-being, da Pulso Europe 

Portugal, 2020 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Boston_Consulting_Group
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i. o quadrante superior direito, de prioridade máxima, mostra os factores de risco que têm um 

grande impacto, bem como uma grande margem de melhoria; 

ii. o quadrante superior esquerdo, amortecedores, mostra os factores de risco que também têm 

um grande impacto, mas para os quais a empresa tem uma pontuação relativamente boa; 

iii. o quadrante inferior direito, áreas de preocupação, mostra os factores de risco que poderiam 

ser amplamente melhorados, mas dos quais o impacto sobre o indicador é pequeno; 

iv. o quadrante inferior esquerdo, prioridade mínima, mostra os factores de risco para os quais a 

empresa tem uma pontuação relativamente boa e que não mostram grande correlação com o 

indicador.  

Os fatores de risco no trabalho que se correlacionam com os indicadores de bem-estar no 

trabalho, são os constantes do quadro abaixo: 

Tabela 15 – S1: Fatores de risco que se correlacionam com os indicadores de bem-estar 

  

 

 

 

 

Fonte: elaboração própria adaptado de S-ISW Online Short Inventory on Stress and Well-being, da Pulso 
Europe Portugal, 2020 

 

4.2.2 Resultados dos indicadores de bem-estar no trabalho 

Os indicadores globais de bem-estar no trabalho (excluindo o absentísmo)44 demonstram que a 

empresa com um valor médio global absoluto de 2,54, abaixo do grupo de referência com um valor 

 
44 A APS apresentou em 2019, uma taxa de absentismo de 10% 
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médio global absoluto de 2,75, é uma empresa de risco baixo, o que lhe dá uma situação vantajosa, 

tornando-a mais competitiva no mercado de trabalho, conforme está representado no gráfico 2: 

Gráfico 2 – S1: Indicador de bem-estar no trabalho 

 
Fonte: elaboração própria adaptado de S-ISW Online Short Inventory on Stress and Well-being, da Pulso Europe Portugal, 

2020 

 

Relativamente ao indicador stresse, o valor global absoluto médio é de 3,25 acima dos 3,22 do 

grupo de referência, e estando o valor compreendido entre [3,4[, neste indicador a empresa apresenta 

um risco médio, pelo que deve ser considerado como um alerta para a empresa, já que é influenciador 

da produtividade, sendo relevante o valor apresentado no item tensão persistente (sinto que é difícil 

relaxar imediatamente depois do trabalho), que apresenta o valor aboluto de 3,89, superior ao do 

grupo de referência que é de 3,42. 

Relativamente ao indicador motivação, o valor global absoluto médio é de 2,73, abaixo dos 3,14 

do grupo de referência, e estando o valor compreendido entre [1,2[, a empresa apresenta aqui um 

risco baixo, o que a torna mais competitiva no mercado de trabalho. 

Relativamente ao indicador comportamentos não desejáveis, o valor global absoluto médio é de 

1,63, abaixo dos 1,90 do grupo de referência, apresentando aqui a empresa o melhor resultado de 

todos os indicadores de bem-estar no trabalho, o que parece demonstrar que os/as trabalhadores/as, 

não percecionam problemas de práticas de assédio no trabalho. 
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Gráfico 3 – S1: Indicador de stresse 

 
Fonte: elaboração própria adaptado de S-ISW Online Short Inventory on Stress and Well-being, da Pulso Europe Portugal, 

2020 

 

Gráfico 4 – S1: Indicador de motivação 

 
Fonte: elaboração própria adaptado de S-ISW Online Short Inventory on Stress and Well-being, da Pulso Europe 

Portugal, 2020 

 

Gráfico 5 – S1: Indicador de comportamentos não 
desejáveis 

Gráfico 6 – S1: Indicador de absentismo 

 

 
 

 

Fonte: elaboração própria adaptado de S-ISW Online Short 
Inventory on Stress and Well-being, da Pulso Europe 

Portugal, 2020 

Fonte: elaboração própria adaptado de S-ISW Online 
Short Inventory on Stress and Well-being, da Pulso Europe 

Portugal, 2020 
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4.2.3 Resultados dos fatores de risco no trabalho 

Os resultados globais dos fatores de risco  no trabalho (exigências do trabalho, desafios da tarefa, 

equipa, organização e contexto social), demonstram que a empresa com um valor médio global 

absoluto de 3,11, abaixo do grupo de referência que apresenta um valor médio global absoluto de 

3,33, e estando o valor compreendido entre [3,4[, a empresa apresenta um resultado de risco médio, 

pelo que deve ser considerado como um alerta para a empresa, já que é influenciador da 

produtividade. 

Gráfico 7 – S1: Resultado dos fatores de risco 

 
Fonte: elaboração própria adaptado de S-ISW Online Short Inventory on Stress and Well-being, da Pulso Europe 

Portugal, 2020 

 

Relativamente ao indicador exigências do trabalho, o valor global absoluto médio é de 3,65 acima 

dos 3,44 do grupo de referência, e estando o valor compreendido entre [3,4[, neste indicador a 

empresa também apresenta um risco médio, sendo relevantes os valores apresentados: 

i. no item carga de trabalho (eu sinto que trabalho demasiado), que apresenta o valor aboluto 

de 4,49, superior ao do grupo de referência que é de 4,13; 

ii. no item complexidade do trabalho (o meu trabalho é demasiado complexo), que apresenta o 

valor aboluto de 3,86, superior ao do grupo de referência que é de 2,86; 

iii. no item impacto de erros (um erro no meu trabalho pode ter sérias consequências para 

outros), que também apresenta o valor aboluto de 5,63, superior ao do grupo de referência 

que é de 5,16, e que é fe facto a situação mais crítica na empresa; 

iv. no item exigências físicas (o meu trabalho é fisicamente exigente), que apresenta o valor 

aboluto de 3,77, superior ao do grupo de referência que é de 3,29; e  
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v. no item exigir responsabilidade (sinto que é difícil lidar com as responsabilidades que tenho 

de enfrentar no meu trabalho), que apresenta o valor aboluto de 3,30, superior ao do grupo 

de referência que é de 2,44. 

Gráfico 8 – S1: Resultado do fator exigências do trabalho 

 
Fonte: elaboração própria adaptado de S-ISW Online Short Inventory on Stress and Well-being, da Pulso Europe Portugal, 

2020 

 

Relativamente aos indicadores desafios da tarefa e equipa, os valores globais absolutos médios 

são de 2,59, abaixo dos 2,98 do grupo de referência, e relativamente ao indicador organização, o valor 

global absoluto médio é de 2,92, abaixo dos 3,37 do grupo de referência, e estando os valores destes 

três indicadores compreendidos entre [1,2[, a empresa apresenta aqui um risco baixo, a potenciar a 

produtividade. 

Gráfico 9 – S1: Resultado do fator desafios da tarefa Gráfico 10 – S1: Resultado do fator equipa 

 

 

 

Fonte: elaboração própria adaptado de S-ISW Online Short 
Inventory on Stress and Well-being, da Pulso Europe Portugal, 

2020 

Fonte: elaboração própria adaptado de S-ISW Online 
Short Inventory on Stress and Well-being, da Pulso 

Europe Portugal, 2020 
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Gráfico 11 – S1: Resultado do fator organização 

 
Fonte: elaboração própria adaptado de S-ISW Online Short Inventory on Stress and Well-being, da Pulso Europe Portugal, 

2020 

 

Relativamente ao indicador contexto, o valor global absoluto médio é de 3,78, abaixo dos 3,89 do 

grupo de referência, e estando o valor compreendido entre [3,4[, neste indicador a empresa apresenta 

um risco médio. 

Gráfico 12 – S1: Resultado do fator contexto 

 
Fonte: elaboração própria adaptado de S-ISW Online Short Inventory on Stress and Well-being, da Pulso Europe Portugal, 

2020 
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Em suma, dos dados obtidos do inquérito da Pulso Europe Portugal, conclui-se que proporcionar 

mais flexibilidade aos/às trabalhadores/as cria um impacto positivo no bem-estar no trabalho e esbate 

os fatores de risco no trabalho, melhorando o desempenho, a produtividade e a competitividade das 

empresas, o que pode ser por um lado corroborado nos resultados da empresa, e por outro lado 

corroborado nas referências nos diferentes instrumentos, internacionais, europeus e nacionais, no 

sentido de que pessoas mais felizes são mais produtivas, inovadoras e competitivas. 

4.2.4 Mapas de prioridades 

Conforme já referido, a metodologia utilizada cruza cada um dos riscos psicossociais, stresse, 

motivação, comportamento indesejável e absentismo (bem-estar no trabalho), com os fatores de risco 

organizacional, exigências do trabalho, desafio da tarefa, equipa, organização e contexto social (riscos 

no trabalho), sendo que a implementarem-se acções correctivas e/ou preventivas, deverá apostar-se 

nos riscos no trabalho que constam do quadrante superior direito, de prioridade máxima, ou nos riscos 

no trabalho que constam do quadrante superior esquerdo, amortecedores, já que são os que têm alto 

impacto no bem-estar no trabalho. 

Da análise ao mapa de prioridade relativo ao indicador stresse, surgem no quadrante prioridade 

máxima, os fatores de risco carga de trabalho (3), exigir responsabilidades (12), horas a mais (5) e 

autonomia (13), o que influencia particularmente o item tensão persistente (sinto que é difícil relaxar 

imediatamente depois do trabalho), que apresentou o valor aboluto de 3,89, que poderá estar 

relacionado com a diminuição do efetivo da empresa que se tem verificado ao longos dos últimos anos, 

o envelhecimento da sua população, a crescente complexidade do trabalho e consequentemente a 

crescente complexidade das funções, a necessidade de flexibilidade no trabalho, o aumento da carga 

de trabalho, o aumento das horas de trabalho, e a maior responsabilidade. 

Figura 7 – S1: Mapa de prioridade do stresse 

 
Fonte: S-ISW Online Short Inventory on Stress and Well-being, da Pulso Europe Portugal, 2020 
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Da análise ao mapa de prioridade relativo ao indicador motivação, surgem no quadrante 

prioridade máxima, os fatores de risco flexibilidade concedida pela entidade patronal (4) e autonomia 

(13), o que reflete a perceção dos/as trabalhadores/as relativamente à flexibilidade no trabalho e à 

centralidade no trabalho ou pouca autonomia, onde a empresa apresenta valores absolutos médios 

superiores aos do grupo de referência. 

Figura 8 – S1: Mapa de prioridade da motivação 

 
Fonte: S-ISW Online Short Inventory on Stress and Well-being, da Pulso Europe Portugal, 2020 

 

Da análise ao mapa de prioridade relativo ao indicador comportamentos não desejáveis, surgem 

no quadrante prioridade máxima, os fatores de risco carga de trabalho (3), exigir responsabilidades 

(12), autonomia (13) e recursos humanos (26), o que reflete a perceção dos/as trabalhadores/as que 

os comportamentos não desejáveis, estarão eventualmente relacionados com a carga de trabalho, com 

o nível de responsabilidade, e com a falta de autonomia, provavelmente derivada da subvaloração do 

número de recursos humanos. 

Figura 9 – S1: Mapa de prioridade dos comportamentos não desejáveis 

 
Fonte: S-ISW Online Short Inventory on Stress and Well-being, da Pulso Europe Portugal, 2020 
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Da análise ao mapa de prioridade relativo ao indicador absentismo, surgem no quadrante 

prioridade máxima, os fatores de risco impacto dos erros (9) e os recursos humanos (26), o que reflete 

a perceção dos/as trabalhadores/as de que os erros podem ter sérias consequências, a concorrer para 

o aumento do número e da gravidade dos acidentes de trabalho, com baixas médicas prolongadas, o 

que é mais um fator a agravar no já reduzido quadro de pessoal. 

Figura 10 – S1: Mapa de prioridade do absentismo 

 
Fonte: S-ISW Online Short Inventory on Stress and Well-being, da Pulso Europe Portugal, 2020 

 

 

Dos resultados do inquérito por questionário S-ISW ©, foi dado conhecimento aos/às 

trabalhadores/as, através da Nota Informativa, de maio de 202045. 

4.3 Análise do inquérito por questionário da APS – Etapa 1/tarefa 3 

O inquérito por questionário da APS, permitiu a auscultação dos/as trabalhadores/as, num 

conjunto de questões agrupadas em Secções e designadas (S2) a (S7), tendo os dados sido recolhido 

numa folha excel e migrados para o software SPSS, e tendo-se posteriormente procedido à organização 

da informação, e ao estabelecimento de relações, correlações, análises de relação, descrição e 

comparação de resultados. 

4.3.1 Caraterização dos respondentes (S2) 

Da caraterização dos/as respondentes, conclui-se que dos/as 178 inquiridos/as, 131 do sexo 

masculino e 47 do sexo feminino, foram obtidas 125 respostas, 81 do sexo masculino e 44 do sexo 

 
45 Vide, Nota Informativa relativa aos resultados do inquérito por questionário S-ISW, de maio de 2020, em anexo 19 
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feminino, a que corresponde 70,22% do público-alvo inquirido, tendo respondido ao inquérito por 

questionário 80,80% dos/as trabalhadores/as de Sines, 8,00% de Faro, e 11,20% de Portimão. 

Gráfico 13 – S2: Caraterização do efetivo em 31-12-2019 e dos respondentes por sexo 

 
Fonte: elaboração própria a partir do inquérito por questionário da APS 

 

Da análise dos/as respondentes, 64,80% são do sexo masculino e 35,20% são do sexo feminino, 

porém as mulheres foram quem mais aderiu ao inquérito por questionário, com 93,62% de 

respondentes, enquanto que apenas 61,83% dos homens responderam ao inquérito por questionário, 

o que demonstra um menor índice de distanciamento ao poder por parte das mulheres, em matéria 

de igualdade e conciliação. 

Verifica-se um equilíbrio de representatividade dos/as respondentes no escalão etário ≤ 49 anos 

de 48,80% e no escalão etário ≥ 50 anos de 51,20%, e também por grau académico, com 45,60% dos/as 

respondentes com ≤ 12 anos de escolaridade e de 54,40% com grau académico de ensino superior, e 

relativamente a carreiras, 48,80% são de carreiras dos grupos profissionais GP 9, GP1 e GP2, ou seja, 

pessoal técnico de pilotagem, técnicos/as superiores/assessores/as, e técnicos/as, e 51,20% de 

carreiras menos valorizadas dos GP3, GP4, GP5A, GP5B e GP6. 

Dos 178 trabalhadores/as efetivos/as, 59,55% estão indexados/as a horários regulares e 40,45% 

a escalas e horários de turnos, sendo que apenas 10,11% dos trabalhadores/as não estão 

abrangidos/as por regime de isenção de horário de trabalho (5 homens e 13 mulheres), afirmando 
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72,00% dos/as respondentes estar indexados/as a horários regulares e 28,00% a escalas ou horários 

de turno de 12 ou 8 horas, com flexibilidade permanente e total. 

Das tabelas de caraterização dos respondentes46, conclui-se relativamente a descendentes a 

cargo, que 37,60% dos respondentes têm 1, 2 ou 3 descendentes a cargo, e que relativamente a 

ascendentes, apenas 9,60% dos respondentes afirmam ser cuidadores. 

Refere-se ainda que existe uma segregação profissional e uma polarização por sexo das 

atividades, continuando as mulheres a estar sub-representadas nas carreiras tradicionalmente 

ocupadas pelos homens, conforme tabela 2947, ou seja, nas carreiras operacionais, particularmente de 

pilotagem e de mestrança e marinhagem, continuando as mulheres a não escolher este tipo de 

profissões. 

4.3.2 Perceção dos respondentes sobre meio envolvente contextual (S3) 

O inquérito por questionário quantitativo da APS, agrupou um conjunto de questões na secção 

S3, dedicadas à análise do meio envolvente, contextual e transacional48, tendo-se obtido os seguintes 

resultados, conforme podemos observar nos gráficos 14, 15 e 16: 

 
Gráfico 14 – S3: Meio envolvente contextual (envolvente externa) 

 
Fonte: elaboração própria a partir do inquérito por questionário da APS 

 

 
46 Cfr. S2: Caraterização dos respondentes, tabelas em anexo 20 
47 Cfr. S2: Caraterização dos respondentes, tabela 29 - S2 – Tabulação cruzada Sexo*Carreira, em anexo 20 
48 Cfr. S3: Perceção dos respondentes relativamente a meio envolvente contextual (mercado) e meio envolvente transacional 

(organização), tabelas em anexo 21 



103 

Gráfico 15 – S3: Meio envolvente transacional (envolvente interna) 

 
Fonte: elaboração própria a partir do inquérito por questionário da APS 

 

Concluiu-se que a perceção dos/as respondentes relativamente ao meio envolvente contextual, 

é a de que consideraram interações positivas entre o mercado e a organização o contexto político-

legal e sócio-cultural externo e o Sistema Integrado e a transparência da informação social, ambiental 

e económica da empresa, e o contexto tecnológico externo e o Sistema Integrado da empresa, para 

uma classificação de muito relevante e extremamente relevante/concordo, concordo totalmente, num 

intervalo entre [37,60% e 44,00%], o que demonstra a perceção de incerteza das pessoas 

relativamente ao mundo que nos rodeia. 

Ainda relativamente ao meio envolvente contextual, registaram-se interações negativas entre o  

contexto político-legal e sócio-cultural externo e o efetivo da APS, entre o  contexto político-legal e a 

organização dos tempos de trabalho em escalas de 24 horas diárias e em regime de turnos totais e 

permanentes de 12 horas e de 8 horas diárias todos os dias do ano, e a respetiva resposta de redes de 

infraestruturas existentes na área alargada de Sines para dar resposta a estes especiais regimes de 

trabalho, para uma classificação de concordo e concordo totalmente/escala, horário de turno 

permanente de 12 horas e horário de turno permanente de 8 horas, num intervalo de [8,00% a 

10,40%]. 
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Gráfico 16 – S3: Meio envolvente contextual (interações positivas e negativas) 

 
Fonte: elaboração própria a partir do inquérito por questionário da APS 

 

Verificam-se valores concentrados em redor da média, para a questão da transparência da 

informação social, ambiental e económica da empresa, com um desvio padrão de 0,613, da 

importância do Sistema Integrado, com um desvio padrão de 0,783 e de um Sistema de Gestão da 

Conciliação, com um desvio padrão de 0,771, conforme tabela 7249. 

A maioria dos/as respondentes 84,00% considera que a organização do trabalho em escala ou em 

regime de turnos, são indiferentes à conciliação (48,00%) ou influenciam positivamente a conciliação 

(36,00%)50,  o que corrobora a teoria de que não existe um modelo padrão de organização do trabalho, 

e que pese embora as recomendações para uma organização dos tempos de trabalho que evite 

prolongamentos de horário, a verdade é que as escalas de 24 horas e os turnos de 12 horas, em prática 

desde 1989 no porto de Sines, têm vindo a demonstrar-se eficazes nas questões da conciliação, 

particularmente pela sua forte previsibilidade num ambiente de trabalho que é instável. 

Os resultados do inquérito por questionário da responsabilidade da APS, em conjunto com a 

análise dos resultados do inquérito por questionário da responsabilidade da Pulso Europe Portugal, e 

da observação e análise documental qualitativas, corroboram a incerteza em torno da crise de 2007-

2008 prejudicada pela atual situação de pandemia que se declarou no final de 2019, com forte impacto 

 
49 Cfr. S3: Perceção dos respondentes relativamente a meio envolvente contextual (mercado) e meio envolvente transacional 

(organização), tabela 72 - S3 - Contexto da empresa (medidas centrais), em anexo 21 
50 Cfr. S3: Perceção dos respondentes relativamente a meio envolvente contextual (mercado) e meio envolvente transacional 

(organização), tabela 42 - S3 - O trabalho em regime de escalas e de turnos influencia positivamente a conciliação, em anexo 21 
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no meio envolvente contextual (mercado externo) e no meio envolvente transacional (organização 

interna). 

4.3.3 Perceção dos respondentes sobre boas práticas laborais (S4) 

Trata-se de perguntas que visaram auscultar a perceção dos respondentes relativamente a boas 

práticas laborais, que ainda que se trate de empresa com autonomia administrativa, económica e 

financeira, está fortemente dependente da Tutela técnica do sector, o Ministério das Infraestruturas 

e da Habitação, e da Tutela financeira, o Ministério das Finanças,  pelo que a gestão de recursos está 

fortemente condicionada, desde a crise de 2007-2008 e com reflexos em 2011 (Lei nº 55-A, 2010), no 

âmbito do Programa de Assistência Económica e Financeira a Portugal (PAEF), agora mais uma vez 

agravada pela epidemia SARS-CoV-2. 

Relativamente à questão da relevância da existência de mecanismo que incentivam a 

apresentação de sugestões, foi obtida uma taxa de concordância da sua importância 99,20% para as 

opções relevante, muito relevante e extremamente relevante, e relativamente à questão da relevância 

da auscultação sobre bem-estar no trabalho, riscos no trabalho e segurança e saúde no trabalho, foi 

obtida também uma taxa de 99,20% para as mesmas opções51. 

Gráfico 17 – S4: Perceção dos respondentes sobre boas práticas laborais 

 
Fonte: elaboração própria a partir do inquérito por questionário da APS 

 

 
51 Cfr. S4: Perceção dos respondentes relativamente a boas práticas laborais, em anexo 22 
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Por outro lado, os/as respondentes têm dúvidas sobre se as Tecnologias da Informação e da 

Comunicação (TIC), favorecem a igualdade e conciliação, com uma média de 3,31 (não concordo nem 

discordo), e com um desvio padrão de 0,865, o que significa uma maior dispersão de respostas52. 

4.3.4 Perceção dos respondentes sobre apoio profissional e desenvolvimento pessoal (S5) 

A literatura aponta para a necessidade de apoio profissional e desenvolvimento pessoal ao longo 

da vida, no sentido da garantia da empregabilidade e da adaptação à mudança, sendo que a empresa 

tem fortes preocupações nesta matéria, o que é corroborado pelos/as respondentes53. 

Gráfico 18 – S5: Perceção dos respondentes sobre apoio profissional e desenvolvimento pessoal 

 
Fonte: elaboração própria a partir do inquérito por questionário da APS 

 

Relativamente a apoio a formação académica, a média de respostas é 4,22 (muito relevante), com 

um desvio padrão de 0,750, e pese embora haja alguma dispersão de respostas as mesmas variam 

entre o muito relevante e o extramente relevante, e relativamente a apoio para formação profissional, 

a média de respostas é 3,86 (muito relevante), com um desvio padrão de 0,776, pelo que apesar de 

também haver alguma dispersão de respostas as mesmas variam entre o relevante e o muito 

relevante54. 

 
52 Cfr. S4: Perceção dos respondentes relativamente a boas práticas laborais, tabela 72 – S3 – Contexto da empresa (medidas centrais), 

em anexo 22 
53 Cfr. S5: Perceção dos respondentes relativamente a apoio profissional e desenvolvimento pessoal, tabelas em anexo 23 
54 Cfr. S5: Perceção dos respondentes relativamente a apoio profissional e desenvolvimento pessoal, tabela 82, medidas centrais, em 

anexo 23 
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4.3.5 Perceção dos respondentes sobre serviços e benefícios (S6) 

No sentido de perceber a perceção dos respondentes em torno do pacote de serviços e benefícios, 

foram obtidos os seguintes principais resultados, conforme os gráficos 19 e 2055: 

Gráfico 19 – S6: Perceção dos respondentes sobre serviços e benefícios 

 
Fonte: elaboração própria a partir do inquérito por questionário da APS 

 

Gráfico 20 – S6: Perceção dos respondentes sobre serviços e benefícios 

 
Fonte: elaboração própria a partir do inquérito por questionário da APS 

 
55 Cfr. S6: Perceção dos respondentes relativamente a serviços e benefícios, tabelas em anexo 24 
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Os serviços e benefícios mais valorizados pelos/as respondentes, foram a disponibilidade de 

posto médico privativo, o seguro de saúde e a co-comparticipação do Instituto Público de Gestão 

Participada (ADSE), com uma média de 4,65, 4,58 e 4,57 respetivamente, porém verifica-se um elevado 

desvio padrão para o seguro de saúde e a co-comparticipação da ADSE, de 0,710 e 0,676, 

respetivamente56. 

A dispersão de respostas em relação à média é justificada pelo facto dos/as trabalhadores/as com 

Contrato Individual de Trabalho (CIT) estarem abrangidos apenas por seguro de saúde e os/as 

trabalhadores com Contrato de Trabalho em Funções Públicas (CTFP) estarem abrangidos apenas pela 

ADSE. 

Os/As respondentes quando questionados relativamente a existência de outras medidas de 

igualdade e de conciliação para além das atualmente existentes, a média de respostas foi de 1,7, com 

um desvio padrão de 0,458, o que demonstra reduzida dispersão face à média, e corrobora o bem-

estar no trabalho, em presença das medidas já existentes57. 

4.3.6 Perceção dos respondentes da materialidade (S7) 

Conforme referido, quer o shareholder, quer os/as stakeholders, pretendem ser informados/as, 

sobre práticas laborais e trabalho condigno, tendo-se confirmado de acordo com os resultados do 

inquérito por questionário, a relevância dos seguintes aspetos58: 

Gráfico 21 – S7: Perceção dos respondentes sobre materialidade 

 
Fonte: elaboração própria a partir do inquérito por questionário da APS 

 
56 Cfr. S6: Perceção dos respondentes relativamente a serviços e benefícios, tabela 100 – S6 – Domínio serviços e benefícios (medias 

centrais), em anexo 24 
57 Ibid (Ibidem) 
58 Cfr. S7: Perceção dos respondentes relativamente a materialidade, tabelas em anexo 25 
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Os/As respondentes consideram como indicadores de reporte com mais relevância os relativos à 

segurança e saúde no trabalho, com uma média de 3,9159, o que corrobora a literatura que aponta 

para a necessidade de as empresas atenderem às condições de trabalho, numa adaptação do trabalho 

às pessoas. 

Os resultados demonstram que as pessoas valorizam a atenção que a empresa dedica aos/às 

trabalhadores/as e famílias e outras partes interessadas, nestes domínios, quer através das 

remunerações com uma tabela salarial digna, em que o salário base mensal pago catorze vezes ao ano 

mais baixo na empresa em 2019, foi 1,61% superior à retribuição mínima mensal garantida (RMMG)60, 

e o mais alto 5,24%, e quando acrescidos de outras remunerações, o salário mais baixo mensal foi de 

2,20% e o mais alto de 8,20%, quer através dos benefícios sociais e culturais, quer ainda através das 

preocupações com a segurança e saúde no trabalho. 

Em suma, os/as trabalhadores/as têm uma boa perceção sobre as boas práticas laborais, sobre o 

apoio profissional desenvolvimento pessoal, sobre serviços e benefícios e sobre materialidade, tendo-

se através de Nota Informativa, comunicado aos/às trabalhadores/as, os respetivos resultados61. 

4.4 Resultados da pesquisa para a elaboração do Programa de Conciliação – Etapa II 

Os resultados da pesquisa permitiram então concretizar o Programa de Conciliação (PG005) e 

Plano para a Igualdade (PP005)62, em adenda, que seguiram o ciclo de Deming PDCA, e o já referido 

Guião da CITE, com base na parte de planeamento na Matriz de Apoio ao Diagnóstico, na parte de 

realização na Matriz de Apoio à Monitorização da Execução do Plano para a Igualdade, na parte de 

verificação na Matriz de Apoio de Verificação da Execução do Plano para a Igualdade e do 

Cumprimento das Recomendações da CITE, e na parte de atuação numa matriz onde consta a descrição 

das recomendações e o seu estado de cumprimento das medidas. 

 

O Programa de Conciliação e o Plano para a Igualdade, cruzam os domínios da NP 4552:2016, 

com as dimensões do Guião da CITE, e atendem às orientações a nível internacional, europeu e 

nacional, a que se associaram os resultados da observação, da pesquisa documental, e dos resultados 

 
59 Cfr. S7: Perceção dos respondentes relativamente a materialidade, tabela 116 – S7 – Materialidade (medias centrais), em anexo 25 
60 Vide, Decreto-Lei nº 167/2019, de 21 de novembro, que atualizou o valor da retribuição mínima mensal garantida para 2020, sendo 

que a RMMG em 2019 era de 600,00€ e em 2020 de 635,00€, disponível em https://dre.pt/application/file/a/126319112 
61 Cfr. Nota Informativa sobre o questionário da APS, de julho de 2020, em anexo 26 
62 Vide, Programa de Conciliação (PG005) e Plano para a Igualdade (PP005), em adenda, em anexo 2  
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dos inquéritos por questionário, tendo-se definido os objetivos, as medidas, os indicadores, e as metas 

para a igualdade e conciliação. 

4.5 Resultados da investigação para a revisão do Sistema Integrado – Etapa III 

Na Etapa III e com o objetivo de uma gestão fundada nos princípios da igualdade e da conciliação, 

foi necessário por um lado rever os documentos do Sistema Integrado, alinhando-os com os resultados 

do trabalho desta investigação, e criar documentos para o Sistema Integrado, específicos da igualdade 

e conciliação63, proceder à necessária aprovação dos documentos revistos e criados, e ao 

agendamento da auditoria externa. 

Adentro do Sistema Integrado, foi necessária a criação da Política da Conciliação (PO015), assente 

numa dupla abordagem, no sentido de se alcançar quer uma verdadeira igualdade de género quer um 

reforço da organização do trabalho, nos domínios, das boas práticas laborais, com o aprofundamento 

do diálogo social, do apoio profissional e desenvolvimento pessoal, através da formação profissional e 

da facilitação e apoio económico a estudos para obtenção de graus académicos potenciadores de 

qualificação e empregabilidade e dos serviços e benefícios, através da facilitação de equipamentos e 

serviços que tendencialmente vão de encontro às necessidades das pessoas. 

A criação do já referido Programa da Conciliação (PG005) e Plano para a Igualdade (PP005), em 

adenda, destinados a estabelecer quer o Programa para a Conciliação para o triénio 2020/2022, dando 

cumprimento aos requisitos previstos na Norma NP 4552:2016, relativa a Sistema de Gestão da 

Conciliação, quer o Plano para a Igualdade de Género 2021, sendo explicitados os objetivos, as 

medidas, os indicadores e datas limite de concretização e as metas a atingir. 

A criação do Registo de Processo – Gestão da conciliação (R.PRO.025), em que constam os fluxos 

de responsabilidade, a avaliação do desempenho do SGC, e o processo de melhoria, do Procedimento 

da Gestão da conciliação (PD059), que define o âmbito de aplicação, as responsabilidades, 

competências, fluxo documental e de informação, assim como as metodologias adotadas no âmbito 

da igualdade e da conciliação entre a vida profissional, familiar e pessoal, com o objetivo de atender 

aos requisitos da norma de referência aplicável a NP 4552:2016, e a criação da Boa prática-Conciliação 

entre a vida profissional, familiar e pessoal (BP021), que está em fase de construção.  

 
63 Cfr. Documentos do SI a rever/criar para implementação do SGC, em anexo 18 
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Em conclusão, foram aplicados aos/às trabalhadores/as da APS, 181 inquéritos por questionário 

da responsabilidade da Pulso Europe Portugal, que obtiveram uma taxa de resposta de 54%, tendo os 

indicadores globais de bem-estar no trabalho demonstrado que a empresa é de risco baixo, o que lhe 

dá uma vantagem mais competitiva no mercado de trabalho, e que é risco médio, o que influencia a 

produtividade. 

Foram ainda lançados também aos/às trabalhadores/as da APS, mais 178 inquéritos por 

questionário da responsabilidade da APS, que obtiveram uma taxa de resposta de 70,22%, tendo-se 

concluído na parte relativa a caraterização dos respondentes (S2), que a empresa não é paritária, em 

desfavor das mulheres, que representam menos de um terço do seu quadro de pessoal, que existe 

uma segregação vertical de funções, com as funções operacionais a serem mais bem pagas, porque 

associadas a regime de escalas, a regime de turnos e a regime de isenção de horário de trabalho, e a 

outras parcelas salariais. 

Da análise do meio envolvente contextual e transacional (S3), que o ambiente é de incerteza, 

agravado pela pandemia pela doença Covid-19, e relativamente aos domínios da conciliação 

constantes da NP 4552:2016, boas práticas laborais (S4), apoio profissional e desenvolvimento pessoal 

(S5) e serviços e benefícios (S6), foi obtido um resultado médio de 97,71%, o que significa que as pessoas 

valorizam as práticas atuais da empresa nestes domínios. 

Os resultados mostraram também a incerteza dos/as trabalhadores/as relativamente ao eventual 

benefício que as TIC, podem aportar ao equilíbrio entre a atividade profissional e a vida familiar e 

pessoal. 
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5. CONCLUSÕES 

5.1 Principais conclusões  

A APS-Administração dos Portos de Sines e do Algarve, S.A., sendo uma empresa do Setor 

Empresarial do Estado, está obrigada a adotar planos anuais de igualdade, nos termos previstos nos 

artigos 10º e 11º da Lei nº 62/2017, de 1 de agosto, em conjugação com o previsto no Despacho 

Normativo nº 18/2019, de 21 de junho, e em alinhamento com o Guião da CITE (2019), tendentes a 

alcançar uma efetiva igualdade de tratamento e de oportunidades entre homens e mulheres, a 

eliminar discriminações e a permitir a conciliação entre a vida pessoal, familiar e profissional. 

Estão a ocorrer mudanças no meio envolvente contextual (mercado externo), a favor da 

igualdade e conciliação, tendo-se identificado como entidades chave, com capacidade de intervenção 

político-legal no trabalho, a nível internacional a Organização Internacional do Trabalho e os governos 

dos Estados-Membros e dos Estados-Parte, a nível europeu, a União Europeia e os governos dos 

Estados-Membros, e a nível nacional o Governo português, a Comissão para a Cidadania e a Igualdade 

de Género e a Comissão para a Igualdade no Trabalho e no Emprego. 

Destacaram-se a nível internacional, pela sua correlação a favor da igualdade e da conciliação, e 

por serem os temas que serão objeto de acompanhamento no ano de 2021, por parte da Comissão de 

Peritos para a Aplicação das Convenções e das Recomendações, que funciona no âmbito da 

Organização Internacional do Trabalho, a Convenção nº 111, sobre Discriminação (Emprego e 

Profissão), 1958, a Convenção nº 156, sobre Igualdade de Oportunidades e de Tratamento para os 

Trabalhadores de Ambos os Sexos: Trabalhadores com Responsabilidades Familiares, 1981, a 

Convenção nº 183, sobre Proteção na maternidade, 2000, e a Convenção nº 187, sobre o Quadro 

Promocional para a Segurança e a Saúde no Trabalho, 2006. 

Constatou-se a nível europeu, que a igualdade é um princípio fundamental, particularmente no 

que respeita ao mercado de trabalho e ao tratamento no trabalho, tendo-se considerado relevantes, 

o estudo Gender in Transport (2016), do European Institute for Gender Equality, a Comunicação 

COM(2020) 152 final, sob o título Uma União da Igualdade: Estratégia para a Igualdade de Género 

2020-2025, a Diretiva (UE) 2019/1158, relativa a conciliação entre a vida profissional e a vida familiar 

dos/as trabalhadores/as que são progenitores/as ou cuidadores/as, a Diretiva (UE) 2019/1152, relativa 

a condições de trabalho transparentes e previsíveis na União Europeia, a Comunicação  COM(2020) 14 

final, sob o título Uma europa social forte para transições justas, e ainda o Labour market change: 
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Trends and policy approaches towards flexibilisation, Challenges and prospects in the EU series (2020), 

do Eurofound, que convergem na conclusão de que os mercados mundiais estão a diversificar-se em 

termos de padrões de tempo de trabalho e de natureza das relações laborais. 

A nível nacional apontou-se para a importância da Estratégia Nacional para a Igualdade e a Não 

Discriminação — Portugal + Igual (ENIND), 2018-2030, e para o Plano de Ação para a Igualdade entre 

Mulheres e Homens (PAIMH), para o Programa 3 em Linha (2018), para o Guião da CITE (2019), para o 

Guia Prático para a implementação e certificação da NP 4552:2016 e para a própria NP 4552:2016, 

para a Lei nº 102/2009, de 10 de setembro, relativa a regime jurídico da segurança e saúde no trabalho, 

e que foi republicada pela Lei nº 3/2014, de 28 de janeiro, ao estudo Desafios à conciliação família-

trabalho (2018), da Confederação Empresarial de Portugal, e ao Guia Prático-Igualdade entre Mulheres 

e Homens no Trabalho (2019), da Comissão para a Igualdade entre Mulheres e Homens da Comissão 

para a Igualdade entre Mulheres e Homens, que funciona junto da Confederação Geral dos 

Trabalhadores Portugueses-Intersindical Nacional. 

A vasta informação sobre igualdade e conciliação, permitiu compreender o contexto amplo em 

que o problema se insere, e que pese embora os esforços a nível internacional, europeu, e dos países, 

a verdade é que nem todos os países e nem todas as empresas estão no mesmo patamar de 

desenvolvimento, e sendo as questões da igualdade e da conciliação complexas e fortemente 

influenciadoras de todas as esferas da vida humana e da liberdade de homens e mulheres decidirem 

sobre a sua profissão, a sua família e a sua vida pessoal, são fatores críticos de sucesso para o alcance 

da sustentabilidade, particularmente a demográfica, e daí a procura por um equilíbrio imprescindível 

e urgente entre o mundo do trabalho e o mundo privado. 

Identificou-se o que está a mudar em torno das questões da igualdade e da conciliação, com foco 

no princípio da igualdade de oportunidades e tratamento entre homens trabalhadores e mulheres 

trabalhadoras, e que estão a ocorrer mudanças no meio envolvente transacional (organização interna), 

pelo que tirando partido das caraterísticas da empresa (pontos fortes e pontos fracos), com uma 

cultura de forte diálogo social, evidenciado pela participação em organizações formadas em torno das 

questões da igualdade e conciliação, como é o caso do Fórum Organizações para a Igualdade e do CEEP 

Portugal, foi identificada como opção estratégica, uma posição de compromisso para com a igualdade 

e a conciliação, consubstanciada no Pacto para a Conciliação. 

Foi então identificado como principal instrumento estratégico o Sistema Integrado (2005), tendo 

a empresa uma experiência nas questões da qualidade de mais de 15 anos, e como objetivos 
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estratégicos, rever o Sistema Integrado por forma a integrar as questão da igualdade e conciliação, e 

preparar um Sistema de Gestão da Conciliação, tendente à certificação, o que serviu de argumento 

para o objetivo geral de implementação de um Sistema de Gestão da Conciliação e para o objetivo 

específico de criar um Programa de Conciliação (PG005) e um Plano para a Igualdade (PP005), em 

adenda. 

Para além da necessidade de densificar e revisitar o Sistema Integrado, foi necessário elaborar 

novos documentos a integrar no Sistema Integrado, particularmente a necessidade de definição da 

Política da conciliação (PO015),  do registo de processo Gestão da conciliação (R.PRO.025), do 

procedimento Gestão da conciliação (PD059), e da identificação de uma boa prática de Conciliação 

entre a vida profissional, familiar e pessoal (BP021), para além dos já referidos Programa de Conciliação 

(PG005) e um Plano para a Igualdade (PP005), em adenda. 

O objetivo geral de criação de um Sistema de Gestão da Conciliação, fez evidenciar a importância 

da identificação dos constituintes, de onde se destacaram os/as trabalhadores/as, tendo-se aplicado 

181 inquéritos por questionário da responsabilidade da Pulso Europe Portugal, que obtiveram uma 

taxa de resposta de 54%, no sentido da sua auscultação para avaliação do bem estar no trabalho e dos 

fatores de risco no trabalho, tendo os indicadores globais de bem-estar no trabalho demonstrado que 

a empresa com um valor médio global absoluto de 2,54, abaixo do grupo de referência com o valor de 

2,75, é de risco baixo, e apresenta uma situação vantajosa o que a torna mais competitiva no mercado 

de trabalho. 

Por outro lado, os indicadores globais dos fatores de risco no trabalho demonstraram que a 

empresa com um valor médio global absoluto de 3,11, abaixo do grupo de referência com o valor de 

3,73, porém numa escala [3,4[, é de risco médio, o que deve ser um alerta para a empresa, já que é 

influenciador da produtividade, concluindo-se da correlação dos fatores de risco no trabalho com o 

bem-estar no trabalho, como sendo de prioridade máxima, relativamente a exigência do trabalho, a 

carga de trabalho, o impacto dos erros e a responsabilidade, relativamente a desafios da tarefa, a 

responsabilidade das tarefas, e relativamente a organização, a falta de pessoal. 

Foram ainda lançados aos/às trabalhadores/as, mais 178 inquéritos por questionário da 

responsabilidade da APS, que obtiveram uma taxa de resposta de 70,22%, para auscultação da 

perceção das partes interessadas relevantes relativamente à implementação de um Sistema de Gestão 

da Conciliação, tendo-se concluído na parte relativa a caraterização dos respondentes (S2), que a 

empresa não é paritária, em desfavor das mulheres que representam menos de um terço do seu 
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quadro de pessoal e que são as mulheres as que mais estão indexadas a horários de trabalho fixo, que 

existe uma segregação vertical de funções, sendo que as funções tendencialmente  desempenhadas 

por homens são as mais bem pagas, particularmente porque associadas a regime de escalas, a regime 

de turnos e a regime de isenção de horário de trabalho, e outras parcelas salariais, e que se assiste a 

uma participação de pessoas mais velhas na empresa, e que em matéria de recrutamento a empresa 

procura mão de obra altamente especializada, o que corrobora as conclusões da bibliografia 

apresentada, que aponta para a necessidade de um maior equilíbrio de representatividade por sexo 

nas empresas. 

Da análise do meio envolvente contextual e transacional (S3), e numa escala de 0% a 100%, e para 

as interações percecionadas como positivas, foi obtido um resultado médio de 41,86%, o que 

corrobora que o ambiente em que vivemos e trabalhamos é de grande incerteza, agravado pela 

pandemia pela doença Covid-19, o que corrobora os diferentes estudos no sentido da necessidade de 

restabelecer a confiança das pessoas no mercado. 

Relativamente aos domínios da conciliação constantes da NP 4552:2016, boas práticas laborais 

(S4), apoio profissional e desenvolvimento pessoal (S5) e serviços e benefícios (S6), foi obtido um 

resultado médio de  97,71%, tendo no âmbito dos serviços e benefícios, sido obtida a pontuação 

máxima de 100,00%, para as políticas da empresa de assistência à família e de auxílio nos estudos.  

Os resultados também evidenciaram a incerteza dos respondentes sobre se as Tecnologias da 

Informação e da Comunicação (TIC), favorecem a igualdade e conciliação, com uma média de 3,31 (não 

concordo nem discordo), e com um desvio padrão de 0,865, o que significa uma dispersão de 

respostas, conforme consta na tabela 72 – S3 – Contexto da empresa (medidas centrais), o que 

corrobora o facto da literatura apontar para a necessidade de um maior aprofundamento científico 

desta matéria, pese embora seja considerado na generalidade, porém com as devidas cautelas 

particularmente em matérias de sindicalização, salarial, tempos de trabalho, segurança e saúde no 

trabalho, e outras, um regime com vantagens para as empresas e para os/as trabalhadores/as, quando 

em comparação com os regimes tradicionais de um único local de trabalho fora de casa. 

O problema de encontrar o equilíbrio certo entre flexibilidade e segurança no mercado de 

trabalho, chama a atenção para a sensibilização sobre a importância de diferentes elementos na 

composição de um modelo de mercado de trabalho equilibrado, que terá de ser caraterizado por 

disposições contratuais flexíveis e fiáveis, estratégias abrangentes de aprendizagem ao longo da vida, 

políticas ativas eficazes do mercado de trabalho e sistemas modernos de segurança social, a exigirem 
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um profundo debate internacional que atenda às questões de bem-estar no trabalho e saúde no 

trabalho, demografia, políticas públicas, prestação de cuidados, de entre tantas outras. 

Da análise à materialidade (S7), que existe interesse dos respondentes na informação que a 

empresa presta relativamente a aspetos sociais da empresa, com um resultado médio de 97,44%, 

tendo sido obtida a pontuação máxima de 100,00% nas políticas da empresa relativamente a saúde e 

segurança no trabalho e a formação e educação.  

Os resultados do inquérito por questionário da responsabilidade da APS, fez evidenciar as áreas 

a melhorar, particularmente na parte relativa ao reduzido efetivo da APS, que prejudica o contexto 

político-legal e sócio-cultural externo a favor da igualdade e da conciliação, na rede de infraestruturas 

externas que não é facilitadora da organização do trabalho em regime de escala ou por turnos, e no 

facto da flexibilidade da organização dos tempos de trabalho ser facilitadora da conciliação, 

particularmente para as pessoas com responsabilidades familiares. 

Parece assim, que as empresas deverão fazer uso de medidas neutras para facilitar a conciliação 

de responsabilidades profissionais e familiares, sem distinção em função do sexo, e definir objetivos 

explícitos da política da conciliação, monitorizando e avaliando regularmente os resultados 

alcançados, no sentido de ajustar permanente as medidas, garantindo que os/as trabalhadores/as com 

responsabilidades familiares têm oportunidades e direitos ajustados à sua realidade, e promover o 

diálogo social, a negociação coletiva e outras medidas, para fortalecer, facilitar e incentivar a 

implementação dos princípios da igualdade e da conciliação. 

A igualdade e a conciliação será de facto a capacidade das partes, empregadores/as e 

empregados/as, de encontrarem, pontos de contacto e de alinhamento, capazes de mitigar eventuais 

focos de conflito e proporcionar as bases para uma relação equilibrada no dia-a-dia, corroborando-se 

que uma visão de Work Time Arrangements e de Work Life Balance é favorável à determinação de 

políticas neutras de conciliação, e que é necessário para que todos/as os/as constituintes se envolvam 

nas questões da igualdade e da conciliação, corroborando as conclusões do estudo, Desafios à 

conciliação família-trabalho (2018), rumo ao trabalho decente e produtivo. 

As políticas de conciliação não são soluções universais, de aplicação indiscriminada, ou que 

funcionem de igual maneira em qualquer empresas, e estando muito para além da realidade das 

empresas, é fundamental que envolva todas as partes interessadas, considerando que o papel da 



CXVII 

liderança, embora fundamental para uma implementação bem sucedida de políticas de conciliação, 

não é exclusiva dos gestores. 

Observou-se que a pandemia provocada pela doença Covid-19 causada pelo novo coronavírus 

desde finais de 2019 na China, e em meados de março de 2020 em Portugal, e no espaço de apenas 

algumas semanas, transformou radicalmente a vida das pessoas em todo o mundo, e para além das 

consequências para a saúde, a epidemia SARS-CoV-2  teve, tem e terá fortes implicações na forma 

como as pessoas vivem e trabalham, afetando profundamente o seu bem-estar físico e psicológico. 

Ainda que se perceba que não existem respostas certas para problemas organizacionais 

complexos, o método do estudo de caso ajudou a compreender o porquê de realizar desta forma o 

presente trabalho de projeto, o que aumentou a probabilidade de obter um resultado, e tirar proveito 

do trabalho, tendo sido necessário analisar o tema da igualdade e da conciliação e perceber o que se 

está a passar e o porquê, ou seja, a necessidade de reinventar o trabalho, num mundo cada vez mais 

envelhecido, e com um futuro que já não é o que era, agora dominado pela tecnologia, pela 

digitalização, pela automação, pela robotização, pela omnipresença do conhecimento, a exigir que as 

pessoas estejam preparadas para esse futuro desconhecido. 

Espera-se com o Sistema de Gestão da Conciliação favorecer o princípio de uma economia ao 

serviço das pessoas da empresa, e um maior acesso das mulheres a este setor de atividade, e que cada 

vez mais mulheres ocupem os lugares de direção e chefia na empresa, sendo que atualmente de entre 

cinco diretores apenas uma é mulher, e que a empresa tenha mais e melhores condições de trabalho, 

numa adaptação do posto de trabalho ao/à trabalhador/a, o que exige um diálogo social participativo, 

que leve em conta que a digitalização, as novas tecnologias e a descarbonização estão a transformar 

os locais de trabalho, acautelando que com o seu desenvolvimento, não se gerem novos padrões de 

discriminação ou exclusão ou novos riscos para a saúde física e mental das pessoas. 

Que as políticas de conciliação não são soluções universais e de aplicação indiscriminada, e que 

devem ser implementadas e utilizadas, ou por grupos específicos de trabalhadores/as, ou pela 

natureza específica de funções, ou pela atividade da empresa, sendo que o trabalho autónomo não é 

acessível a todas as pessoas, já que determinadas caraterísticas individuais também não estão 

presentes em todas as pessoas, sendo necessário desenvolver competências, por forma a permitir 

gerir o trabalho que será cada vez mais flexível e a partir de espaços particulares, assente numa gestão 

pelas pessoas dos tempos de trabalho e dos objetivos, baseado numa necessidade individual de 
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atualização constante, e dependente da capacidade de criar e de inovar, e com capacidade para gerir 

frustrações e problemas. 

Trata-se de uma autorregulação que muitas pessoas não conseguem atingir, de capacidade para 

fixar objetivos, para definir horários, para atualização permanente, para manter contactos e gerir 

reuniões, isto é, de capacidade para manter a objetividade, a organização, algum nível de controlo 

pessoal em tudo o que se faz a partir de um local fora da empresa, o desafio constante, a atualização 

de competências, a comunicação com a família, amigos, colegas, porque somos seres sociais. 

Por fim referência para o artigo da aluna, publicado na Revista Dirigir & Formar, sob o tema, O 

Desafio da Conciliação entre a atividade profissional com a vida familiar e pessoal64. 

5.2 Limitações/Dificuldades da investigação 

Conforme já referido, as limitações do estudo prenderam-se desde logo com a complexidade e o 

vasto acervo documental sobre o tema, bem como com a inexperiência e dificuldade da aluna na 

realização deste tipo de trabalho, e ainda com o pouco tempo disponível para a sua execução, num 

contexto profissional e social de grande dificuldade no âmbito da epidemia SARS-CoV-2  originada pela 

doença Covid-19. 

Uma das limitações iniciais da investigação foi a seriação dos pressupostos teóricos relativos à 

temática da igualdade e da conciliação, e a impossibilidade de acesso físico a bibliotecas e livrarias, o 

que motivou a opção de ancorar o trabalho de projeto em diplomas legais, de âmbito internacional, 

europeu e nacional.  

A estas limitações, acresceram a dificuldade na adequação do inquérito por questionário da 

responsabilidade da Pulso à realidade da APS, na conceção do inquérito por questionário da 

responsabilidade da APS, na utilização do software SPSS e respetiva interpretação dos dados, e no 

facto do preenchimento do inquérito por questionário ter ocorrido num curto espaço de tempo, o que 

exigiu um grande esforço no sentido de motivar os/as trabalhadores/as na resposta on-line do mesmo.  

Outra limitação foi o facto de não terem sido auscultadas as famílias que são partes interessadas 

relevantes no contexto interno da APS, pese embora se tenha informalmente contactado os/as 

 
64 Silva, H.M. (2020), O desafio da conciliação entre a atividade profissional com a vida familiar e pessoal, Instituto do Emprego e 

Formação Profissional, Dirigir & Formar, Revista do IEFP nº 27, abril/junho 2020//Trimestral, ISSN: 2182-7532, em anexo 27 
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trabalhadores/as alvo do inquérito por questionário da responsabilidade da APS, no sentido de 

responderem ao mesmo com a participação das respetivas famílias. 

5.3 Recomendações para pesquisas futuras 

Os tempos de exceção que vivemos hoje, têm vindo a contribuir para a sensibilização sobre a 

importância de um modelo de mercado de trabalho equilibrado, caraterizado por disposições 

contratuais flexíveis e fiáveis, estratégias abrangentes de aprendizagem ao longo da vida, políticas 

ativas, neutras e eficazes do mercado de trabalho e sistemas de segurança social, capazes de dar 

resposta às novas circunstâncias das formas de prestação do trabalho e do tempo e organização do 

trabalho, pelo que há aqui um vasto leque de questões para pesquisas futuras. 

A questão de se saber o que se irá seguir no mundo do trabalho depois da crise provocada pela 

epidemia SARS-CoV-2, provocada pela doença Covid-19, obriga à investigação rápida e urgente, no 

sentido de responder às questões de que medidas tomar, particularmente as destinadas a manter a 

ligação das pessoas ao mercado de trabalho, assegurando uma recuperação económica rápida das 

famílias e dos países, garantindo um trabalho decente e produtivo, e protegendo particularmente as 

pessoas com contratos atípicos e os/as trabalhadores/as independentes. 

Será necessário aprofundar os estudos relativos a organização dos tempos de trabalho e o seu 

impacto na saúde e segurança dos/as trabalhadores/as, e o impacto nas economias globalizadas, que  

exigem elevados níveis de produtividade, de competitividade e de fiabilidade, que tem levado, de 

entre outros impactos, a uma economia 24h-7d, a um aumento das horas de trabalho e a uma 

estagnação dos salários, com forte impacto na saúde e no bem-estar no trabalho dos/as 

trabalhadores/as, situação que é urgente avaliar e mitigar. 

E realizar estudos no sentido de avaliar o impacto na saúde e no bem-estar dos/as 

trabalhadores/as quando está em causa a imprevisibilidade das horas e dos horários de trabalho, 

avaliando um intervalo seguro para fixação do direito a prazos mínimos de pré-aviso no que respeita 

ao horário de trabalho, bem como a fixação de horas de referência, sendo particularmente críticos os 

regimes de trabalho em escala e por turnos.  

Como recomendações para investigações futuras nesta temática, salienta-se ainda a importância 

de alargar a amostra de participantes, particularmente às famílias, por forma a aproximar as medidas 
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a implementar, daquilo que é também o seu posicionamento sobre estas questões e utilizar outros 

métodos de recolha de dados, capazes de validar as opções tomadas.   

Seria também pertinente realizar um estudo que permitisse avaliar as necessidades das pessoas 

por escalões etários, complementando as suas opiniões de forma multidisciplinar, através da 

envolvência de outros players, designadamente a academia e outras empresas, especialistas do 

trabalho, médicos/as, psicólogos/as, pessoas do desporto, nutricionistas, e outras pessoas que possam 

de qualquer modo contribuir para o alcance de uma verdadeira igualdade e de uma verdadeira 

conciliação. 

Um dos estudos poderia estar relacionado com a otimização dos processos de formação, 

particularmente em escalões mais jovens, contribuindo, por exemplo, para a diminuição das 

desigualdades e para uma participação mais ativa na vida familiar independentemente do sexo, bem 

como o estudo da influência parental nestas matérias.  
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Protocolo/

Recomendação
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Empregabilidade
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Carta de confirmação e ratificação de 8 de 

setembro de 1928
https://dre.pt/application/file/608975

C.014 Descanso Semanal (Indústria), 1921 Decreto nº 15:362 de 14 de abril de 1928 https://dre.pt/application/file/645818
Carta de confirmação e ratificação de 8 de 

setembro de 1928
https://dre.pt/application/file/608976

C.095 Proteção do Salário, 1949 Decreto nº 88/81 de 14 de julho https://dre.pt/application/file/580529

C.106 Descanso Semanal (comércio e escritórios), 1957 Decreto-Lei nº 43:005 de 3 de junho https://dre.pt/application/file/503734

C.100 Igualdade de Remuneração, 1951 Decreto-Lei  nº47:302 de 4 de novembro https://dre.pt/application/file/478770

C.131 Fixação dos Salários Mínimos, 1970 Decreto nº 77/81 de 19 de junho https://dre.pt/application/file/579238

C.132 Férias Anuais Remuneradas (Revista), 1970 Decreto nº 52/80 de 29 de julho https://dre.pt/application/file/472015

C.171 Trabalho Noturno,1990 Resolução da Assembleia da República nº 56/94 de 9 de setembro https://dre.pt/application/file/656735
Decreto do Presidente da República nº 69/94, 9 de 

setembro
https://dre.pt/application/file/656735

C.173
Proteção dos Créditos dos Trabalhadores em Caso 

de Insolvência do Respetivo Empregador, 1992
Resolução da Assembleia da República n.º 110/2012 de 8 de agosto https://dre.pt/application/file/175236

Decreto do Presidente da República n.º 136/2012, 

de 8 de agosto
https://dre.pt/application/file/175242

C.175 Trabalho a Tempo Parcial, 1994 Resolução da Assembleia da República nº 37/2006 de 28 de abril https://dre.pt/application/file/662030
Decreto do Presidente da República nº 50/2006 de 

28 de abril
https://dre.pt/application/file/662021

C.111 Discriminação (Emprego e Profissão), 1958 Decreto-Lei nº 42:520 de 23 de setembro de 1959 https://dre.pt/application/file/429360

C.159
Readaptação Profissional e o Emprego das Pessoas 

com Deficiência,1983
Resolução da Assembleia da República nº 63/98 de 2 de dezembro https://dre.pt/application/file/211155

Decreto do Presidente da República nº 56/98 de 2 

de dezembro
https://dre.pt/application/file/211156

C.129 Inspeção do Trabalho (Agricultura), 1969 Decreto nº 91/81 de 17 de julho https://dre.pt/application/file/579667

C.184 Segurança e a Saúde na Agricultura, 2001 Resolução da Assembleia da República n.º 109/2012 de 8 de agosto https://dre.pt/application/file/175238
Decreto do Presidente da República n.º 135/2012 

de 8 de agosto
https://dre.pt/application/file/175245

C.100 Igualdade de Remuneração, 1951 Decreto-Lei nº 47:302 de 4 de novembro de 1966 https://dre.pt/application/file/478770

C.111 Discriminação (Emprego e Profissão), 1958 Decreto-Lei nº 42:520 de 23 de setembro de 1959 https://dre.pt/application/file/429360

C.156
Trabalhadores com Responsabilidades Familiares, 

1981
Decreto do Governo nº 66/84 de 11 de outubro https://dre.pt/application/file/399970

C.183 Proteção da Maternidade, 2000 Resolução da Assembleia da República n.º 108/2012 de 8 de agosto https://dre.pt/application/file/175237
Decreto do Presidente da República n.º 137/2012 

de 8 de agosto 
https://dre.pt/application/file/175243

Inspeção do Trabalho C.081 Inspeção do Trabalho, 1947 Decreto-Lei nº 44:148 de 6 de janeiro de 1962 https://dre.pt/application/file/642473

C.150 Administração do Trabalho, 1978 Decreto nº 53/80 de 30 de julho https://dre.pt/application/file/470339

C.160 Estatísticas do Trabalho, 1985 Decreto nº 22/93 de 26 de junho https://dre.pt/application/file/266936

C.011 Direito de Associação (Agricultura), 1921 Lei de ratificação nº 41/77 de 18 de junho https://dre.pt/application/file/253097

C.087
Liberdade Sindical e a Proteção do Direito Sindical, 

1948
Lei de ratificação nº 45/77 de 7 de julho https://dre.pt/application/file/250482

C.097 Trabalhadores Migrantes (Revista), 1949 Lei  de aprovação nº 50/78 de 25 de julho https://dre.pt/application/file/297566

C.143
Trabalhadores Migrantes (disposições 

complementares), 1975
Lei de aprovação nº 52/78 de 25 de julho https://dre.pt/application/file/297567

C.151 Relações de Trabalho na Função Pública, 1978 Lei de Ratificação nº 17/80 de 15 de julho https://dre.pt/application/file/471377

C.189
Trabalhadores e Trabalhadoras do Serviço 

Doméstico, 2011
Resolução da Assembleia da República n.º 42/2015 de 27 de abril https://dre.pt/application/conteudo/67085602

Decreto do Presidente da República n.º 31/2015 de 

27 de abril
https://dre.pt/application/conteudo/67085599

C.087
Liberdade Sindical e a Proteção do Direito Sindical, 

1948
Lei de Ratificação nº 45/77 de 7 de julho https://dre.pt/application/file/250482

C.098
Direito de Organização e Negociação Coletiva, 

1949
Decreto-Lei nº 45:758 de 12 de junho de 1964 https://dre.pt/application/file/577237

C.135 Representantes dos trabalhadores, 1971 Decreto nº 263/76 de 8 de abril https://dre.pt/application/file/502725

C.151 Relações de Trabalho na Função Pública, 1978 Lei de Ratificação nº 17/80 de 15 de julho https://dre.pt/application/file/471377

C.122 Política de Emprego, 1964 Decreto nº 54/80 de 31 de julho https://dre.pt/application/file/470312

C.159
Readaptação Profissional e o Emprego das Pessoas 

com Deficiência,1983
Resolução da Assembleia da República n.º 63/98 de 2 de dezembro https://dre.pt/application/file/211155

Decreto do Presidente da República nº 56/98 de 2 

de dezembro
https://dre.pt/application/file/211156

C.181 Agências de Emprego Privadas, 1997 Resolução da Assembleia da República nº 13/2001 de 13 de fevereiro https://dre.pt/application/file/320818
Decreto do Presidente da República nº 13/2001 de 

13 de fevereiro 
https://dre.pt/application/file/320817

C.156
Trabalhadores com Responsabilidades Familiares, 

1981
Decreto nº 66/84 de 11 de outubro https://dre.pt/application/file/399970

C.183 Proteção da Maternidade, 2000 Resolução da Assembleia da República nº 108/2012 de 8 de agosto https://dre.pt/application/file/175237
Decreto do Presidente da República nº 137/2012 

de 8 de agosto 
https://dre.pt/application/file/175243

Condições de Trabalho

Deficiência e Trabalho

Economia Rural

Igualdade e Descriminação

Legislação e Administração do 

Trabalho

        CONVENÇÕES DA OIT/ILO, PROTOCOLOS E RECOMENDAÇÕES RATIFICADAS POR PORTUGAL

Liberdade de Associação

Migração Laboral

Negociação Coletiva e Relações 

Laborais

Promoção do Emprego

Proteção da Maternidade



 

CCXXVII 

C.102 Segurança Social (Norma Mínima), 1952 Resolução da Assembleia da República nº 31/92 de 3 de novembro https://dre.pt/application/file/217007
Decreto do Presidente da República nº 25/92 de 3 

de novembro
https://dre.pt/application/file/217008

C.117 Política Social (Objetivos e Normas Base), 1962 Decreto nº 57/80 de 1 de agosto https://dre.pt/application/file/470293

C.132 Férias Anuais Remuneradas (Revista), 1970 Decreto nº 52/80 de 29 de julho https://dre.pt/application/file/472015

C.158 Despedimento, 1982 Resolução da Assembleia da República nº 55/94 de 27 de agosto https://dre.pt/application/file/219444
Decreto do Presidente da República nº 68/94 de 27 

de agosto 
https://dre.pt/application/file/219445

C.173
Proteção dos Créditos dos Trabalhadores em Caso 

de Insolvência do Respetivo Empregador, 1992
Resolução da Assembleia da República nº 110/2012 de 8 de agosto https://dre.pt/application/file/175236

Decreto do Presidente da República nº 136/2012 

de 8 de agosto 
https://dre.pt/application/file/175242

C.095 Proteção do Salário, 1949 Decreto nº 88/81 de 14 de julho https://dre.pt/application/file/580529

C.100 Igualdade de Remuneração, 1951 Decreto-Lei nº 47:302 de 4 de novembro de 1966 https://dre.pt/application/file/478770

C.131 Fixação dos Salários Mínimos, 1970 Decreto nº 77/81 de 19 de junho https://dre.pt/application/file/579238

C.173
Proteção dos Créditos dos Trabalhadores em Caso 

de Insolvência do Respetivo Empregador, 1992
Resolução da Assembleia da República nº 110/2012 de 8 de agosto https://dre.pt/application/file/175236

Decreto do Presidente da República nº 136/2012 

de 8 de agosto
https://dre.pt/application/file/175242

C.115 Proteção contra as Radiações, 1960 Decreto nº 26/93 de 18 de agosto https://dre.pt/application/file/329531

C.120 Higiene (Comércio e Escritórios), 1964 Decreto nº 81/81 de 29 de junho https://dre.pt/application/file/578461

C.139 Cancro Profissional, 1974 Resolução da Assembleia da República nº 67/98 de 18 de dezembro https://dre.pt/application/file/191067
Decreto do Presidente da República nº 61/98 de 18 

de dezembro
https://dre.pt/application/file/191066

C.148
Ambiente de Trabalho (Poluição do Ar, Ruído e 

Vibrações), 1977
Decreto nº 106/80 de 15 de outubro https://dre.pt/application/file/462104

C.155 Segurança e a Saúde dos Trabalhadores, 1981 Decreto do Governo nº 1/85 de 16 de janeiro https://dre.pt/application/file/328972

P.2002 Segurança e a Saúde dos Trabalhadores, 1981
Decreto do Presidente da República nº 104/2010 

de 25 de outubro
https://dre.pt/application/file/307732

C.162 Amianto, 1986 Resolução da Assembleia da República nº 64/98 de 2 de dezembro https://dre.pt/application/file/211158
Decreto do Presidente da República nº 57/98 de 2 

de dezembro
https://dre.pt/application/file/211157

C.176 Segurança e Saúde nas Minas, 1995 Resolução da Assembleia da República nº 65/2001 de 23 de outubro https://dre.pt/application/file/583949
Decreto do Presidente da República nº 55/2001 de 

23 de outubro 
https://dre.pt/application/file/583948

C.184 Segurança e a Saúde na Agricultura, 2001 Resolução da Assembleia da República nº 109/2012 de 8 de agosto https://dre.pt/application/file/175238
Decreto do Presidente da República nº 135/2012 

de 8 de agosto
https://dre.pt/application/file/175245

C.187
Quadro Promocional para a Segurança e a Saúde 

no Trabalho, 2006
Resolução da Assembleia da República nº 215/2017 de 24 de agosto https://dre.pt/application/file/a/108043622

Decreto do Presidente da República nº 78/2017 de 

24 de agosto
https://dre.pt/application/file/a/108043619

C.001 Duração do Trabalho (Indústria), 1919 Decreto nº 15:361 de 14 de abril de 1928 https://dre.pt/application/file/645817
Carta de confirmação e ratificação de 8 de 

setembro de 1928
https://dre.pt/application/file/608975

C.014 Descanso Semanal (Indústria), 1921 Decreto nº 15:362 de 14 de abril de 1928 https://dre.pt/application/file/645818
Carta de confirmação e ratificação de 8 de 

setembro de 1928
https://dre.pt/application/file/608976

C.106 Descanso Semanal (Comércio e Escritórios), 1957 Decreto-Lei nº 43:005 de 5 de junho de 1960 https://dre.pt/application/file/503734

C.132 Férias Anuais Remuneradas (Revista), 1970 Decreto nº 52/80 de 29 de julho https://dre.pt/application/file/472015

C.171 Trabalho Noturno, 1990 Resolução da Assembleia da República nº 56/94 de 9 de setembro https://dre.pt/application/file/656735
Decreto do Presidente da República nº 69/94, 9 de 

setembro 
https://dre.pt/application/file/656736

C.175 Trabalho a Tempo Parcial, 1994 Resolução da Assembleia da República nº 37/2006 de 28 de abril https://dre.pt/application/file/662030
Decreto do Presidente da República nº 50/2006 de 

28 de abril 
https://dre.pt/application/file/662021

Trabalhadores Domésticos C.189
Trabalhadores e Trabalhadoras do Serviço 

Doméstico, 2011
Resolução da Assembleia da República nº 42/2015 de 27 de abril https://dre.pt/application/conteudo/67085602

Decreto do Presidente da República nº 31/2015 de 

27 de abril
https://dre.pt/application/conteudo/67085599

C.097 Trabalhadores Migrantes (Revista), 1949 Lei nº 50/78 de 25 de julho https://dre.pt/application/file/297566

C.143
Trabalhadores Migrantes (disposições 

complementares), 1975
Lei nº 52/78 de 25 de julho https://dre.pt/application/file/297567

C.006 Trabalho Noturno de Menores (indústria), 1919 Decreto nº 20:992 de 9 de março de 1932 https://dre.pt/application/file/522964 Decreto nº 21:661 de 6 de setembro de 1932 https://dre.pt/application/file/600246

C.138 Idade Mínima, 1973 Resolução da Assembleia da República nº 11/98 de 19 de março https://dre.pt/application/file/197400
Decreto do Presidente da República nº 11/98 de 19 

de março 
https://dre.pt/application/file/197399

C.182 Piores Formas de Trabalho das Crianças, 1999 Resolução da Assembleia da República nº 47/2000 de 1 de junho https://dre.pt/application/file/292845
Decreto do Presidente da República nº 28/2000 de 

1 de junho
https://dre.pt/application/file/292845

C.029 Trabalho Forçado ou Obrigatório, 1930 Decreto nº 40:646 de 16 de junho de 1976 https://dre.pt/application/file/231585

C.105 Abolição do Trabalho Forçado, 1957 Decreto nº 42:381 de 13 de julho de 1959 https://dre.pt/application/file/432875

C. Trabalho Marítimo Convenção do Trabalho Marítimo, 2006 Resolução da Assembleia da República nº 4/2015 de 12 de janeiro https://dre.pt/application/conteudo/66145312
Decreto do Presidente da República nº 7/2015 de 

12 de janeiro
https://dre.pt/application/conteudo/66145310

C.108 Documentos de Identificação dos Marítimos,1958 Decreto-Lei nº 47:712 de 19 de maio de 1967 https://dre.pt/application/file/313280

C.135 Representantes dos trabalhadores, 1971 Decreto nº 263/76 de 8 de abril https://dre.pt/application/file/502725

C.144
Consultas Tripartidas Relativas às Normas 

Internacionais do Trabalho, 1976
Decreto nº 63/80 de 2 de agosto https://dre.pt/application/file/470279

C.190 Violência e Assédio (2019)

R.206 Violência e Assédio (2019)

Trabalho Marítimo

Tripartismo e Diálogo Social

Violência e Assédio

        CONVENÇÕES DA OIT/ILO, PROTOCOLOS E RECOMENDAÇÕES RATIFICADAS POR PORTUGAL

Salários

Segurança e Saúde 

no Trabalho

Tempo de Trabalho

Trabalhadores Migrantes

Trabalho Infantil

Trabalho Forçado

Proteção Social
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Anexo 6 – Relatórios da CSST, de 
2014, 2015 e 2016 
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Anexo 7 – Boas práticas – assédio 
moral e stresse 
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Anexo 8 – Relatório da CSST, de 
2019 
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Anexo 9 – Mapa Mental de Saúde 
no Trabalho (MM003) 

 



 

CCLVI 

Mapa Mental de Saúde no Trabalho (MM003) 
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Anexo 10 – Mapa Mental de Saúde 
Ocupacional (MM004) 
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Objetivos de segurança no trabalho (MM004) 
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Anexo 11 – Boas práticas 

galardoadas com o Rótulo CEEP-CSR 

(2012-2018) 
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Anexo 12 – Documentos do SI a 
rever/criar para implementação do 

SGC 
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Anexo 13 – Variáveis do inquérito 

por questionário da APS 
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Variáveis do inquérito por questionário, da responsabilidade da APS 

 

Pergunta Nome da variável Rótulo Valores
Escala de

medida/Tipo

Número 

de 

decimal

places

S2_1 Escalão etário Esc_etário

1: 25-34

2: 35-49

3: 50-65

4: >65

Quantitativa_Nominal_Numérica
0

S2_2 Sexo Sexo
1: Masculino

2: Feminino

Qualitativa_Nominal_Numérica

(1,2)
0

S2_3 Habilitações académicas Hab_académicas

1: 1º Ciclo Ensino Básico (4 anos escolaridade)

2: 2º Ciclo Ensino Básico (6 anos escolaridade)

3: 3º Ciclo Ensino Básico (9 anos escolaridade)

4: Ensino Secundário (10 a 12 anos escolaridade)

5: Ensino Superior (Bacharelato, Licenciatura, 

Mestrado, Doutoramento

Qualitativa_Ordinal_Numérica

(1,5)
0

S2_4 Cargo Cargo

1: Chefia I

2: Chefia II

3: Chefia III

4: Chefia IV

5: Chefia do artº 4º

6: Chefe de Pilotagem

7: Sub-Chefe de Pilotagem

Qualitativa_Ordinal_Numérica

(1,7)
0

S2_5 Carreira Carreira

1: Piloto

2: OMM I/Técnico/a Superior/Assessor/a

3: OMM II/Técnico/a

4: Adjunto Expl./Adjunto Téc./Agente de Exploração

5: Mestre de Tráfego Local

6: Motorista Marítimo/a

7: Marinheiro/a

8: Desenhador, Eletricista/Fiel de 

Depósito/Operador/a de Sistemas/Operador/a de 

Radar e Telecomunicações/Técnico/a de Apoio 

Informático/Tesoureiro/a

9: Auxiliar de serviços/Técnico/a 

Administrativo/Técnico/a Auxiliar

10: Operador/a de Cais/Operador/a de Eauipamento 

Portuário

Qualitativa_Ordinal_Numérica

(1,10)
0

S2_6 Tipo de horário de trabalho Hor_trabalho

1: Horário Normal/Isenção de Horário (35h)

2: Horário Normal/Isenção de Horário (40h)

3: Horário de Turno Permanente (8h)

4: Horário de Turno Permanente (12h)

5: Escala (24h)

Qualitativa_Ordinal_Numérica

(1,5)
0

S2_7 Local de trabalho Local_trabalho

1: Sines

2: Portimão

3: Faro

Qualitativa_Nominal_Numérica

(1,3)
0

S2_8 Número de descendentes a cargo Desc_a cargo Nenhum
Qualitativa_Escala_Numérica

0

S2_9 Número de ascendentes a cargo Acend_a cargo Nenhum
Qualitativa_Escala_Numérica

0

S3_10 Relevância do Sistema Integrado (SI_APS) SI_APS

1: Nada relevante

2: Pouco relevante

3: Relevante

4: Muito relevante

5: Extremamente relevante

Qualitativa_Ordinal_Numérica

(1,5)
0

S3_11
Relevância da informação económico-financeira, 

ambiental e social, disponibilizada pela APS
Rel_APS

1: Nada relevante

2: Pouco relevante

3: Relevante

4: Muito relevante

5: Extremamente relevante

Qualitativa_Ordinal_Numérica

(1,5)
0

S3_12
Relevância de um Sistema de Gestão da 

Conciliação (SGS)
SI_SGC

1: Nada relevante

2: Pouco relevante

3: Relevante

4: Muito relevante

5: Extremamente relevante

Qualitativa_Ordinal_Numérica

(1,5)
0

S3_13

Relevância de um Grupo de Trabalho 

multidisciplinar dedicado às questões da 

igualdade e da conciliação

GT_SGC

1: Nada relevante

2: Pouco relevante

3: Relevante

4: Muito relevante

5: Extremamente relevante

Qualitativa_Ordinal_Numérica

(1,5)
0

S3_14
Organização do trabalho em regime de escalas e 

de turnos influencia positivamente a conciliação
Hor_escalas_turnos

1: Discordo

2: Discordo parcialmente

3: Não discordo nem concordo

4: Concordo 

5: Concordo totalmente

Qualitativa_Ordinal_Numérica

(1,5)
0

S3_15
O número de pessoas da empresa é suficiente 

para a sua atividade
Num_FTE

1: Discordo

2: Discordo parcialmente

3: Não discordo nem concordo

4: Concordo 

5: Concordo totalmente

Qualitativa_Ordinal_Numérica

(1,5)
0

S3_16 Tendência da digitalização exige mais qualificaçõesDig_qualifificações

1: Discordo

2: Discordo parcialmente

3: Não discordo nem concordo

4: Concordo 

5: Concordo totalmente

Qualitativa_Ordinal_Numérica

(1,5)
0
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Pergunta Nome da variável Rótulo Valores
Escala de

medida/Tipo

Número 

de 

decimal

places

S3_17 Tendência para tarefas cada vez mais complexas Tarefas_complexas

1: Discordo

2: Discordo parcialmente

3: Não discordo nem concordo

4: Concordo 

5: Concordo totalmente

Qualitativa_Ordinal_Numérica

(1,5)
0

S3_18
Rede de infraestruturas existentes facilitadora da 

igualdade e da conciliação
Infraestruturas

1: Discordo

2: Discordo parcialmente

3: Não discordo nem concordo

4: Concordo 

5: Concordo totalmente

Qualitativa_Ordinal_Numérica

(1,5)
0

S3_19
Contexto externo politíco-legal e sócio-cultural 

favorável à igualdade e conciliação
C_externo_PL_SC

1: Discordo

2: Discordo parcialmente

3: Não discordo nem concordo

4: Concordo 

5: Concordo totalmente

Qualitativa_Ordinal_Numérica

(1,5)
0

S3_20
Contexto externo tecnológico favorável à 

igualdade e conciliação
C_externo_TIC

1: Discordo

2: Discordo parcialmente

3: Não discordo nem concordo

4: Concordo 

5: Concordo totalmente

Qualitativa_Ordinal_Numérica

(1,5)
0

S4_21
Relevância da existência de mecanismo que 

incentiva a sugestões
Mec_sugestões

1: Nada relevante

2: Pouco relevante

3: Relevante

4: Muito relevante

5: Extremamente relevante

Qualitativa_Ordinal_Numérica

(1,5)
0

S4_22

Relevância da auscultação sobre bem-estar no 

trabalho, riscos no trabalho e segurança e saúde 

no trabalho

Bem-estar_riscos_SST

1: Nada relevante

2: Pouco relevante

3: Relevante

4: Muito relevante

5: Extremamente relevante

Qualitativa_Ordinal_Numérica

(1,5)
0

S6_23
Relevância da compensação de ausências por 

doença >30 dias e <90 dias
Aus_>30<90 dias

1: Nada relevante

2: Pouco relevante

3: Relevante

4: Muito relevante

5: Extremamente relevante

Qualitativa_Ordinal_Numérica

(1,5)
0

S6_24
Relevância de outras compensações de 

assistência a familiares
Aus_familiares

1: Nada relevante

2: Pouco relevante

3: Relevante

4: Muito relevante

5: Extremamente relevante

Qualitativa_Ordinal_Numérica

(1,5)
0

S5_25 Relevância de apoios para formação académica Apoio_f_académica

1: Nada relevante

2: Pouco relevante

3: Relevante

4: Muito relevante

5: Extremamente relevante

Qualitativa_Nominal_Numérica

(1,5)
0

S5_26
Relevância da formação, particularmente em 

igualdade e conciliação
Apoio_f

1: Nada relevante

2: Pouco relevante

3: Relevante

4: Muito relevante

5: Extremamente relevante

Qualitativa_Ordinal_Numérica

(1,5)
0

S6_27
Relevância de serviços e benefícios_auxílio na 

aleitação
SB_aux_aleitação

1: Nada relevante

2: Pouco relevante

3: Relevante

4: Muito relevante

5: Extremamente relevante

Qualitativa_Ordinal_Numérica

(1,5)
0

S6_28
Relevância de serviços e benefícios_auxílio na 

infância
SB_aux_infância

1: Nada relevante

2: Pouco relevante

3: Relevante

4: Muito relevante

5: Extremamente relevante

Qualitativa_Ordinal_Numérica

(1,5)
0

S6_29
Relevância de serviços e benefícios_auxílio nos 

estudos
SB_aux_estudos

1: Nada relevante

2: Pouco relevante

3: Relevante

4: Muito relevante

5: Extremamente relevante

Qualitativa_Ordinal_Numérica

(1,5)
0

S6_30
Relevância de serviços e benefícios_fundo de 

auxílio
SB_aux_fundo auxílio

1: Nada relevante

2: Pouco relevante

3: Relevante

4: Muito relevante

5: Extremamente relevante

Qualitativa_Ordinal_Numérica

(1,5)
0

S6_31
Relevância de serviços e benefícios_seguro de 

saúde
SB_aux_seguro saúde

1: Nada relevante

2: Pouco relevante

3: Relevante

4: Muito relevante

5: Extremamente relevante

Qualitativa_Ordinal_Numérica

(1,5)
0

S6_32
Relevância de serviços e benefícios_co-

comparticipação ADSE
SB_comp_ADSE

1: Nada relevante

2: Pouco relevante

3: Relevante

4: Muito relevante

5: Extremamente relevante

Qualitativa_Ordinal_Numérica

(1,5)
0

S6_33
Relevância de serviços e benefícios_subscrição 

gratuita do cartão Care Card Clidis
SB_care_card_clidis

1: Nada relevante

2: Pouco relevante

3: Relevante

4: Muito relevante

5: Extremamente relevante

Qualitativa_Ordinal_Numérica

(1,5)
0

S6_34

Relevância de serviços e 

benefícios_disponibilização de bares/refeitórios 

nas instalações da APS 

SB_bares_refeitórios

1: Nada relevante

2: Pouco relevante

3: Relevante

4: Muito relevante

5: Extremamente relevante

Qualitativa_Ordinal_Numérica

(1,5)
0
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Pergunta Nome da variável Rótulo Valores
Escala de

medida/Tipo

Número 

de 

decimal

places

S6_35
Relevância de serviços e benefícios_posto 

médico privativo 
SB_posto médico

1: Nada relevante

2: Pouco relevante

3: Nem pouco nem muito relevante

4: Muito relevante

5: Extremamente relevante

Qualitativa_Ordinal_Numérica

(1,5)
0

S6_36
Relevância de serviços e benefícios_programa 

APS Apoia 
SB_APS Apoia

1: Nada relevante

2: Pouco relevante

3: Relevante

4: Muito relevante

5: Extremamente relevante

Qualitativa_Ordinal_Numérica

(1,5)
0

S6_37
Relevância de serviços e benefícios_programa 

Ginástica Laboral
SB_Ginástica Laboral

1: Nada relevante

2: Pouco relevante

3: Relevante

4: Muito relevante

5: Extremamente relevante

Qualitativa_Ordinal_Numérica

(1,5)
0

S6_38
Relevância de serviços e benefícios_Grupo 

Desportivo e Cultural da APS (GDCAPS)
SB_GDCAPS

1: Nada relevante

2: Pouco relevante

3: Relevante

4: Muito relevante

5: Extremamente relevante

Qualitativa_Ordinal_Numérica

(1,5)
0

S6_39
Relevância de serviços e benefícios_horários 

específicos
SB_horários específicos

1: Nada relevante

2: Pouco relevante

3: Relevante

4: Muito relevante

5: Extremamente relevante

Qualitativa_Ordinal_Numérica

(1,5)
0

S6_40
Existência de outras medidas de igualdade e 

conciliação 
Outras medidas_IC

1: Sim

2: Não

Qualitativa_Nominal_Numérica

(1,5)
0

S6_41 Que medidas? Id_medidas_IC

1: WTA'sa

2: Efetivo reduzido

3: Concessão do dia de aniversário

4: Horários flexíveis

5: pré-reforma 60-40

6: Campos de férias

7: Direito a não realizar trabalho suplementar

8: Disponibilização de chá/café (1/2 vezes por dia)

9: Assistência à família sem perda de retribuição

Qualitativa_Ordinal_Numérica

(1,9)
0

S7_42 Materialidade_Emprego M_emprego

1: Nada relevante

2: Pouco relevante

3: Relevante

4: Muito relevante

5: Extremamente relevante

Qualitativa_Ordinal_Numérica

(1,5)
0

S7_43 Materialidade_Relações Laborais M_rel_laborais

1: Nada relevante

2: Pouco relevante

3: Relevante

4: Muito relevante

5: Extremamente relevante

Qualitativa_Ordinal_Numérica

(1,5)
0

S7_44 Materialidade_Saúde e Segurança no Trabalho M_SST

1: Nada relevante

2: Pouco relevante

3: Relevante

4: Muito relevante

5: Extremamente relevante

Qualitativa_Ordinal_Numérica

(1,5)
0

S7_45 Materialidade_Formação e Educação M_form_educação

1: Nada relevante

2: Pouco relevante

3: Relevante

4: Muito relevante

5: Extremamente relevante

Qualitativa_Ordinal_Numérica

(1,5)
0

S7_46
Materialidade_Diversidade e Igualdade de 

Oportunidades
M_div_iguald_oport

1: Nada relevante

2: Pouco relevante

3: Relevante

4: Muito relevante

5: Extremamente relevante

Qualitativa_Ordinal_Numérica

(1,5)
0
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Anexo 14 – População ou universo 
(partes interessadas) 
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População ou universo da APS (partes interessadas na igualdade e conciliação) 

 

 

Influência Proximidade Dependência Representação

Partes interessadas que influenciem ou possam vir a 

influenciar a capacidade da organização para atingir os 

seus objetivos, independentemente das suas ações 

serem no sentido de facilitar ou dificultar o 

desempenho

Partes interessadas com as quais interage mais, 

mantém relações de longa data, das quais 

dependente nas organizações do quotidiano, ou 

que vivem na vizinha das instalações da 

organização

Partes interessadas que estão direta ou 

indiretamente dependentes das atividades da 

organização ou das quais esta depende (em 

termos socioeconómicos, em termos de 

infraestrutura regional ou local, e em termos de 

satisfação de necessidades básicas

Partes interessadas que através de 

disposições legais, estatutos, 

costumes ou cultura, podem 

legitimamente reclamar e 

representar outras pessoas

Acionista/Orgão Sociais Acionista (Estado) A (2;8)

Acionista/Orgão Sociais Tutela técnica B (2;8)

Acionista/Orgão Sociais Tutela financeira C (2;8)

Acionista/Orgão Sociais Conselho de Administração D (8,10) Conselho de Administração

Acionista/Orgão Sociais Assembleia Geral E (2,2)

Acionista/Orgão Sociais Conselho Fiscal F (2,2)

Acionista/Orgão Sociais Fiscal Único G (2,2)

Provedoria Provedor/a do Cliente H (3,3)

Trabalhadores/as e Outros/as Trabalhadores/trabalhadoras I (10,7) Trabalhadores/trabalhadoras Trabalhadores/trabalhadoras Trabalhadores/trabalhadoras

Trabalhadores/as e Outros/as Comissão de SST/Técnicas/os de SST J (8,7) Comissão de SST/Técnicas de SST Comissão de SST/Técnicas de SST

Trabalhadores/as e Outros/as Aposentados/as e Reformados/as K (5,4)

Trabalhadores/as e Outros/as Familias L (9,4) Familias Familias

Trabalhadores/as e Outros/as Trabalhadores/as temporários/as M (5;6)

Trabalhadores/as e Outros/as Estagiários/as N (1.3)

Trabalhadores/as e Outros/as Estruturas representativas dos/as trabalhadores/as (Sindicatos) O (6,8) Sindicatos Sindicatos Sindicatos

Entidades privadas Concessionárias (CLT) P (10,5) Concessionária CLT Concessionária CLT Concessionária CLT

Empresas seguradoras (ramos trabalho, saúde, vida, acidentes pessoais) Q (1,1)

Fornecedores (bares dos edifícios da APS) R (6,3)

Fornecedor (APS Apoia) S (6,7)

Fornecedores (Ginástica Laboral) T (6,6)

Serviços Médicos U (7,8) Serviços Médicos

Serviços de Enfermagem V (7,7) Serviços de Enfermagem

Comunidade Serviços com equipamentos de apoio a crianças e jovens W (1,4)

Comunidade Serviços com equipamentos de apoio a idosos X (1,4)

Comunidade Serviços com equipamentos de apoio a pessoas com deficiência Y (1,4)

Comunidade Serviços com equipamentos de apoio à saúde e bem estar Z (1,5)

Comunidade Serviços de Transporte AA (2,5) Serviços de Transporte

Fornecedores e Sub-contratados/as

Fornecedores e Sub-contratados/as

Fornecedores e Sub-contratados/as

Fornecedores e Sub-contratados/as

Fornecedores e Sub-contratados/as

Fornecedores e Sub-contratados/as

Partes interessadas relativamente às quais a organização tem, ou poderá vir a ter 

no futuro, obrigações legais, financeiras ou operacionais na forma de contratos, 

regulamentos, políticas ou códigos de ética e de conduta

Partes interessadas

D
ep

en
dê

nc
ia

/

in
fl

uê
nc

ia

Vínculo
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Anexo 15 – (S3) Análise SWOT 
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Análise SWOT 
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Anexo 16 – (S3) Mapa estratégico 
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Mapa estratégico 
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Anexo 17 – Descrição dos 
indicadores da materialidade 
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Descrição dos indicadores da materialidade 

 

 

 

  

Informações sobre a forma de gestão

G4-DMA Impacto, Organização e Avaliação

Categoria: Social - Subcategoria: Práticas Laborais e Trabalho Condigno

Aspeto Emprego

G4-LA1 Número Total e Taxas de Novas Contratações de Empregados/as e Rotatividade por Faixa Etária, Género e Região

G4-LA2

Benefícios Concedidos a Empregados/as a Tempo Integral que não são Oferecidos a Empregados/as Temporários/as ou 

em Regime de Meio Período, Discriminados por Unidades Operacionais Importantes da Organização

G4-LA3 Taxas de Retorno ao Trabalho e Retenção após Licença de Maternidade/Paternidade, Discriminadas por Género

Aspeto : Relações Laborais 

G4-LA4

Prazo Mínimo de Notificação sobre Mudanças Operacionais e se elas são Especificadas em Acordos de Negociação 

Coletiva

Aspeto: Saúde e Segurança no Trabalho

G4-LA5

Percentagem da Força de Trabalho Representada em Comités Formais de Saúde e Segurança, Compostos por 

Empregados/as de Diferentes Níveis Hierárquicos, que Ajudam a Monitorizar e Orientar Programas de Saúde e 

Segurança no Trabalho

G4-LA6 

Tipos e Taxas de Lesões, Doenças Ocupacionais, Dias Perdidos, Absentismo e Número de Óbitos Relacionados com o 

Trabalho, Discriminados por Região e Género 

G4-LA7 Empregados/as com Alta Incidência ou Alto Risco de Doenças Relacionadas com a sua Ocupação 

G4-LA8 Tópicos Relativos à Saúde e Segurança Cobertos por Acordos Formais com Sindicatos

Aspeto: Formação e Educação

G4-LA9 Número Médio de Horas de Formação por Ano por Empregado/a, Discriminado por Género e Categoria Funcional 

G4-LA10

Programas de Gestão de Competências e Aprendizagem Contínua que Contribuem para a Continuidade da 

Empregabilidade dos/as Empregados/as em Período de Preparação para a Aposentação/Reforma 

G4-LA11

Percentagem de Empregados/as que Recebem Regularmente Análises de Desempenho e de Desenvolvimento de 

Carreira, Discriminado por Género e Categoria Funcional

Aspeto: Diversidade e Igualdade de Oportunidades

G4-LA12

Composição dos Grupos Responsáveis pela Governança e Discriminação dos Trabalhadores por Categoria Funcional, 

por Sexo, Faixa Etária, Minorias e Outros Indicadores de Diversidade

Aspeto: Igualdade de Remuneração entre Mulheres e Homens

G4-LA13

Razão Matemática do Salário e Remuneração entre Mulheres e Homens, Discriminada por Categoria Funcional e 

Unidades Operacionais Relevantes

Aspeto: Avaliação de Fornecedores em Práticas Laborais

G4-LA14 Percentagem de Novos Fornecedores Selecionados com Base em Critérios relativos a Práticas Laborais

G4-LA15

Impactos Negativos Significativos reais e Potenciais para as Práticas Laborais na Cadeia de Fornecedores e Medidas 

Tomadas a Esse Respeito

Aspeto: Mecanismos de Queixas e Reclamações relacionadas com Práticas Laborais 

G4-LA16

Número de Queixas e Reclamações Relacionadas com Práticas Laborais Registadas, processadas e Solucionadas por 

Meio de Mecanismo Formal
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Anexo 18 – Adequação dos 
documentos do SGC ao SI, adentro 

do ciclo PDCA 
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Adequação dos documentos do SGS ao SI da APS, adentro do ciclo PDCA 
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Anexo 19 – Nota Informativa do 
questionário S-ISW © 
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Anexo 20 – (S2) Caraterização dos 
respondentes 
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Caraterização dos respondentes, relativamente a escalão etário, sexo, habilitações académicas, 

cargo, carreira, horário de trabalho, local de trabalho, descendentes e ascendentes a cargo (S2): 

 

Tabela 16 – S2 – Respondentes por escalão etário 

 
Fonte: a partir da estatística do software SPSS 

 

 
Tabela 17 – S2 – Respondentes por sexo 

 
Fonte: a partir da estatística do software SPSS 

 

Tabela 18 – S2 – Respondentes por habilitação académica 

 
Fonte: a partir da estatística do software SPSS 

 

Tabela 19 – S2 – Respondentes por cargo 

 
Fonte: a partir da estatística do software SPSS 

 

Frequência Percentagem
Percentagem 

válida

Porcentagem 

cumulativa

Entre 25 e 34 anos 7 5,6 5,6 5,6

Entre 35 e 49 anos 54 43,2 43,2 48,8

Entre 50 e 65 anos 61 48,8 48,8 97,6

Mais de 65 anos 3 2,4 2,4 100

Total 125 100 100

Válido

Escalão etário

Frequência Percentagem
Percentagem 

válida

Percentagem 

cumulativa

Masculino 81 64,8 64,8 64,8

Feminino 44 35,2 35,2 100

Total 125 100 100

Sexo

Válido

Frequência Percentagem
Percentagem 

válida

Percentagem 

cumulativa

1º Ciclo Ensino Básico (4 anos 

escolaridade)
3 2,4 2,4 2,4

2º Ciclo Ensino Básico (6 anos 

escolaridade)
2 1,6 1,6 4

3º Ciclo Ensino Básico (9 anos 

escolaridade)
32 25,6 25,6 29,6

Ensino Secundário (11/12 anos 

escolaridade)
20 16 16 45,6

Ensino SUperior 

(Bacharelato/Licenciatura/Me

strado/Doutoramento)

68 54,4 54,4 100

Total 125 100 100

Habilitações académicas

Válido

Frequência Percentagem
Percentagem 

válida

Percentagem 

cumulativa

Chefia I 2 1,6 28,6 28,6

Chefia II 2 1,6 28,6 57,1

Chefia Artigo 4º 2 1,6 28,6 85,7

Chefe Pilotagem 1 0,8 14,3 100

Total 7 5,6 100

Omisso Sistema 118 94,4

125 100

Válido

Total

Cargo
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Tabela 20 – S2 – Respondentes por carreira 

 
Fonte: a partir da estatística do software SPSS 

 

 
Tabela 21 – S2 – Respondentes por horário de trabalho 

 
Fonte: a partir da estatística do software SPSS 

 

Tabela 22 – S2 – Respondentes por local de trabalho 

 
Fonte: a partir da estatística do software SPSS 

 

Tabela 23 – S2 – Respondentes com descendentes a cargo 

 
Fonte: a partir da estatística do software SPSS 

Frequência Percentagem
Percentagem 

válida

Percentagem 

cumulativa

Piloto 9 7,2 7,2 7,2

Oficial MM I/ Técnico Sup / 

Assessor
45 36 36 43,2

Oficial MM II / Técnico 7 5,6 5,6 48,8

Adjunto de Exploração / 

Adjunto Técnico / Agente de 

Exploração

4 3,2 3,2 52

Mestre de Tráfego Local 9 7,2 7,2 59,2

Motorista Marítimo 2 1,6 1,6 60,8

Marinheiro 1 0,8 0,8 61,6

Desenhador//Eletricista/Fiel 

Depósito/Op Sistema/Op 

Radar Telecom/Téc. Apoio 

Informático/Tesoureira

14 11,2 11,2 72,8

Auxiliar serviços/Téc. 

Administrativo/Tec. Auxiliar
17 13,6 13,6 86,4

Operador de Cais / Op. 

Equipamento Portuário
17 13,6 13,6 100

Total 125 100 100

Carreira

Válido

Frequência Percentagem
Percentagem 

válida

Percentagem 

cumulativa

Horário Normal_IHT (35h) 78 62,4 62,4 62,4

Horário Normal_IHT (40h) 12 9,6 9,6 72

Horário de Turno Permanente (8h) 3 2,4 2,4 74,4

Horário de Turno Permanente (12h) 22 17,6 17,6 92

Escala 10 8 8 100

Total 125 100 100

Válido

Horário de trabalho

Frequência Percentagem
Percentagem 

válida

Percentagem 

cumulativa

Sines 101 80,8 80,8 80,8

Portimão 14 11,2 11,2 92

Faro 10 8 8 100

Total 125 100 100

Válido

Local de trabalho

Frequência Percentagem
Percentagem 

válida

Percentagem 

cumulativa

0 67 53,6 58,8 58,8

1 19 15,2 16,7 75,4

2 23 18,4 20,2 95,6

3 5 4 4,4 100

Total 114 91,2 100

Omisso Sistema 11 8,8

125 100

Número de descendentes a cargo

Válido

Total
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Tabela 24 – S2 – Respondentes com ascendentes a cargo 

 
Fonte: a partir da estatística do software SPSS 

 
 

Tabela 25 – S2 – Tabulação cruzada Sexo * Esc_etário 

 
Fonte: a partir da estatística do software SPSS 

 

Tabela 26 – S2 – Tabulação cruzada Sexo * Hab_académicas 

 
Fonte: a partir da estatística do software SPSS 

 

Tabela 27 – S2 – Tabulação cruzada Sexo * Cargo 

 
Fonte: a partir da estatística do software SPSS 

 

Tabela 28 – S2 – Tabulação cruzada Sexo * Hor_trabalho 

 
Fonte: a partir da estatística do software SPSS 

 

Frequência Percentagem
Percentagem 

válida

Percentagem 

cumulativa

0 113 90,4 90,4 90,4

1 9 7,2 7,2 97,6

2 2 1,6 1,6 99,2

3 1 0,8 0,8 100

Total 125 100 100

Número de ascendentes a cargo

Válido

Entre 25 e 34 anos Entre 35 e 49 anos Entre 50 e 65 anos
Mais de 65 

anos

Contagem 4 34 42 1 81

% em Esc_etário 57,14% 62,96% 68,85% 33,33% 64,80%

Contagem 3 20 19 2 44

% em Esc_etário 42,86% 37,04% 31,15% 66,67% 35,20%

Contagem 7 54 61 3 125

% em Esc_etário 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%

Tabulação cruzada Sexo * Esc_etário

Esc_etário

Total

Sexo

Masculino

Feminino

Total

1º Ciclo Ensino Básico (4 

anos escolaridade)

2º Ciclo Ensino Básico 

(6 anos escolaridade)

3º Ciclo Ensino Básico (9 

anos escolaridade)

Ensino 

Secundário 

(11/12 anos 

escolaridade

)

Ensino Superior 

(Bacharelato/Licenc

iatura/Mestrado/D

outoramento)

Contagem 2 2 25 12 40 81

% em Hab_académicas 66,70% 100,00% 78,10% 60,00% 58,80% 64,80%

Contagem 1 0 7 8 28 44

% em Hab_académicas 33,30% 0,00% 21,90% 40,00% 41,20% 35,20%

Contagem 3 2 32 20 68 125

% em Hab_académicas 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%

Hab_académicas

Total

Sexo

Masculino

Feminino

Tabulação cruzada Sexo * Hab_académicas

Total

Chefia I Chefia II Chefia Artigo 4º
Chefe 

Pilotagem

Contagem 2 2 2 1 7

% em Cargo 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%

Contagem 2 2 2 1 7

% em Cargo 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%

Sexo Masculino

Total

Tabulação cruzada Sexo * Cargo

Cargo

Total

Horário 

Normal_IHT (35h)

Horário 

Normal_IHT 

(40h)

Horário de Turno 

Permanente (8h)

Horário 

de Turno 

Permane

nte (12h)

Escala

Contagem 37 12 3 21 8 81

% em Hor_trabalho 47,40% 100,00% 100,00% 95,50% 80,00% 64,80%

Contagem 41 0 0 1 2 44

% em Hor_trabalho 52,60% 0,00% 0,00% 4,50% 20,00% 35,20%

Contagem 78 12 3 22 10 125

% em Hor_trabalho 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%

Tabulação cruzada Sexo * Hor_trabalho

Hor_trabalho

Total

Sexo

Masculino

Feminino

Total
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Tabela 29 – S2 – Tabulação cruzada Sexo * Carreira 

 
Fonte: a partir da estatística do software SPSS 

 

Tabela 30 – S2 – Tabulação cruzada Sexo * Local_trabalho 

 
Fonte: a partir da estatística do software SPSS 

 

Tabela 31 – S2 – Tabulação cruzada Sexo * Desc_a cargo 

 
Fonte: a partir da estatística do software SPSS 

 

Tabela 32 – S2 Tabulação cruzada Sexo * Ascend_a cargo 

 
Fonte: a partir da estatística do software SPSS 

 

  

Piloto

OMM I/ Técnico 

Superior / 

Assessor

OMM II / Técnico

Adjunto de 

Exploração / 

Adjunto 

Técnico / 

Agente de 

Exploração

Mestre de 

Tráfego Local

Motorista 

Marítimo
Marinheiro

Desenhad/Eletrici

sta/Fiel 

Depósito/Op 

Sistema/Op Radar 

Telecom/Téc. 

Apoio 

Informático/

Tesoureira

Auxiliar 

serviços/Téc. 

Administrativ

o/Tec. 

Auxiliar

Operador de 

Cais / Op. 

Equipamento 

Portuário

Contagem 7 24 3 4 9 2 1 12 3 16 81

% em Carreira 77,80% 53,30% 42,90% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 85,70% 17,60% 94,10% 64,80%

Contagem 2 21 4 0 0 0 0 2 14 1 44

% em Carreira 22,20% 46,70% 57,10% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 14,30% 82,40% 5,90% 35,20%

Contagem 9 45 7 4 9 2 1 14 17 17 125

% em Carreira 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%

Carreira

Sexo

Masculino

Feminino

Tabulação cruzada Sexo * Carreira

Total

Total

Sines Portimão Faro

Contagem 61 10 10 81

% em Local_trabalho 60,40% 71,40% 100,00% 64,80%

Contagem 40 4 0 44

% em Local_trabalho 39,60% 28,60% 0,00% 35,20%

Contagem 101 14 10 125

% em Local_trabalho 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%

Local_trabalho
Total

Sexo

Masculino

Feminino

Total

Tabulação cruzada Sexo * Local_trabalho

0 1 2 3

Contagem 46 10 10 5 71

% em Desc_a cargo 68,70% 52,60% 43,50% 100,00% 62,30%

Contagem 21 9 13 0 43

% em Desc_a cargo 31,30% 47,40% 56,50% 0,00% 37,70%

Contagem 67 19 23 5 114

% em Desc_a cargo 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%
Total

Desc_a cargo
Total

Sexo

Masculino

Feminino

Tabulação cruzada Sexo * Desc_a cargo

0 1 2 3

Contagem 76 3 1 1 81

% em Ascend_a cargo 67,30% 33,30% 50,00% 100,00% 64,80%

Contagem 37 6 1 0 44

% em Ascend_a cargo 32,70% 66,70% 50,00% 0,00% 35,20%

Contagem 113 9 2 1 125

% em Ascend_a cargo 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%

Sexo

Masculino

Feminino

Total

Tabulação cruzada Sexo * Ascend_a cargo

Ascend_a cargo
Total
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Tabela 33 – S2 Tabulação cruzada Sexo * Ascend_a cargo 

 
Fonte: a partir da estatística do software SPSS 

 

Tabela 34 – S2 Tabulação cruzada Hor_trabalho * Desc_a cargo 

 
Fonte: a partir da estatística do software SPSS 

 

Tabela 35 – S2 Tabulação cruzada Hor_trabalho * Ascend_a cargo 

 
Fonte: a partir da estatística do software SPSS 

 

Tabela 36 – S2 Tabulação cruzada Esc_etário * Desc_a cargo 

 
Fonte: a partir da estatística do software SPSS 

0 1 2 3

Contagem 42 14 19 3 78

% em Desc_a cargo 62,70% 73,70% 82,60% 60,00% 68,40%

Contagem 10 1 1 0 12

% em Desc_a cargo 14,90% 5,30% 4,30% 0,00% 10,50%

Contagem 2 1 0 0 3

% em Desc_a cargo 3,00% 5,30% 0,00% 0,00% 2,60%

Contagem 8 1 2 0 11

% em Desc_a cargo 11,90% 5,30% 8,70% 0,00% 9,60%

Contagem 5 2 1 2 10

% em Desc_a cargo 7,50% 10,50% 4,30% 40,00% 8,80%

Contagem 67 19 23 5 114

% em Desc_a cargo 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%
Total

Tabulação cruzada Hor_trabalho * Desc_a cargo

Desc_a cargo
Total

Hor_trabalho

Horário Normal_IHT (35h)

Horário Normal_IHT (40h)

Horário de Turno Permanente (8h)

Horário de Turno Permanente (12h)

Escala

0 1 2 3

Contagem 42 14 19 3 78

% em Desc_a cargo 62,70% 73,70% 82,60% 60,00% 68,40%

Contagem 10 1 1 0 12

% em Desc_a cargo 14,90% 5,30% 4,30% 0,00% 10,50%

Contagem 2 1 0 0 3

% em Desc_a cargo 3,00% 5,30% 0,00% 0,00% 2,60%

Contagem 8 1 2 0 11

% em Desc_a cargo 11,90% 5,30% 8,70% 0,00% 9,60%

Contagem 5 2 1 2 10

% em Desc_a cargo 7,50% 10,50% 4,30% 40,00% 8,80%

Contagem 67 19 23 5 114

% em Desc_a cargo 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%
Total

Tabulação cruzada Hor_trabalho * Desc_a cargo

Desc_a cargo
Total

Hor_trabalho

Horário Normal_IHT (35h)

Horário Normal_IHT (40h)

Horário de Turno Permanente (8h)

Horário de Turno Permanente (12h)

Escala

0 1 2 3

Contagem 69 7 2 0 78

% em Ascend_a cargo 61,10% 77,80% 100,00% 0,00% 62,40%

Contagem 10 2 0 0 12

% em Ascend_a cargo 8,80% 22,20% 0,00% 0,00% 9,60%

Contagem 3 0 0 0 3

% em Ascend_a cargo 2,70% 0,00% 0,00% 0,00% 2,40%

Contagem 22 0 0 0 22

% em Ascend_a cargo 19,50% 0,00% 0,00% 0,00% 17,60%

Contagem 9 0 0 1 10

% em Ascend_a cargo 8,00% 0,00% 0,00% 100,00% 8,00%

Contagem 113 9 2 1 125

% em Ascend_a cargo 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%
Total

Tabulação cruzada Hor_trabalho * Ascend_a cargo

Ascend_a cargo
Total

Hor_trabalho

Horário Normal_IHT (35h)

Horário Normal_IHT (40h)

Horário de Turno Permanente (8h)

Horário de Turno Permanente (12h)

Escala

0 1 2 3

Contagem 2 2 3 0 7

% em Desc_a cargo 3,00% 10,50% 13,00% 0,00% 6,10%

Contagem 12 12 17 5 46

% em Desc_a cargo 17,90% 63,20% 73,90% 100,00% 40,40%

Contagem 50 5 3 0 58

% em Desc_a cargo 74,60% 26,30% 13,00% 0,00% 50,90%

Contagem 3 0 0 0 3

% em Desc_a cargo 4,50% 0,00% 0,00% 0,00% 2,60%

Contagem 67 19 23 5 114

% em Desc_a cargo 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%
Total

Tabulação cruzada Esc_etário * Desc_a cargo

Desc_a cargo
Total

Esc_etário

Entre 25 e 34 anos

Entre 35 e 49 anos

Entre 50 e 65 anos

Mais de 65 anos



 

CCXCIX 

 

Tabela 37 – S2 Tabulação cruzada Esc_etário * Ascend_a cargo 

 
Fonte: a partir da estatística do software SPSS 

 

 

0 1 2 3

Contagem 6 0 0 1 7

% em Ascend_a cargo 5,30% 0,00% 0,00% 100,00% 5,60%

Contagem 45 7 1 0 53

% em Ascend_a cargo 39,80% 77,80% 50,00% 0,00% 42,40%

Contagem 59 2 1 0 62

% em Ascend_a cargo 52,20% 22,20% 50,00% 0,00% 49,60%

Contagem 3 0 0 0 3

% em Ascend_a cargo 2,70% 0,00% 0,00% 0,00% 2,40%

Contagem 113 9 2 1 125

% em Ascend_a cargo 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%
Total

Tabulação cruzada Esc_etário * Ascend_a cargo

Ascend_a cargo
Total

Esc_etário

Entre 25 e 34 anos

Entre 35 e 49 anos

Entre 50 e 65 anos

Mais de 65 anos
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Anexo 21 – (S3) Meio envolvente 
contextual e transacional 



 

CCCI 

Perceção dos respondentes relativamente a meio envolvente contextual e transacional (S3): 

 

Tabela 38 – S3 – Relevância do Sistema Integrado (SI) 

 
Fonte: a partir da estatística do software SPSS 

 

Tabela 39 – S3 – Relevância da informação económico-financeira, ambiental e social 

 
Fonte: a partir da estatística do software SPSS 

 

Tabela 40 – S3 – Relevância de um Sistema de Gestão da Conciliação (SGC) 

 
Fonte: a partir da estatística do software SPSS 

 

Tabela 41 – S3 – Relevância de um Grupo de Trabalho SGS 

 
Fonte: a partir da estatística do software SPSS 

 

  

Frequência Percentagem
Percentagem 

válida

Percentagem 

cumulativa

Pouco relevante 2 1,6 1,6 1,6

Relevante 32 25,6 25,6 27,2

Muito relevante 55 44 44 71,2

Extremamente relevante 36 28,8 28,8 100

Total 125 100 100

Relevância do Sistema Integrado da APS (SI)

Válido

Frequência Percentagem
Percentagem 

válida

Percentagem 

cumulativa

Relevante 20 16 16 16

Muito relevante 78 62,4 62,4 78,4

Extremamente relevante 27 21,6 21,6 100

Total 125 100 100

Relevância da informação económico-financeira, ambiental e social, disponibilizada pela APS

Válido

Frequência Percentagem
Percentagem 

válida

Percentagem 

cumulativa

Relevante 31 24,8 24,8 24,8

Muito relevante 50 40 40 64,8

Extremamente relevante 44 35,2 35,2 100

Total 125 100 100

Relevância de um Sistema de Gestão da Conciliação (SGC)

Válido

Frequência Percentagem
Percentagem 

válida

Percentagem 

cumulativa

Nada relevante 1 0,8 0,8 0,8

Pouco relevante 1 0,8 0,8 1,6

Relevante 37 29,6 29,6 31,2

Muito relevante 53 42,4 42,4 73,6

Extremamente relevante 33 26,4 26,4 100

Total 125 100 100

Relevância de um Grupo de Trabalho multidisciplinar dedicado às questões da igualdade e da 

conciliação

Válido
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Tabela 42 – S3 – O trabalho em regime de escalas e de turnos influencia positivamente a conciliação 

 
Fonte: a partir da estatística do software SPSS 

 

Tabela 43 – S3 – O número de pessoas da empresa é suficiente para a sua atividade 

 
Fonte: a partir da estatística do software SPSS 

 

Tabela 44 – S3 – Tendência da digitalização exige mais qualificações 

 
Fonte: a partir da estatística do software SPSS 

 

Tabela 45 – S3 – Tendência para tarefas cada vez mais complexas 

 
Fonte: a partir da estatística do software SPSS 

 

Frequência Percentagem
Percentagem 

válida

Percentagem 

cumulativa

Discordo 5 4 4 4

Discordo parcialmente 15 12 12 16

Não concordo nem discordo 60 48 48 64

Concordo 38 30,4 30,4 94,4

Concordo totalmente 7 5,6 5,6 100

Total 125 100 100

Organização do trabalho em regime de escalas e de turnos influencia positivamente a conciliação

Válido

Frequência Percentagem
Percentagem 

válida

Percentagem 

cumulativa

Discordo 47 37,6 37,6 37,6

Discordo parcialmente 29 23,2 23,2 60,8

Não concordo nem discordo 30 24 24 84,8

Concordo 18 14,4 14,4 99,2

Concordo totalmente 1 0,8 0,8 100

Total 125 100 100

O número de pessoas da empresa é suficiente para a sua atividade

Válido

Frequência Percentagem
Percentagem 

válida

Percentagem 

cumulativa

Discordo 12 9,6 9,6 9,6

Discordo parcialmente 13 10,4 10,4 20

Não concordo nem discordo 26 20,8 20,8 40,8

Concordo 62 49,6 49,6 90,4

Concordo totalmente 12 9,6 9,6 100

Total 125 100 100

Tendência da digitalização exige mais qualificações

Válido

Frequência Percentagem
Percentagem 

válida

Percentagem 

cumulativa

Discordo 9 7,2 7,2 7,2

Discordo parcialmente 13 10,4 10,4 17,6

Não concordo nem discordo 39 31,2 31,2 48,8

Concordo 48 38,4 38,4 87,2

Concordo totalmente 16 12,8 12,8 100

Total 125 100 100

Tendência para tarefas cada vez mais complexas

Válido
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Tabela 46 – S3 – Rede de infraestruturas existentes facilitadora da igualdade e da conciliação 

 
Fonte: a partir da estatística do software SPSS 

 

Tabela 47 – S3 – Contexto externo politíco-legal e sócio-cultural favorável à igualdade e conciliação 

 
Fonte: a partir da estatística do software SPSS 

 

Tabela 48 – S3 – Contexto externo tecnológico favorável à igualdade e conciliação 

 
Fonte: a partir da estatística do software SPSS 

 

Tabela 49 – S3 – Tabulação cruzada Sexo * Relevância_SI_SGC 
 

 
Fonte: a partir da estatística do software SPSS 

 

  

Frequência Percentagem
Percentagem 

válida

Percentagem 

cumulativa

Discordo 3 2,4 2,4 2,4

Discordo parcialmente 21 16,8 16,8 19,2

Não concordo nem discordo 45 36 36 55,2

Concordo 51 40,8 40,8 96

Concordo totalmente 5 4 4 100

Total 125 100 100

Rede de infraestruturas existentes facilitadora da igualdade e da conciliação

Válido

Frequência Percentagem
Percentagem 

válida

Percentagem 

cumulativa

Discordo 3 2,4 2,4 2,4

Discordo parcialmente 21 16,8 16,8 19,2

Não concordo nem discordo 39 31,2 31,2 50,4

Concordo 55 44 44 94,4

Concordo totalmente 7 5,6 5,6 100

Total 125 100 100

Contexto externo politíco-legal e sócio-cultural favorável à igualdade e conciliação

Válido

Frequência Percentagem
Percentagem 

válida

Percentagem 

cumulativa

Discordo 4 3,2 3,2 3,2

Discordo parcialmente 15 12 12 15,2

Não concordo nem discordo 50 40 40 55,2

Concordo 50 40 40 95,2

Concordo totalmente 6 4,8 4,8 100

Total 125 100 100

Contexto externo tecnológico favorável à igualdade e conciliação

Válido

Relevante
Muito 

relevante

Extremam

ente 

relevante

Contagem 27 38 16 81

% em Relevância_SI_SGC 87,10% 76,00% 36,40% 64,80%

Contagem 4 12 28 44

% em Relevância_SI_SGC 12,90% 24,00% 63,60% 35,20%

Contagem 31 50 44 125

% em Relevância_SI_SGC 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%

Feminino

Tabulação cruzada Sexo * Relevância_SI_SGC

Total

Relevância_SI_SGC

Total

Sexo

Mascul ino
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Tabela 50 – S3 – Tabulação cruzada Esc_etário * Relevância_SI_SGC 

 
Fonte: a partir da estatística do software SPSS 

 

Tabela 51 – S3 – Tabulação cruzada Hab_académicas * Relevância_SI_SGC 

 
Fonte: a partir da estatística do software SPSS 

 

Tabela 52 – S3 – Tabulação cruzada Hor_trabalho * Relevância_SI_SGC 

 
Fonte: a partir da estatística do software SPSS 

 
  

Relevant

e

Muito 

relevant

e

Extrema

mente 

relevant
Contagem 0 5 2 7

% em Relevância_SI_SGC 0,00% 10,00% 4,50% 5,60%

Contagem 12 20 22 54

% em Relevância_SI_SGC 38,70% 40,00% 50,00% 43,20%

Contagem 18 23 20 61

% em Relevância_SI_SGC 58,10% 46,00% 45,50% 48,80%

Contagem 1 2 0 3

% em Relevância_SI_SGC 3,20% 4,00% 0,00% 2,40%

Contagem 31 50 44 125

% em Relevância_SI_SGC 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%

Tabulação cruzada Esc_etário * Relevância_SI_SGC

Relevância_SI_SGC

Total

Esc_etário

Entre 25 e 

34 anos

Entre 35 e 

49 anos

Entre 50 e 

65 anos

Mais de 65 

anos

Total

Relevante
Muito 

relevante

Extremame

nte 

relevante

Contagem 1 2 0 3

% em Relevância_SI_SGC 3,20% 4,00% 0,00% 2,40%

Contagem 0 2 0 2

% em Relevância_SI_SGC 0,00% 4,00% 0,00% 1,60%

Contagem 14 14 4 32

% em Relevância_SI_SGC 45,20% 28,00% 9,10% 25,60%

Contagem 7 6 7 20

% em Relevância_SI_SGC 22,60% 12,00% 15,90% 16,00%

Contagem 9 26 33 68

% em Relevância_SI_SGC 29,00% 52,00% 75,00% 54,40%

Contagem 31 50 44 125

% em Relevância_SI_SGC 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%

Tabulação cruzada Hab_académicas * Relevância_SI_SGC

Relevância_SI_SGC

Total

Hab_académicas

1º Ciclo Ensino Básico 

(4 anos escolaridade)

2º Ciclo Ensino Básico 

(6 anos escolaridade)

3º Ciclo Ensino Básico 

(9 anos escolaridade)

Ensino Secundário 

(11/12 anos 

escolaridade)

Ensino Superior 

(Bacharelato/Licenciat

ura/Mestrado/Doutora

mento)

Total

Relevante
Muito 

relevante

Extremame

nte 

Contagem 9 33 36 78

% em Relevância_SI_SGC 29,00% 66,00% 81,80% 62,40%

Contagem 5 6 1 12

% em Relevância_SI_SGC 16,10% 12,00% 2,30% 9,60%

Contagem 1 1 1 3

% em Relevância_SI_SGC 3,20% 2,00% 2,30% 2,40%

Contagem 14 7 1 22

% em Relevância_SI_SGC 45,20% 14,00% 2,30% 17,60%

Contagem 2 3 5 10

% em Relevância_SI_SGC 6,50% 6,00% 11,40% 8,00%

Contagem 31 50 44 125

% em Relevância_SI_SGC 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%
Total

Tabulação cruzada Hor_trabalho * Relevância_SI_SGC

Relevância_SI_SGC

Total

Hor_trabalho

Horário Normal_IHT 

(35h)

Horário Normal_IHT 

(40h)

Horário de Turno 

Permanente (8h)

Horário de Turno 

Permanente (12h)

Escala
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Tabela 53 – S3 – Tabulação cruzada Sexo*SI_APS 

 
Fonte: a partir da estatística do software SPSS 

 

 
Tabela 54 – S3 – Tabulação cruzada Sexo*Relevância_informação 

 
Fonte: a partir da estatística do software SPSS 

 

Tabela 55 – S3 – Tabulação cruzada Sexo*SI_SGC 

 
Fonte: a partir da estatística do software SPSS 

 

Tabela 56 – S3 – Tabulação cruzada Sexo*Relevância_GT_SGS 

 
Fonte: a partir da estatística do software SPSS 
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Tabela 57 – S3 – Tabulação cruzada Sexo*Hor_escalas_turnos 

 
Fonte: a partir da estatística do software SPSS 

 

Tabela 58 – S3 – Tabulação cruzada Sexo*Num_FTE 

 
Fonte: a partir da estatística do software SPSS 

  

Tabela 59 – S3 – Tabulação cruzada Sexo*Dig_qualificações 

 
Fonte: a partir da estatística do software SPSS 

 

Tabela 60 – S3 – Tabulação cruzada Sexo*Tarefas_complexas 

 
Fonte: a partir da estatística do software SPSS 

 

Tabela 61 – S3 – Tabulação cruzada Sexo*Infraestruturas 

 
Fonte: a partir da estatística do software SPSS 
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Tabela 62 – S3 – Tabulação cruzada Sexo*C_externo_PL_SC 

 
Fonte: a partir da estatística do software SPSS 

 

Tabela 63 – S3 – Tabulação cruzada Sexo*C_externo_TIC 

 
Fonte: a partir da estatística do software SPSS 

 

Tabela 64 – S3 – Tabulação cruzada Infraestruturas*C_externo_TIC 

 
Fonte: a partir da estatística do software SPSS 

 

Tabela 65 – S3 – Tabulação cruzada Hor_trabalho*Infraestruturas 

 
Fonte: a partir da estatística do software SPSS 
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Tabela 66 – S3 – Tabulação cruzada Tarefas_complexas*C_externo_TIC 

 
Fonte: a partir da estatística do software SPSS 

 

Tabela 67 – S3 – Tabulação cruzada C_externo_TIC*SI_APS 

 
Fonte: a partir da estatística do software SPSS 

 

Tabela 68 – S3 – Tabulação cruzada C_externo_PL_SC*Relevância_informação 

 
Fonte: a partir da estatística do software SPSS 

  



 

CCCIX 

 
Tabela 69 – S3 – Tabulação cruzada Hor_trabalho*C_externo_PL_SC 

 
Fonte: a partir da estatística do software SPSS 

 
 

Tabela 70 – S3 – Tabulação cruzada C_externo_PL_SC*Num_FTE 

 
Fonte: a partir da estatística do software SPSS 

 

 

Tabela 71 – S3 – Tabulação cruzada C_externo_PL_SC*SI_APS 

 
Fonte: a partir da estatística do software SPSS 
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Tabela 72 – S3 – Contexto da empresa (medidas centrais) 

 
Fonte: a partir da estatística do software SPSS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SI_APS
Relevância_

informação

Relevância_

SI_SGC

Relevância_

GT_SGC

Hor_escalas

_turnos
Num_FTE

Dig_

qualifificaçõ

es

Tarefas_

complexas
Infraestruturas

C_extern

o_PL_SC

C_extern

o_TIC

Válido 125 125 125 125 125 125 125 125 125 125 125

Omisso 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

4 4,06 4,1 3,93 3,22 2,18 3,39 3,39 3,27 3,34 3,31

4 4 4 4 3 2 4 4 3 3 3

4 4 4 4 3 1 4 4 4 4 3a

0,783 0,613 0,771 0,815 0,876 1,115 1,106 1,069 0,874 0,906 0,865

2 3 3 1 1 1 1 1 1 1 1

5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5

25 3 4 3,5 3 3 1 3 3 3 3 3

50 4 4 4 4 3 2 4 4 3 3 3

75 5 4 5 5 4 3 4 4 4 4 4

N

Média

Mediana

Moda

Desvio Padrão

Estatísticas

Mínimo

Máximo

Percentis

a. Ha várias modas. O menor valor é mostrado
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Anexo 22 – (S4) Domínio boas 
práticas laborais 
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Perceção dos respondentes relativamente a relevância da existência de mecanismo que 

incentiva a sugestões e relevância da auscultação sobre bem-estar no trabalho, riscos no trabalho e 

segurança e saúde no trabalho (S4): 

 

Tabela 73 – S4 – Relevância da existência de mecanismo que incentiva a sugestões 

 
Fonte: a partir da estatística do software SPSS 

 

Tabela 74 – S4 – Relevância do bem-estar, riscos, e segurança e saúde no trabalho 

 
Fonte: a partir da estatística do software SPSS 

 

 

 

 
Tabela 76 – S4 –Tabulação cruzada Sexo*Bem-estar_riscos_SST 

 
Fonte: a partir da estatística do software SPSS 

 

Frequência Percentagem
Percentagem 

válida

Percentagem 

cumulativa

Pouco relevante 1 0,8 0,8 0,8

Relevante 38 30,4 30,4 31,2

Muito relevante 51 40,8 40,8 72

Extremamente relevante 35 28 28 100

Total 125 100 100

Relevância da existência de mecanismo que incentiva a sugestões

Válido

Frequência Percentagem
Percentagem 

válida

Percentagem 

cumulativa

Nada relevante 1 0,8 0,8 0,8

Relevante 21 16,8 16,8 17,6

Muito relevante 48 38,4 38,4 56

Extremamente relevante 55 44 44 100

Total 125 100 100

Relevância da auscultação sobre bem-estar no trabalho, riscos no trabalho e segurança e saúde 

no trabalho

Válido

Tabela 75 – S4 –Tabulação cruzada Sexo*Mec_sugestões 

 
Fonte: a partir da estatística do software SPSS 
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Tabela 77 – S4 – Domínio boas práticas (medidas centrais) 

 
  Fonte: a partir da estatística do software SPSS 

 

Mec_sugestões Bem-estar_riscos_SST

Válido 125 125

Omisso 0 0

3,96 4,25

4 4

4 5

0,787 0,79

2 1

5 5

25 3 4

50 4 4

75 5 5

N

Média

Mediana

Moda

Desvio Padrão

Mínimo

Estatísticas

Máximo

Percentis
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Anexo 23 – (S5) Domínio apoio 
profissional e desenvolvimento 

pessoal 



 

CCCXV 

Perceção dos respondentes relativamente a relevância de apoios para formação académica, e 

relevância da formação, particularmente em igualdade e conciliação (S5): 

 

Tabela 78 – S5 – Relevância de apoios para formação académica 

 
Fonte: a partir da estatística do software SPSS 

 

Tabela 79 – S5 – Relevância da formação, particularmente em igualdade e conciliação 

 
Fonte: a partir da estatística do software SPSS 

 

 
Tabela 80 – S5 – Tabulação cruzada Sexo*Apoio_f_académica 

 
Fonte: a partir da estatística do software SPSS 

 

Tabela 81 – S5 – Tabulação cruzada Sexo*Apoio_formação 

 
Fonte: a partir da estatística do software SPSS 

 

Frequência Percentagem
Percentagem 

válida

Percentagem 

cumulativa

Pouco relevante 1 0,8 0,8 0,8

Relevante 21 16,8 16,8 17,6

Muito relevante 52 41,6 41,6 59,2

Extremamente relevante 51 40,8 40,8 100

Total 125 100 100

Relevância de apoios para formação académica

Válido

Frequência Percentagem
Percentagem 

válida

Percentagem 

cumulativa

Pouco relevante 5 4 4 4

Relevante 32 25,6 25,6 29,6

Muito relevante 63 50,4 50,4 80

Extremamente relevante 25 20 20 100

Total 125 100 100

Relevância da formação, particularmente em igualdade e conciliação

Válido
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Tabela 82 – S5 – Domínio apoio profissional e desenvolvimento pessoal (medidas centrais) 

 
Fonte: a partir da estatística do software SPSS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Apoio_f_académica Apoio_formação

Válido 125 125

Omisso 0 0

4,22 3,86

4 4

4 4

0,75 0,776

2 2

5 5

25 4 3

50 4 4

75 5 4

Desvio Padrão

Mínimo

Máximo

Percentis

Estatísticas

N

Média

Mediana

Moda
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Anexo 24 – (S6) Domínio serviços e 
benefícios 



 

CCCXVIII 

Perceção dos respondentes relativamente a relevância de serviços e benefícios que a empresa 

coloca à disposição dos/as trabalhadores/as e famílias (S6): 

 

Tabela 83 – S6 – Relevância da compensação de ausências por doença >30 dias e <90 dias 

 
Fonte: a partir da estatística do software SPSS 

 

Tabela 84 – S6 – Relevância de outras compensações de assistência a familiares 

 
Fonte: a partir da estatística do software SPSS 

 

Tabela 85 – S6 – Relevância do auxílio na aleitação 

 
Fonte: a partir da estatística do software SPSS 

 

Tabela 86 – S6 – Relevância do auxílio na infância 

 
Fonte: a partir da estatística do software SPSS 

 

  

Frequência Percentagem
Percentagem 

válida

Percentagem 

cumulativa

Pouco relevante 6 4,8 4,8 4,8

Relevante 9 7,2 7,2 12

Muito relevante 54 43,2 43,2 55,2

Extremamente relevante 56 44,8 44,8 100

Total 125 100 100

Relevância de serviços e benefícios_compensação de ausências por doença >30 dias e <90 dias

Válido

Frequência Percentagem
Percentagem 

válida

Percentagem 

cumulativa

Relevante 12 9,6 9,6 9,6

Muito relevante 51 40,8 40,8 50,4

Extremamente relevante 62 49,6 49,6 100

Total 125 100 100

Relevância de serviços e benefícios_outras compensações de assistência a familiares

Válido

Frequência Percentagem
Percentagem 

válida

Percentagem 

cumulativa

Nada relevante 1 0,8 0,8 0,8

Relevante 19 15,2 15,2 16

Muito relevante 43 34,4 34,4 50,4

Extremamente relevante 62 49,6 49,6 100

Total 125 100 100

Relevância de serviços e benefícios_auxílio na aleitação

Válido

Frequência Percentagem
Percentagem 

válida

Percentagem 

cumulativa

Nada relevante 1 0,8 0,8 0,8

Relevante 16 12,8 12,8 13,6

Muito relevante 43 34,4 34,4 48

Extremamente relevante 65 52 52 100

Total 125 100 100

Relevância de serviços e benefícios_auxílio na infância

Válido
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Tabela 87 – S6 – Relevância do auxílio nos estudos 

 
Fonte: a partir da estatística do software SPSS 

 

Tabela 88 – S6 – Relevância do fundo de auxílio 

 
Fonte: a partir da estatística do software SPSS 

 

Tabela 89 – S6 – Relevância do seguro de saúde 

 
Fonte: a partir da estatística do software SPSS 

 

Tabela 90 – S6 – Relevância da co-comparticipação ADSE 

 
Fonte: a partir da estatística do software SPSS 

 

  

Frequência Percentagem
Percentagem 

válida

Percentagem 

cumulativa

Relevante 14 11,2 11,2 11,2

Muito relevante 51 40,8 40,8 52

Extremamente relevante 60 48 48 100

Total 125 100 100

Relevância de serviços e benefícios_auxílio nos estudos

Válido

Frequência Percentagem
Percentagem 

válida

Percentagem 

cumulativa

Nada relevante 1 0,8 0,8 0,8

Pouco relevante 3 2,4 2,4 3,2

Relevante 26 20,8 20,8 24

Muito relevante 45 36 36 60

Extremamente relevante 50 40 40 100

Total 125 100 100

Relevância de serviços e benefícios_fundo de auxílio

Válido

Frequência Percentagem
Percentagem 

válida

Percentagem 

cumulativa

Nada relevante 1 0,8 0,8 0,8

Pouco relevante 1 0,8 0,8 1,6

Relevante 7 5,6 5,6 7,2

Muito relevante 32 25,6 25,6 32,8

Extremamente relevante 84 67,2 67,2 100

Total 125 100 100

Relevância de serviços e benefícios_seguro de saúde

Válido

Frequência Percentagem
Percentagem 

válida

Percentagem 

cumulativa

Nada relevante 1 0,8 0,8 0,8

Relevante 7 5,6 5,6 6,4

Muito relevante 36 28,8 28,8 35,2

Extremamente relevante 81 64,8 64,8 100

Total 125 100 100

Relevância de serviços e benefícios_co-comparticipação ADSE

Válido
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Tabela 91 – S6 – Relevância da subscrição gratuita do cartão Care Card Clidis 

 
Fonte: a partir da estatística do software SPSS 

 

Tabela 92 – S6 – Relevância de disponibilização de bares/refeitórios nas instalações da APS 

 
Fonte: a partir da estatística do software SPSS 

 
Tabela 93 – S6 – Relevância de posto médico privativo 

 
Fonte: a partir da estatística do software SPSS 

 
 

Tabela 94 – S6 – Relevância programa APS Apoia 

 
Fonte: a partir da estatística do software SPSS 

 

  

Frequência Percentagem
Percentagem 

válida

Percentagem 

cumulativa

Nada relevante 3 2,4 2,4 2,4

Pouco relevante 10 8 8 10,4

Relevante 35 28 28 38,4

Muito relevante 32 25,6 25,6 64

Extremamente relevante 45 36 36 100

Total 125 100 100

Relevância de serviços e benefícios_subscrição gratuita do cartão  Care Card Clidis

Válido

Frequência Percentagem
Percentagem 

válida

Percentagem 

cumulativa

Nada relevante 1 0,8 0,8 0,8

Pouco relevante 5 4 4 4,8

Relevante 31 24,8 24,8 29,6

Muito relevante 50 40 40 69,6

Extremamente relevante 38 30,4 30,4 100

Total 125 100 100

Relevância de serviços e benefícios_disponibilização de bares/refeitórios nas instalações da APS 

Válido

Frequência Percentagem
Percentagem 

válida

Percentagem 

cumulativa

Pouco relevante 2 1,6 1,6 1,6

Relevante 5 4 4 5,6

Muito relevante 28 22,4 22,4 28

Extremamente relevante 90 72 72 100

Total 125 100 100

Relevância de serviços e benefícios_posto médico privativo 

Válido

Frequência Percentagem
Percentagem 

válida

Percentagem 

cumulativa

Pouco relevante 4 3,2 3,2 3,2

Relevante 34 27,2 27,2 30,4

Muito relevante 57 45,6 45,6 76

Extremamente relevante 30 24 24 100

Total 125 100 100

Relevância de serviços e benefícios_programa APS Apoia 

Válido
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Tabela 95 – S6 – Relevância programa Ginástica Laboral 

 
Fonte: a partir da estatística do software SPSS 

 

Tabela 96 – S6 – Relevância Grupo Desportivo e Cultural da APS (GDCAPS) 

 
Fonte: a partir da estatística do software SPSS 

 

Tabela 97 – S6 – Relevância de horários específicos 

 
Fonte: a partir da estatística do software SPSS 

 

Tabela 98 – S6 – Deveriam existir outras medidas de igualdade e conciliação? 

 
Fonte: a partir da estatística do software SPSS 

 

  

Frequência Percentagem
Percentagem 

válida

Percentagem 

cumulativa

Nada relevante 4 3,2 3,2 3,2

Pouco relevante 9 7,2 7,2 10,4

Relevante 43 34,4 34,4 44,8

Muito relevante 45 36 36 80,8

Extremamente relevante 24 19,2 19,2 100

Total 125 100 100

Relevância de serviços e benefícios_programa Ginástica Laboral

Válido

Frequência Percentagem
Percentagem 

válida

Percentagem 

cumulativa

Nada relevante 2 1,6 1,6 1,6

Pouco relevante 6 4,8 4,8 6,4

Relevante 39 31,2 31,2 37,6

Muito relevante 48 38,4 38,4 76

Extremamente relevante 30 24 24 100

Total 125 100 100

Relevância de serviços e benefícios_Grupo Desportivo e Cultural da APS (GDCAPS)

Válido

Frequência Percentagem
Percentagem 

válida

Percentagem 

cumulativa

Pouco relevante 8 6,4 6,4 6,4

Relevante 25 20 20 26,4

Muito relevante 53 42,4 42,4 68,8

Extremamente relevante 39 31,2 31,2 100

Total 125 100 100

Relevância de serviços e benefícios_horários específicos

Válido

Frequência Percentagem
Percentagem 

válida

Percentagem 

cumulativa

Sim 37 29,6 29,6 29,6

Não 88 70,4 70,4 100

Total 125 100 100

Existência de outras medidas de igualdade e conciliação 

Válido
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Tabela 99 – S6 – Indique outras medidas de igualdade e conciliação 

 
Fonte: a partir da estatística do software SPSS 

 

Tabela 100 – S6 – Domínio serviços e benefícios (medidas centrais) 

 
Fonte: a partir da estatística do software SPSS 

 

 

 

 

 

 

 

Frequência Percentagem
Percentagem 

válida

Percentagem 

cumulativa

Acordos Equilibrados de Tempos 

de Trabalho
20 16 54,1 54,1

Efetivo reduzido 2 1,6 5,4 59,5

Concessão do dia de aniversário 4 3,2 10,8 70,3

Horários flexíveis 5 4 13,5 83,8

Pré-reforma 60-40 1 0,8 2,7 86,5

Campos de férias 1 0,8 2,7 89,2

Direito a não realizar trabalho 

suplementar
1 0,8 2,7 91,9

Disponibilização de chá/café, ½ 

vezes por dia
1 0,8 2,7 94,6

Assistência à família sem preda 

de retribuição
2 1,6 5,4 100

Total 37 29,6 100

Omisso Sistema 88 70,4

125 100Total

Existência de outras medidas de igualdade e conciliação

Válido

Aux_>30<9

0 dias

Aux_famili

ares

SB_aux_aleit

ação

SB_aux_infâ

ncia

SB_aux_estudo

s

SB_aux_f

undo 

auxílio

SB_aux_s

eguro 

saúde

SB_comp

_ADSE

SB_care_

card_clidi

s

SB_bares

_refeitóri

os

SB_posto 

médico

SB_APS 

Apoia

SB_Ginást

ica 

Laboral

SB_GDCA

PS

SB_horários 

específicos

Outras 

medidas_

IC

Id_medid

as_IC

Válido 125 125 125 125 125 125 125 125 125 125 125 125 125 125 125 125 37

Omisso 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 88

4,28 4,4 4,32 4,37 4,37 4,12 4,58 4,57 3,85 3,95 4,65 3,9 3,61 3,78 3,98 1,7 2,7

4 4 4 5 4 4 5 5 4 4 5 4 4 4 4 2 1

5 5 5 5 5 5 5 5 5 4 5 4 4 4 4 2 1

0,799 0,66 0,789 0,768 0,678 0,876 0,71 0,676 1,078 0,888 0,638 0,797 0,983 0,921 0,88 0,458 2,414

2 3 1 1 3 1 1 1 1 1 2 2 1 1 2 1 1

5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 2 9

25 4 4 4 4 4 4 4 4 3 3 4 3 3 3 3 1 1

50 4 4 4 5 4 4 5 5 4 4 5 4 4 4 4 2 1

75 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 4 4 4 5 2 4

Estatísticas

Máximo

Percentis

N

Média

Mediana

Moda

Desvio Padrão

Mínimo
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Anexo 25 – (S7) Materialidade 
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Perceção dos respondentes relativamente aos indicadores sobre os quais querem ser 

informados, ou materialidade dos indicadores(S7): 

 

Na análise dos/as respondentes à materialidade no aspeto emprego, 90,40% considera o reporte 

nesta matéria relevante, muito relevante ou extremamente relevante, conforme tabela abaixo. 

Tabela 101 – S7 – Materialidade_Emprego 

 
Fonte: a partir da estatística do software SPSS 

 

Quanto à materialidade do aspeto emprego, a APS trata e reporta diferentes indicadores, 

verificando-se um índice de rotação próximo de 1, o que significa uma baixa rotação, que se resume 

praticamente a saídas para reforma ou aposentação, o que demonstra uma forte estabilidade do 

emprego, sendo que todos os contratos de trabalho são com vínculo definitivo. 

Tabela 102 – S7: G4-LA1: Evolução do efetivo da APS por sexo 

 
Fonte: a partir da estatística da APS 

 

Relativamente a benefícios sociais, a empresa tem em execução para além do Procedimento 

Benefícios Sociais (PD042) e outras medidas, que abrangem quer trabalhadores/as no ativo, quer ex-

trabalhadores/as aposentados/as ou reformados/as em algumas modalidades, e respetivas famílias, 

tendo a empresa investido no período de 2017 a 2019, em média cerca 1,25% do seu volume médio 

de negócios de 47.326.040,00€, ou seja, uma média de 590.390,00€ por ano, o que representa cerca 

de 5,62% por ano dos seus custos com pessoal de em média 10.492.099,00€ por ano, em serviços e 

benefícios sociais, sendo o peso dos custos com pessoal em média de apenas 22% do volume de 

negócios:  

Frequência Percentagem
Percentagem 

válida

Percentagem 

cumulativa

Pouco relevante 12 9,6 9,6 9,6

Relevante 55 44 44 53,6

Muito relevante 47 37,6 37,6 91,2

Extremamente relevante 11 8,8 8,8 100

Total 125 100 100

Materialidade_Emprego

Válido
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Tabela 103 – S7: G4-LA2: Evolução dos benefícios sociais 

 
Fonte: a partir da estatística da APS 

 

Referência ainda para o reporte da parentalidade, e sendo o quadro de pessoal envelhecido, 

apenas se registaram no período de 2017 a 2019, o nascimento de 6 crianças, 1 do sexo feminino e 5 

do sexo masculino, sendo que apenas 1 mulher trabalhadora foi mãe de uma criança do sexo feminino, 

incentivando a empresa a que mães e pais façam uso dos direitos legalmente previstos, apenas se 

registando défice na utilização da licença parental inicial partilhada, sendo que o regresso ao trabalho 

após qualquer utilização de direitos no âmbito da parentalidade, não regista qualquer ocorrência. 

Tabela 104 – S7: G4-LA3: Indicadores de parentalidade 

 
Fonte: a partir da estatística da APS 
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Na análise dos/as respondentes à materialidade no aspeto relações laborais, 93,60% considera o 

reporte relevante, muito relevante ou extremamente relevante, conforme tabela abaixo. 

Tabela 105 – S7 – Materialidade_Relações laborais 

 
Fonte: a partir da estatística do software SPSS 

 

Em matéria de materialidade no aspeto relações laborais, a empresa também trata diferentes 

indicadores, designadamente o relativo a taxa de sindicalização, sendo que no período em análise, 

verifica-se em média uma taxa de sindicalização de cerca de 46,34%, com mais de 50% dos homens 

sindicalizados contra uma taxa de sindicalização das mulheres de apenas  25%, privilegiando a empresa 

e o setor o diálogo social. 

Tabela 106 – S7: G4-LA4: Evolução da taxa de sindicalização 

 
Fonte: a partir da estatística da APS 

 

Relativamente a materialidade no aspeto saúde e segurança no trabalho, 100,00% considera o 

reporte relevante, muito relevante ou extremamente relevante, conforme tabela abaixo, o que 

corrobora a literatura no sentido da importância que as empresas devem dar a este aspeto, 

potenciando o trabalho condigno. 

Tabela 107 – S7 – Materialidade_Saúde e Segurança no Trabalho 

 
Fonte: a partir da estatística do software SPSS 

 

Frequência Percentagem
Percentagem 

válida

Percentagem 

cumulativa

Pouco relevante 8 6,4 6,4 6,4

Relevante 55 44 44 50,4

Muito relevante 47 37,6 37,6 88

Extremamente relevante 15 12 12 100

Total 125 100 100

Materialidade_Relações Laborais

Válido

Frequência Percentagem
Percentagem 

válida

Percentagem 

cumulativa

Relevante 45 36 36 36

Muito relevante 46 36,8 36,8 72,8

Extremamente relevante 34 27,2 27,2 100

Total 125 100 100

Materialidade_Saúde e Segurança no Trabalho

Válido
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A APS tem organizado internamente serviços de saúde e segurança no trabalho, disponibilizando 

no seu posto médico privativo, medicina no trabalho, medicina curativa e cuidados de enfermagem, 

de uma comissão paritária de Segurança e Saúde no Trabalho eleita, que representa a totalidade dos 

trabalhadores/as composta por 3 pessoas que representam a empresa designadas pelo Conselho de 

Administração (2 mulheres e 1 homem) e por 3 trabalhadores/as efetivos/as (2 mulheres e 1 homem) 

e 3 suplentes (2 mulheres e 1 homem), eleitos/as pelos trabalhadores/as, cuja constituição é 

publicitada no Boletim do Trabalho e do Emprego65.  

A promoção da segurança e saúde no trabalho é ainda assegurada por duas técnicas superiores 

de segurança e saúde no trabalho, que realizam visitas aos postos de trabalho de acordo com uma 

calendarização pré-definida em conjunto com o médico do trabalho e com elementos da Comissão 

paritária de Segurança e Saúde no Trabalho, a par do Programa de gestão de segurança e saúde no 

trabalho, tendo as visitas aos postos de trabalho o objetivo de monitorizar a segurança e saúde dos 

trabalhadores/as e orientar eventuais correções, de acordo com tabelas de identificação e avaliação 

de riscos. 

E tem um corpo de segurança privativo, que garante a segurança das pessoas e das instalações 

em toda a área de jurisdição da APS, que inclui ainda pessoas de empresa externa. 

No sentido de auxiliar na prevenção da qualidade de vida e dos riscos psicossociais dos/as 

trabalhadores/as e famílias, a empresa disponibiliza, conforme já referido, o programa APS Apoia, por 

empresa externa, da responsabilidade da Pulso Europe Portugal. 

Em matéria de informação sobre os tipos e taxas de lesões, doenças ocupacionais, dias perdidos, 

absentismo e número de óbitos relacionados com o trabalho, a empresa disponibiliza a seguinte 

informação: 

  

 
65 Vide, Boletim do Trabalho e Emprego, nº 26, de 15 de julho de 2018, na parte relativa a eleição dos/as representantes dos/as 

trabalhadores/as para a segurança e saúde no trabalho na APS, disponível em http://bte.gep.msess.gov.pt/completos/2018/bte26_2018.pdf 
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Tabela 108 – S7: G4-LA6: Evolução dos acidentes de trabalho66 

 
Fonte: a partir da estatística da APS 

 

A empresa tem ainda organizados internamente os serviços de segurança e saúde no trabalho, 

dispondo de um Médico da Medicina no Trabalho, em três tempos semanais de três horas cada, que 

inclui visitas semanais aos postos de trabalho, não estando identificadas pessoas com alta incidência 

ou alto risco de doenças relacionadas com a sua ocupação, ou doenças profissionais, realizando 

internamente exames de admissão, periódicos e/ou ocasionais. 

Tabela 109 – S7: G4-LA7: Evolução de exames de admissão, periódicos e/ou ocasionais 

 
Fonte: a partir da estatística da APS 

 
66 Trabalho, Organização Internacional (1998), Resolução sobre as estatísticas das lesões profissionais devidas a acidentes de trabalho 

da OIT, adotadas pela 16ª Conferência Internacional de Estatísticas do Trabalho da OIT, de outubro de 1998), disponível em: 
https://www.ilo.org/public/portugue/bureau/stat/res/accinj.htm 

2017 2018 2019

T 295 481 297 204 302 218

M 222 482 225 990 230 540

F 72 999 71 214 71 678

T 178 177 175

M 131 130 128

F 47 47 47

T 12 9 6

M 11 9 2

F 1 0 4

T 8 8 1

M 8 8 0

F 0 0 1

T 255 231 46

M 255 231 0

F 0 0 46

T 35,96 35,40 13,95

M 35,96 35,40 0,00

F 0,00 0,00 13,95

T 1146,16 1022,17 641,76

M 1146,16 1022,17 0,00

F 0,00 0,00 641,76

T 105,25 69,23 100,73

M 83,97 69,23 15,63

F 21,28 0,00 85,11

Taxa de incidência TiM = (N.º de AT mortais / N.º total de 

trab. ) x 1.000
T 0,00 0,00 0,00

>20 =20,1 a 40 =40,1 a 60 >60

Muito bom Bom Mau Muito mau

>500 =500,01 a 1000 =1000,01 a 2000 >2000

Muito bom Bom Mau Muito mau

FREQUÊNCIA E GRAVIDADE DOS ACIDENTES DE 

TRABALHO

APS
SEXO

Horas efetivamente trabalhadas (normais e 

suplementares) durante o ano

N.º Total de Trabalhadores (Efetivo médio)

N.º Total de Acidentes

N.º Acidentes com baixa

N.º Total de dias perdidos

Taxa de frequência Tf = (N.º de acidentes de trab. Com 

baixa / N.º horas efectivamente trabalhadas) x 1.000.000

Taxa de gravidade Tg = (N.º de dias perdidos / N.º horas 

efectivamente trabalhadas) x 1.000.000

Taxa de incidência TiT = (N.º de AT Totais / N.º total de 

trab. ) x 1.000

Taxa de frequência

Taxa de gravidade
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A materialidade no aspeto formação e educação, obteve  também 100,00%  de respostas que 

consideram o reporte relevante, muito relevante ou extremamente relevante, conforme tabela 

abaixo. 

Tabela 110 – S7 – Materialidade_Formação e Educação 

 
Fonte: a partir da estatística do software SPSS 

 

Na parte relativa a Número Médio de Horas de Formação por Ano por Empregado/a, 

Discriminado por Género e Categoria Funcional (G4-L9), a empresa disponibiliza a seguinte 

informação: 

Tabela 111 – S7: G4-LA9: Formação profissional (1) 

  
Fonte: a partir da estatística da APS 

 

A empresa reporta no indicador (G4-LA10), na parte relativa a Programas de Gestão de 

Competências e Aprendizagem Contínua que Contribuem para a Continuidade da Empregabilidade 

dos/as Empregados/as em Período de Preparação para a Aposentação/Reforma, a seguinte 

informação: 

  

Frequência Percentagem
Percentagem 

válida

Percentagem 

cumulativa

Relevante 53 42,4 42,4 42,4

Muito relevante 52 41,6 41,6 84

Extremamente relevante 20 16 16 100

Total 125 100 100

Válido

Materialidade_Formação e Educação
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Tabela 112 – S7: G4-LA10: Formação profissional (2) 

 
Fonte: a partir da estatística da APS 

 

Por fim, a materialidade no aspeto diversidade e igualdade de oportunidades, obteve uma 

percentagem de 99,20% de respostas que consideram o reporte relevante, muito relevante ou 

extremamente relevante, conforme tabela abaixo. 

Tabela 113 – S7 – Materialidade_Diversidade e Igualdade de Oportunidades 

 
Fonte: a partir da estatística do software SPSS 

 

Relativamente a composição dos grupos responsáveis pela governança por categoria funcional, 

de acordo com o sexo, a APS reporta a seguinte informação: 

  

2017 2018 2019

Efectivo médio T 177 176 175

M 3 270,50 3 885,80 5 841,50

F 1 649,50 4 988,20 1 138,00

T 4 920,00 8 874,00 6 979,50

M 2 610,50 3 417,80 2 637,50

F 1 013,50 1 348,70 1 138,00

T 3 624,00 4 766,50 3 775,50

M 660,00 468,00 3 204,00

F 636,00 3 639,50 0,00

T 1 296,00 4 107,50 3 204,00

Nº de horas por habilitação académica

M 1 981,50 1 833,70 4 524,50

F 1 466,00 1 695,20 990,50

T 3 447,50 3 528,90 5 515,00

M 494,50 787,60 489,00

F 115,50 3 250,90 80,00

T 610,00 4 038,50 569,00

M 794,50 1 264,50 828,00

F 68,00 42,10 67,50

T 862,50 1 306,60 895,50

Média de horas de formação 27,35 50,42 38,56

M 32 567,17 47 467,36 31 538,91

F 12 966,68 16 593,71 14 552,87

T 45 533,85 64 061,07 46 091,78

Total de custos diretos com formação

VOLUME TOTAL DE HORAS DE FORMAÇÃO 

PROFISSIONAL E ACADÉMICA

Volume total de horas de formação

Volume total de horas de formação profissional

Doutoramentos, Mestrados, Pós-graduações, 

Cursos de Nível V e IV

SEXO
APS

Formação Superior

Formação Secundária (=12 anos de 

escolaridade)

Formação Básica (<12 anos de escolaridade)

Frequência Percentagem
Percentagem 

válida

Percentagem 

cumulativa

Pouco relevante 1 0,8 0,8 0,8

Relevante 63 50,4 50,4 51,2

Muito relevante 44 35,2 35,2 86,4

Extremamente relevante 17 13,6 13,6 100

Total 125 100 100

Materialidade_Diversidade e Igualdade de Oportunidades

Válido
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Tabela 114 – S7: : G4-LA12: Materialidade: Div_Iguald_Oportunidades (governança) 

 
Fonte: a partir da estatística da APS 

 

Relativamente a amplitude salarial, a APS reporta a seguinte informação: 

Tabela 115 – S7: : G4-LA12: Materialidade: Div_Iguald_Oportunidades (amplitude salarial) 

 
Fonte: a partir da estatística da APS 

 

Tabela 116 – S7 – Materialidade (medidas centrais) 

 
Fonte: a partir da estatística do software SPSS 

 

M_emprego M_rel_laborais M_SST
M_form_edu

cação

M_div_igual

d_oport

Válido 125 125 125 125 125

Omisso 0 0 0 0 0

3,46 3,55 3,91 3,74 3,62

3 3 4 4 3

3 3 4 3 3

0,788 0,788 0,793 0,72 0,727

2 2 3 3 2

5 5 5 5 5

25 3 3 3 3 3

50 3 3 4 4 3

75 4 4 5 4 4

Estatísticas

N

Média

Mediana

Moda

Desvio Padrão

Mínimo

Máximo

Percentis
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Anexo 26 – Nota Informativa sobre 
o questionário da APS 
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Anexo 27 – Artigo da Dirigir & 
Formar, Revista nº 27, de junho de 

2020 
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